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Modifica as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, para determinar novas regras de distribuição entre 
os entes da Federação dos royalties e da participação especial devidos 
em função da exploração de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos, e para aprimorar o marco regulatório sobre a 
exploração desses recursos no regime de partilha. Pendente de parecer 
da Comissão Especial. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 

AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL;  

MINAS E ENERGIA;  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  

APENSE-SE A ESTE O PL 1618/2003, COM SEUS APENSADOS.  

EM RAZÃO DA COMPETÊNCIA DE MAIS DE TRÊS COMISSÕES PARA 

OPINAR SOBRE O MÉRITO DA MATÉRIA, DETERMINO A CRIAÇÃO DE 

COMISSÃO ESPECIAL APRECIAR O PL 2565/2011 E SEUS APENSOS.  

 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

(*) Republicado em virtude de apensações (25/6/2012) 
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S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 1618*/03, 1636/03, 4887/05, 299/07, 341/07, 543/07, 

1900/07, 2137/07, 2177/07, 3174/08, 3589/08, 4018/08, 4206/08, 4476/08, 
4506/08, 5354/09, 5382/09, 5584/09, 5640/09, 5964/09, 6158/09, 8051/10, 

441/11, 442/11, 801/11, 1101/11, 1896/11, 2252/11, 3018/11, 3106/12 e 
3625/12. 
(*) Há emenda ao Projeto de Lei nº 1618/03, apresentada na Comissão de Minas e Energia 

 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição dos royalties devidos em 
função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos conforme 

disposto nas Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
bem como sobre o pagamento e a distribuição da participação especial a que se refere o art. 45 
da Lei nº 9.478, de 1997.  

Parágrafo único. Os royalties correspondem à compensação financeira devida à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios pela exploração e produção de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição.  

Art. 2º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
nova redação para o art. 42 e com os seguintes novos arts. 42-A, 42-B e 42-C:  

“Art. 42. .......................................................................................  

....................................................................................................  

§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor 
da produção, correspondem à compensação financeira pela exploração 
do petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos líquidos de que 

trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, em 
qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no 

cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e 
corresponde a valor fixo devido à União pelo contratado, devendo ser 

estabelecido pelo contrato de partilha de produção e pago no ato da 
sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento 

ao contratado.” (NR)  

“Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado 
em moeda nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, calculados a partir da data 
de início da produção comercial.  

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão 
estabelecidos em ato do Poder Executivo, em função dos preços de 
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mercado do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua 
comercialização, e a perda de produto ocorrida sob a responsabilidade 
do contratado serão incluídas no volume total da produção a ser 

computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e 
partilha, e para cálculo da participação especial, devida sob regime de 

concessão.”  

“Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o 

regime de partilha de produção serão distribuídos da seguinte forma:  

I – quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres 

ou fluviais:  

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se 
for o caso, produtores;  

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores;  

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações 

de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outro 
hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);  

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo 
especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o 

caso, de acordo com os seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o 
caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em 

decorrência do disposto na alínea “a” deste inciso, na alínea “a” do 
inciso II deste artigo, na alínea “a” do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 

regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, 
se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo 
especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for 
produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo especial de 
que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 
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disposto na alínea “a” deste inciso, na alínea “a” do inciso II deste 
artigo, na alínea “a” do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o 

Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função 
da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea;  

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo 
especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os 

seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que 

não tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas 
“b” e “c” deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas “b” e “c” 
do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 

regras do rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de 
que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão 

excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 
disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 

proporcionalmente às suas participações no FPM;  

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber 
os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não 

receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas “b” e “c” deste 
inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas “b” e “c” do inciso II dos 

arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do 
§ 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham 

deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo 
Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos 
órgãos específicos da Administração Direta da União, nos termos do 

regulamento do Poder Executivo;  

II – quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva:  

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes;  

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes;  
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c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações 
de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outro 

hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela ANP;  

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
constituição de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o 

Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o 

caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em 
decorrência do disposto na alínea “a” do inciso I e deste inciso II, na 
alínea “a” do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 
regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, 
se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo 

especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for 
produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo especial de 

que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 
disposto na alínea “a” do inciso I e deste inciso II, na alínea “a” do 
inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o 

Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função 
da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea;  

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de 

acordo com os seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que 
não tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas 

“b” e “c” do inciso I e deste inciso II, nas alíneas “b” e “c” do inciso II 
dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso 

III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 
regras do rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de 

que trata o art. 159 da Constituição;  
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3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 

disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 
proporcionalmente às suas participações no FPM;  

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber 

os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não 
receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

inciso I e deste inciso II, nas alíneas “b” e “c” do inciso II dos arts. 48 
e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do 
art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham 
deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao 
Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas 

aos órgãos específicos da Administração Direta da União, nos termos 
do regulamento do Poder Executivo.  

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos 
Municípios nos termos das alíneas “b” e “c” dos incisos I e II deste 
artigo, com os royalties devidos nos termos das alíneas “b” e “c” dos 

incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do 

art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, ficarão limitados ao 
maior dos seguintes valores:  

I – os valores que o Município recebeu a título de royalties e 

participação especial em 2011;  

II – 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, 

calculado em nível nacional, multiplicado pela população do 
Município.  

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu 

para o valor que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em 
decorrência do disposto no § 1º será transferida para o fundo especial 

de que trata a alínea “e” dos incisos I e II.  

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural 
produzido no País serão considerados instalações de embarque e 

desembarque, para fins de pagamento de royalties aos Municípios 
afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea “c” dos 

incisos I e II.  

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que 
trata o item 4 das alíneas “d” e “e” dos incisos I e II poderá ser feita 

após conhecido o valor dos royalties e da participação especial a serem 
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distribuídos, nos termos do regulamento.”  

“Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I 

e II do caput do art. 42-B terão a destinação prevista no art. 50-E da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.”  

Art. 3º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes novas 

redações para os arts. 48, 49 e 50, e com os seguintes novos arts. 49-A, 49-B, 49-C, 50-A, 50-
B, 50-C, 50-D , 50-E e 50-F:  

“Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de 
concessão, que representar 5% (cinco por cento) da produção, 
correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do art. 47, será 

distribuída segundo os seguintes critérios:  

I – quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais 

e lacustres:  

a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção;  

b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e  

c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e 

outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critérios estabelecidos pela 
ANP;  

II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva:  

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes;  

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e 
respectivas áreas geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 
4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986;  

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério estabelecidos pela 
ANP;  

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo 
com os seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o 
caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em 
decorrência do disposto na alínea “a” dos incisos I e II do art. 42-B da 

Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea “a” deste inciso e 
do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta 

Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 
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regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, 
se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo 
especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for 
produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo especial de 
que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto na alínea “a” dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, na alínea “a” deste inciso e do inciso II do 

art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o 
Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função 

da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea;  

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que 

não tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas 
“b” e “c” dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, nas alíneas “b” e “c” deste inciso e do inciso II do 
art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 

regras do rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de 
que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 
disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 

proporcionalmente às suas participações no FPM;  

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber 

os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não 
receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas “b” e “c” dos 
incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, nas alíneas “b” e “c” deste inciso e do inciso II do art. 49 desta 
Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham 
deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo 
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Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos 
órgãos específicos da Administração Direta da União, nos termos do 

regulamento do Poder Executivo.  

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos 
Municípios nos termos das alíneas “b” e “c” dos incisos I e II do art. 

42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os royalties 
devidos nos termos das alíneas “b” e “c” dos incisos I e II deste art. 48 

e do art. 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos 
do inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior 
dos seguintes valores:  

I – os valores que o Município recebeu a título de royalties e 
participação especial em 2011;  

II – 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, 
calculado em nível nacional, multiplicado pela população do 
Município.  

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir 
para o que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em 

decorrência do disposto no § 1º será transferida para o fundo especial 
de que trata a alínea “e” do inciso II.  

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural 

produzido no País serão considerados instalações de embarque e 
desembarque, para fins de pagamento de royalties aos Municípios 

afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea “c” dos 
incisos I e II.  

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que 

trata o item 4 das alíneas “d” e “e” do inciso II poderá ser feita após 
conhecido o valor dos royalties e da participação especial a serem 

distribuídos, nos termos do regulamento.” (NR)  

“Art. 49. ........................................................................................  

I – ...............................................................................................  

...................................................................................................  

d) 25% (vinte e cinco por cento) para a União, a ser destinado ao 

Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas 
aos órgãos específicos da Administração Direta da União, nos termos 
do regulamento do Poder Executivo;  

II – .............................................................................................  

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes;  

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e 
respectivas áreas geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 
4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986;  
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c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério estabelecidos pela 
ANP;  

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo 
com os seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o 
caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em 
decorrência do disposto na alínea “a” dos incisos I e II do art. 42-B da 

Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea “a” deste inciso e 
do inciso II do art. 48 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta 

Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 
regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, 

se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo 
especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for 

produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo especial de 
que trata esta alínea, desde que não receba os recursos referidos no 
item 1;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o 
Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função 

da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea;  

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:  

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que 

não tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas 
“b” e “c” dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, nas alíneas “b” e “c” deste inciso e do inciso II do 

art. 48 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 

regras do rateio do FPM, de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 

disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 
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proporcionalmente às suas participações no FPM;  

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber 

os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não 
receba os recursos referidos no item 1;  

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham 

deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo 
Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos 
órgãos específicos da Administração Direta da União, nos termos do 

regulamento do Poder Executivo.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos 

Municípios nos termos das alíneas “b” e “c” dos incisos I e II do art. 
42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os royalties 

devidos nos termos das alíneas “b” e “c” dos incisos I e II deste artigo 
e do art. 48 desta Lei, com a participação especial devida nos termos 
do inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior 

dos seguintes valores:  

I – os valores que o Município recebeu a título de royalties e 

participação especial em 2011;  

II – 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, 
calculado em nível nacional, multiplicado pela população do 

Município.  

§ 5º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir 

para o valor que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em 
decorrência do disposto no § 4º será transferida para o fundo especial 
de que trata a alínea “e” do inciso II.  

§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que 
trata o item 4 das alíneas “d” e “e” do inciso II poderá ser feita após 

conhecido o valor dos royalties e da participação especial a serem 
distribuídos, nos termos do regulamento.  

§ 7º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural 

produzido no País serão considerados instalações de embarque e 
desembarque, para fins de pagamento de royalties aos Municípios 

afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea “c” dos 
incisos I e II.” (NR)  

“Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea 
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“b” do inciso II do art. 48 e a alínea “b” do inciso II do art. 49 serão 
reduzidos:  

I – em 2 (dois) pontos percentuais em 2013 e em cada ano 
subsequente até 2018, quando alcançará 5% (cinco por cento);  

II – em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando alcançará o 

mínimo de 4% (quatro por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a 

que se refere este artigo será de 4% (quatro por cento).”  

“Art. 49-B. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea 
“d” do inciso II do art. 48 e a alínea “d” do inciso II do art. 49 serão 

acrescidos:  

I – em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente 

até atingir 24% (vinte e quatro por cento) em 2016;  

II – em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 
2017, quando atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos 

por cento);  

III – em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% 

(vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento);  

IV – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando 
atingirá o máximo de 27% (vinte e sete por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a 
que se refere este artigo será de 27% (vinte e sete por cento).”  

“Art. 49-C. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea 
“e” do inciso II do art. 48 e a alínea “e” do inciso II do art. 49 serão 
acrescidos: 12  

I – em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente 
até atingir 24% (vinte e quatro por cento) em 2016;  

II – em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 
2017, quando atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos 
por cento);  

III – em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% 
(vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento);  

IV – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando 
atingirá o máximo de 27% (vinte e sete por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a 

que se refere este artigo será de 27% (vinte e sete por cento).”  

“Art. 50. .......................................................................................  

.............................................................................................................  
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§ 2º .....................................................................................................  

I – 42% (quarenta e dois por cento) à União, a ser destinado ao 

Fundo Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 2010, deduzidas as 
parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 
União, nos termos do regulamento do Poder Executivo;  

II – 34% (trinta e quatro por cento) para o Estado onde ocorrer a 
produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental onde 

se realizar a produção;  

III – 5% (cinco por cento) para o Município onde ocorrer a 
produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental onde 

se realizar a produção;  

IV – 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para 

constituição de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o 
Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:  

a) os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o 

caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em 
decorrência do disposto na alínea “a” dos incisos I e II do art. 42-B da 

Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea “a” do inciso II 
dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II do § 2º deste artigo;  

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 

regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;  

c) o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, 
se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo 
especial em decorrência do disposto na alínea “a” será redistribuído 

entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE;  

d) o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for 
produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo especial de 
que trata este inciso, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto na alínea “a” dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, na alínea “a” do inciso II dos arts. 48 e 49 

desta Lei e no inciso II do § 2º deste artigo;  

e) os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o 
Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função 

da opção prevista na alínea “d” serão adicionados aos recursos do 
fundo especial de que trata este inciso;  

V – 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para 
constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de 
acordo com os seguintes critérios:  
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a) os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que 
não tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas 

“b” e “c” dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, nas alíneas “b” e “c” do inciso II dos arts. 48 e 49 
desta Lei e no inciso III do § 2º deste artigo;  

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas 
regras do rateio do FPM, de que trata o art. 159 da Constituição;  

c) o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 
disposto na alínea “a” será redistribuído entre Municípios 

proporcionalmente às suas participações no FPM;  

d) o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber 

os recursos do fundo especial de que trata este inciso, desde que não 
receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas “b” e “c” dos 
incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, nas alíneas “b” e “c” do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no 
inciso III do § 2º deste artigo;  

e) os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham 
deixado de arrecadar em função da opção prevista na alínea “d” serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata este inciso.  

§ 3º .....................................................................................................  

§ 4º (Revogado).  

§ 5º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos 
Municípios nos termos das alíneas “b” e “c” dos incisos I e II do art. 
42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os royalties 

devidos nos termos das alíneas “b” e “c” dos incisos I e II dos arts. 48 
e 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do 

inciso III do § 2º deste artigo, ficarão limitados ao maior dos seguintes 
valores:  

I – os valores que o Município recebeu a título de royalties e 

participação especial em 2011;  

II – 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, 

calculado em nível nacional, multiplicado pela população do 
Município.  

§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que 

trata a alínea “d” dos incisos IV e V poderá ser feita após conhecido o 
14  

valor dos royalties e da participação especial a serem distribuídos, 
nos termos do regulamento.  

§ 7º A parcela da participação especial que contribuir para o valor 
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que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do 
disposto no § 5º será transferida para o fundo especial de que trata o 

inciso V do § 2º.” (NR)  

“Art. 50-A. O percentual de distribuição a que se refere o inciso I 
do § 2º do art. 50 será acrescido de 1 (um) ponto percentual em 2013 e 

em cada ano subsequente até 2016, quando alcançará 46% (quarenta e 
seis por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2016, o percentual de distribuição a 
que se refere este artigo será de 46% (quarenta e seis por cento).  

“Art. 50-B. O percentual de distribuição a que se refere o inciso II 

do § 2º do art. 50 será reduzido:  

I – em 2 (dois) pontos percentuais em 2013, quando atingirá 32% 

(trinta e dois por cento);  

II – em 3 (três) pontos percentuais em 2014 e em 2015, quando 
atingirá 26% (vinte e seis por cento);  

III – em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 e em 2018, 
quando atingirá 20% (vinte por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2018, o percentual de distribuição a 
que se refere este artigo será de 20% (vinte por cento).”  

“Art. 50-C. O percentual de distribuição a que se refere o inciso III 

do § 2º do art. 50 será reduzido em 1 (um) ponto percentual em 2019, 
quando atingirá 4% (quatro por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a 
que se refere este artigo será de 4% (quatro por cento).”  

“Art. 50-D. O percentual de distribuição a que se refere o inciso IV 

do § 2º do art. 50 será acrescido:  

I – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando 

atingirá 10% (dez por cento);  

II – em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando 
atingirá 12% (doze por cento);  

III – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando 
atingirá 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento);  

IV – em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando 
atingirá 14,5% (quatorze inteiros e cinco décimos por cento);  

V – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando 

atingirá 15% (quinze por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a 

que se refere este artigo será de 15% (quinze por cento).”  
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“Art. 50-E. O percentual de distribuição a que se refere o inciso V 
do § 2º do art. 50 será acrescido:  

I – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando 
atingirá 10% (dez por cento);  

II – em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando 

atingirá 12% (doze por cento);  

III – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando 

atingirá 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento);  

IV – em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando 
atingirá 14,5% (quatorze inteiros e cinco décimos por cento);  

V – em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando 
atingirá 15% (quinze por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a 
que se refere este artigo será de 15% (quinze por cento).”  

“Art. 50-F. O fundo especial de que tratam as alíneas “d” e “e” do 

inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei, os incisos IV e V do § 2º do art. 
50 desta Lei e as alíneas “d” e “e” dos incisos I e II do art. 42-B da Lei 

nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, serão destinados para as áreas 
de educação, infraestrutura social e econômica, saúde, segurança, 
programas de erradicação da miséria e da pobreza, cultura, esporte, 

pesquisa, ciência e tecnologia, defesa civil, meio ambiente, em 
programas voltados para a mitigação e adaptação às mudanças 

climáticas, e para o tratamento e reinserção social dos dependentes 
químicos.  

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

encaminharão anexo contendo a previsão para a aplicação dos recursos 
de que trata o caput junto aos respectivos planos plurianuais, leis de 

diretrizes orçamentárias e leis do orçamento anual.”  

Art. 4º Revogam-se:  

I – os §§ 1º, 2º e 3º do art. 49 e o § 4º do art. 50, todos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997; e  

II – o inciso IV e o § 1º do art. 49 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 21 de outubro de 2011. 

 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  
 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  
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XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 
Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 159. A União entregará:  
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 
que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 
Seção VI 

Das Participações 

 
Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação:  
I - bônus de assinatura;  
II - royalties;  

III - participação especial;  
IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 
obrigatórias.  

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no 

caput, alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta 
Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para 

as respectivas programações.  
§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 

Tesouro Nacional.  
 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 
corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 
pago no ato da assinatura do contrato.  

 
Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 

data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 
cento da produção de petróleo ou gás natural.  

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 
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valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 
mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por 
decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás 
natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  
 
Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 
do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989.  
 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
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que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 
parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente 
ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 

constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas 
e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do 

esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata 
este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010)  

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 
e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 
preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 

relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: 
("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 

licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável 
dos espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 
naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 
9/12/2009) 
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c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 
controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento 

de resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 

agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das 
bacias sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta 
à poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas 

jurisdicionais brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 

atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima 
e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa 
e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as 

iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente 
aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 
h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 

desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  
§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 
parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 

finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 
de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 

da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos 
de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

 
Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 
superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 
prazo de exploração.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacao-131105-pl.html
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 
Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas 

governamentais:  

I - royalties ; e  
II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties correspondem à compensação financeira pela exploração de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo, corresponde a valor fixo 
devido à União pelo contratado e será estabelecido pelo contrato de partilha de produção, 

devendo ser pago no ato de sua assinatura.  
 
Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 

conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente 
a até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da 

terra onde se localiza o bloco.  
§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 

produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada 

a sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  
§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 

ANP.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO SOCIAL – FS 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Dos Recursos do Fundo Social - FS 

 
Art. 49. Constituem recursos do FS:  
I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de 

partilha de produção;  
II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 

órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 
regulamento;  

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei;  
IV - os royalties e a participação especial das áreas localizadas no pré-sal 

contratadas sob o regime de concessão destinados à administração direta da União, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo;  

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VI - outros recursos destinados ao FS por lei.  
§ 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 49. ..........................................................................................  

.........................................................................................................  
 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, 
a parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será 
destinada integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado 

por lei específica, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas 

áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, 
do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos 

órgãos específicos de que trata este artigo." (NR) 
"Art. 50. ..........................................................................................  

..........................................................................................................  
 
§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, 

a parcela da participação especial que cabe à administração direta da União 
será destinada integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, 

criado por lei específica, com a finalidade de constituir fonte de recursos 
para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos 
nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da 

cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua 

destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo." (NR) 
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§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º deste artigo obedecerá a regra de 
transição, a critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento.  

 
Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

 
 

Art. 50. A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, 
a segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e 
financeira para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48.  

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 
preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e 

de preços na economia nacional.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986 
 

Estabelece normas complementares para a 
execução do disposto no art. 27 da Lei nº 

2.004, de 3 de outubro de 1953, com a redação 
da Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º A indenização a ser paga pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e 
suas subsidiárias, nos termos do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, com a 
redação dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, estender-se-á à plataforma 

continental e obedecerá ao disposto nesta lei.  
 

Art. 2º Para os efeitos da indenização calculada sobre o valor do óleo de poço ou 
de xisto betuminoso e do gás natural extraído da plataforma continental, consideram-se 
confrontantes com poços produtores os Estados, Territórios e Municípios contíguos à área 

marítima delimitada pelas linhas de projeção dos respectivos limites territoriais até a linha de 
limite da plataforma continental, onde estiverem situados os poços.  

 
Art. 3º A área geoeconômica de um Município confrontante será definida a partir 

de critérios referentes às atividades de produção de uma dada área de produção petrolífera 

marítima e a impactos destas atividades sobre áreas vizinhas.  
 

Art. 4º Os Municípios que integram tal área geoeconômica serão divididos em 3 
(três) zonas, distinguindo-se 1 (uma) zona de produção principal, 1 (uma) zona de produção 
secundária e 1 (uma) zona limítrofe à zona de produção principal.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

28 

§ 1º Considera-se como zona de produção principal de uma dada área de produção 
petrolífera marítima, o Município confrontante e os Municípios onde estiverem localizadas 3 

(três) ou mais instalações dos seguintes tipos:  
I - instalações industriais para processamento, tratamento, armazenamento e 

escoamento de petróleo e gás natural, excluindo os dutos;  

II - instalações relacionadas às atividades de apoio à exploração, produção e ao 
escoamento do petróleo e gás natural, tais como: portos, aeroportos, oficinas de manutenção e 

fabricação, almoxarifados, armazéns e escritórios.  
§ 2º Consideram-se como zona de produção secundária os Municípios 

atravessados por oleodutos ou gasodutos, incluindo as respectivas estações de compressão e 

bombeio, ligados diretamente ao escoamento da produção, até o final do trecho que serve 
exclusivamente ao escoamento da produção de uma dada área de produção petrolífera 

marítima, ficando excluída, para fins de definição da área geoeconômica, os ramais de 
distribuição secundários, feitos com outras finalidades.  

§ 3º Consideram-se como zona limítrofe à de produção principal os Municípios 

contíguos aos Municípios que a integram, bem como os Municípios que sofram as 
conseqüências sociais ou econômicas da produção ou exploração do petróleo ou do gás 

natural.  
§ 4º Ficam excluídos da área geoeconômica de um Município confrontante, 

Municípios onde estejam localizadas instalações dos tipos especificados no parágrafo 

primeiro deste artigo, mas que não sirvam, em termos de produção petrolífera, exclusivamente 
a uma dada área de produção petrolífera marítima.  

§ 5º No caso de 2 (dois) ou mais Municípios confrontantes serem contíguos e 
situados em um mesmo Estado, será definida para o conjunto por eles formado uma única 
área geoeconômica.  

 
Art. 5º O percentual de 1,5% (um e meio por cento), atribuído aos Municípios 

confrontantes e respectivas áreas geoeconômicas, será partilhado da seguinte forma:  
I - 60% (sessenta por cento) ao Município confrontante juntamente com os demais 

municípios que integram a zona de produção principal, rateados, entre todos, na razão direta 

da população de cada um, assegurando-se ao Município que concentrar as instalações 
industriais para processamento, tratamento, armazenamento e escoamento de petróleo e gás 

natural, 1/3 (um terço) da cota deste item;  
II - 10% (dez por cento) aos Municípios integrantes de produção secundária, 

rateado, entre eles, na razão direta da população dos distritos cortados por dutos;  

III - 30% (trinta por cento) aos Municípios limítrofes à zona de produção 
principal, rateado, entre eles, na razão direta da população de cada um, excluídos os 

Municípios integrantes da zona de produção secundária.  
Parágrafo único. No caso previsto no § 5º do art. 4º os percentuais citados nos 

incisos I, II e III deste artigo passam a referir-se ao total das indenizações que couberem aos 

Municípios confrontantes em conjunto, a parcela mínima mencionada no mesmo inciso I, 
devendo corresponder a montante equivalente ao terço dividido pelo número de Municípios 

confrontantes.  
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.618, DE 2003 
(Do Sr. Mauro Passos) 

 
Regulamenta a distribuição dos recursos financeiros provenientes da 
compensação financeira pela exploração de petróleo ou gás natural na 
plataforma continental. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO;  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48 e 61, da 

Constituição, decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta a distribuição dos recursos 

financeiros provenientes da compensação financeira pela exploração de petróleo ou 

gás natural em depósitos localizados na plataforma continental brasileira. 

Art. 2º A compensação financeira devida pela lavra de petróleo 

ou gás natural realizada em depósitos localizados na plataforma continental 

brasileira terá a seguinte distribuição: 

I – vinte por cento para a constituição de um fundo a ser 

repartido entre os Ministérios de Minas e Energia, da Ciência e Tecnologia, da 

Defesa e do Meio Ambiente; 

II – quarenta por cento para a constituição de um fundo a ser 

repartido entre Estados e Municípios considerados afetados pelas atividades de 

escoamento da produção de petróleo ou gás natural proveniente de depósitos 

localizados na plataforma continental; 
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III – quarenta por cento para a constituição de um fundo a ser 

repartido entre os demais Estados e Municípios não enquadrados no inciso anterior. 

Art. 3º A alíquota prevista no inciso II do artigo anterior será 

reduzida, anualmente, de cinco pontos percentuais, até que a diferença entre o 

montante de recursos financeiros destinados a cada um dos Estados e Municípios 

enquadrados no referido inciso não seja superior, em valor, a dez por cento do 

percebido individualmente, pelos demais Estados e Municípios. 

Parágrafo único. O Distrito Federal, para fins desta lei, será 

equiparado, simultaneamente, a Estado e Município. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 

no prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no exercício seguinte ao de sua 

sanção. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os recursos naturais da plataforma continental e da zona 

econômica exclusiva, nos termos constitucionais, pertencem à União. 

No afã de dotar Estados e Municípios dos recursos financeiros 

necessários, o legislador ordinário não observou que a noção de territorialidade 

estadual ou municipal não se estende além dos limites da linha de preamar. 

A legislação resultante dessa inobservância cristalizou no País 

a existência de brasileiros de primeira e segunda categorias, isto é, de brasileiros 

que fruem das receitas provenientes do aproveitamento de recursos naturais 

pertencentes à União e realizado em espaço da União e aqueles que não têm 

acesso à riqueza nacional 

Diferentemente, quando o aproveitamento ocorre em terra, não 

há possibilidade de qualquer outra interpretação, uma vez que a Constituição  

menciona claramente, como condição, a respectiva territorialidade. 

A conclusão mais imediata é a de que, sendo os recursos 
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naturais da plataforma continental considerados em nossa Carta Magna como bens 

da União, é questão de justiça distribuir-se eqüitativamente o resultado econômico 

proveniente de seu aproveitamento entre todos os Estados e Municípios do País, de 

tal forma que todos os brasileiros, por definição, iguais perante a Lei, possam 

aproveitar a riqueza nacional, sem que haja qualquer privilégio. 

É inescondível, entretanto, que a atividade de escoamento, de 

petróleo e gás natural e a demanda dos serviços daí decorrente provoquem alguns 

impactos sobre a infra-estrutura estadual e municipal, principalmente no que diz 

respeito à saúde, à educação, ao transporte e à segurança; porém, tal impacto não 

será de tal monta a justificar a apropriação, por esses mesmos Estados e 

Municípios, da totalidade dos recursos financeiros provenientes do aproveitamento 

de riquezas que não pertencem somente a eles, senão a toda a população 

brasileira. 

A distribuição progressiva da receita proveniente da 

compensação financeira pelo aproveitamento de petróleo e gás natural em depósitos 

situados na plataforma continental e a previsão da entrada em vigor da lei ensejam a 

adaptação dos orçamentos municipais e estaduais à nova e mais, justa distribuição 

desses valores. 

É com o propósito de fazer respeitar o princípio de nossa Carta 

Magna, da igualdade entre os cidadãos brasileiros em relação ao aproveitamento de 

recursos naturais pertencentes à União, que oferecemos a presente proposição, 

esperando obter dos ilustres Parlamentares o mais decisivo apoio, com o fito de sua 

mais pronta transformação em diploma legal. 

Sala das Sessões, em              de                             de 2003. 

Deputado MAURO PASSOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  
 DO PODER LEGISLATIVO  

......................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 

exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, 

dívida pública e emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública 

da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art.84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;  

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas  operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa 

conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  
  

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas; 
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 

ou dos limites de delegação legislativa; 
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VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 
 ........................................................................................................................................................  
 

Seção VIII  
 Do Processo Legislativo  

......................................................................................................................................................... 

 
Subseção III  

 Das Leis  

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 

da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.  

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art.84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.  
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles. 
  
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
b) direito penal, processual penal e processual civil;  

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 

seus membros; 

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º; 

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 

ativo financeiro; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República. 

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos 

do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. 

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de 

sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas 
duas Casas do Congresso Nacional. 
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* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.  
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.  

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes 

de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.  

....................................................................................................................................... .................. 

......................................................................................................................................................... 
  

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 1.618, DE 2003 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL N° 01/2003 

 

O PL 1.618, de 2003 passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1° Esta Lei regulamenta a distribuição para os Estados, Municípios e 

Distrito Federal, dos recursos financeiros provenientes da compensação financeira 

pela exploração de petróleo ou gás natural em depósitos localizados na plataforma 

continental brasileira. 

 

Art. 2° A compensação financeira devida aos Estados, Municípios e ao 

Distrito Federal pela lavra de petróleo ou gás natural realizada em depósitos 

localizados na plataforma continental brasileira terá a seguinte distribuição: 

 

I – cinquenta por cento para a constituição de um fundo a ser repartido entre 

Estados e Municípios considerados afetados pelas atividades de escoamento da 
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produção de petróleo ou gás natural proveniente de depósitos localizados na 

plataforma continental; 

 

II – cinquenta por cento para a constituição de um fundo a ser repartido entre 

os demais Estados e Municípios não enquadrados no inciso anterior. 

 

Art. 3° A alíquota prevista no inciso I do artigo anterior será reduzida, 

anualmente, de cinco pontos percentuais até que a diferença entre o montante de 

recursos financeiros destinados a cada um dos Estados e Municípios enquadrados 

no referido inciso não seja superior, em valor, a dez por cento do percebido 

individualmente, pelos demais Estados e Municípios. 

 

Parágrafo único. O Distrito Federal, para fins desta Lei será equiparado, 

simultaneamente, a Estado e Município. 

 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 

cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na presente data, sendo os efeitos financeiros 

aplicados ao orçamento do exercício seguinte ao de sua regulamentação.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Com a finalidade de permitir que prospere proposição com tamanho 

propósito de justiça na distribuição de recursos provenientes da exploração do 

petróleo nas águas jurisdicionais brasileiras entre seus entes federados, é que 

apresentamos esta emenda substitutiva global, tornando-a correta tecnicamente, 

retirando da sua redação a criação de fundos na esfera do Executivo, envolvendo 

órgãos da Administração Direta, e mantendo o assunto naquilo que é o mais 

importante e imprescindível, ou seja, o equilíbrio na destinação de recursos entre 

Estados e Municípios, além do Distrito Federal. 
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Outra mudança importante é o prazo para a regulamentação, cento e oitenta 

dias nos parece razoável, pois permitirá à União negociar com os Estados e 

Municípios quando da sua regulamentação. 

 

Sala de Reuniões, em 03 de setembro de 2003. 

 

Deputado Dr. Ribamar Alves 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.636, DE 2003 
(Do Sr. Eduardo Cunha) 

 
Altera a Lei 9.478, de 06/08/1997, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1618/2003. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O inciso II do art.49, da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

passa a ter a seguinte redação: 

 
“II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

 
a) quarenta e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes: 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios 

produtores confrontantes; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam 

afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 

gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP – Agência 

Nacional de Petróleo; 
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d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicado à indústria do petróleo, para o 

Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e 

proteção de áreas de produção, e à ANP para as atribuições de 

fiscalização; 

 

Art. 2º O parágrafo 2º do art. 50, da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 

1997, passa a ter a seguinte redação: 
 

“ § 2º Os recursos de participação especial serão distribuídos na seguinte 
proporção: 

 

I – vinte por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento 

de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de 

petróleo e gás natural a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos 

II e III do art.8º; 

II – dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 

e da Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos 

relacionados com a preservação do meio ambiente e recuperação de danos 

ambientais causados pelas atividades da indústria do petróleo; 

III – cinqüenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, 

ou confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV – dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde ser realizar a produção; 

V – dez por cento para todos os Municípios dos Estados onde ocorrer a 

produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental onde se realizar a 

produção, a serem distribuídos em valores iguais”. 

Art. 3º Fica acrescentado artigo à Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 
que passa a ser numerado como artigo 58, sendo os demais artigos remunerados, 

com a seguinte redação: 

“Art. 58 As participações governamentais, previstas no artigo 45, devidas 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios deverão ser transferidos diretamente das 
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concessionárias a essas esferas de Governo, sem transitar pela Conta  Única  da  

União,  de acordo com os prazos previstos na legislação, sendo a fiscalização da 

observância desses prazos e da adequação dos valores transferidos aos critérios de 

cálculo previstos na legislação de competência, além da ANP, dos Estados e do 

Distrito Federal”. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei 9478/97, trouxe alterações significativas nos royalties da exploração 

do petróleo, em função do que dispunha a ei 7990/89. 

Os Estados que detinham setenta por cento do total dos royalties tiveram 

a sua participação reduzida para até 22,5 % (vinte e dois e meio por cento), embora 

o percentual de participação tenha subido de cinco para dez por cento e instituído a 

participação especial. 

Os percentuais para os municípios confrontantes na produção da 

plataforma continental ficaram bastante elevados e com o aumento da produção 

ficaram alguns municípios com muitos recursos, em detrimento dos demais 

municípios, alguns em situação calamitosa. 

O presente projeto visa a melhorar a situação dos Estados produtores, 

trazer a participação de todos os municípios na participação na exploração de 

petróleo, assim como altera o percentual de cinco para vinte e cinco por cento da 

produção, cujo excedente é alcançado pela Lei 9.478/97. 

A razão principal dessas alterações é a elevação continuada da produção 

de petróleo no País, o que traz distorções com os recursos elevados que não estão 

sendo destinados da forma com que originalmente se previa a Lei 7.990/89. 
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Sala das Sessões, em  

Deputado EDUARDO CUNHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as atividades 

relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho 
Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 
 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 
 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás 
natural, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com 
ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na 

proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 
II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 

das atividades de exploração, desenvolvimento e produção; 
III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à 

comercialização, em bases não-exclusivas. 
IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 
execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, 

importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação; 
VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 

arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei; 
VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do 

Distrito Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as 

sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 
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VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 
desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e 
de terminais; 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos 

derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente; 
X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, 

produção, transporte, refino e processamento; 
XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades da indústria do petróleo; 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 
petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação; 

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 
matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 
de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

 
Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à 

ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 
Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados 
de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

.................................................................................................................................................... 

 
Seção VI 

Das Participações 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 
produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 
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d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo; 
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo 

Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo. 
§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 
§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a 
ser regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 
§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte 

proporção: 

I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de 
estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a 

serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8º; 
II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 
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IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

 
Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 
superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 
prazo de exploração. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DO TRANSPORTE DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 58. Facultar-se-á a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos 

terminais marítimos existentes ou a serem construídos, mediante remuneração adequada ao 

titular das instalações. 
§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada, 

caso não haja acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é 
compatível com o mercado. 

§ 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações 

para movimentação de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a máxima 
utilização da capacidade de transporte pelos meios disponíveis. 

 
Art. 59. Os dutos de transferência serão reclassificados pela ANP como dutos de 

transporte, caso haja comprovado interesse de terceiros em sua utilização, observadas as 

disposições aplicáveis deste Capítulo. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, 

Compensação Financeira pelo Resultado da Exploração 
de Petróleo ou Gás Natural, de Recursos Hídricos para 
Fins de Geração de Energia Elétrica, de Recursos 

Minerais em seus respectivos Territórios, Plataforma 
Continental, Mar Territorial ou Zona Econômica 

Exclusiva, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

  
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 - DOU de 28/05/1998, em 

vigor desde a publicação). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.887, DE 2005 

(Da Sra. Rose de Freitas) 
 

Altera os arts. 48, 49 e 50 da Lei nº 9.479, de 6 de agosto de  1997, e dá 
outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL-1618/2003 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 48, 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de 

concessão, que representar cinco por cento da produção, correspondente ao 

montante mínimo referido no § 1º do art. 47, terá a seguinte distribuição: 

I – quando a lavra ocorrer em terra, ou em lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres: 

a) setenta por cento para os Municípios; 
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b) trinta por cento para os Estados; 

II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) cinqüenta por cento aos Municípios; 

b) trinta por cento aos Estados; 

c) vinte por cento ao Comando da Marinha, do Ministério da 

Defesa, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das áreas de 

produção.” (NR) 

“Art. 49. ................................................................................... 

I – quando a lavra ocorrer em terra, ou em lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta por cento aos Municípios; 

b) vinte e cinco por cento aos Estados; 

c) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, 

para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 

tecnológico aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) quarenta por cento aos Municípios; 

b) vinte por cento aos Estados; 

c) quinze por cento ao Comando da Marinha, do Ministério da 

Defesa, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das áreas de 

produção; 

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos 

biocombustíveis. 
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......................................................................................”. (NR) 

“Art. 50. ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na 

seguinte proporção: 

I – quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o 

financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 

de petróleo e gás natural, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e 

III do art. 8º; 

II – dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, destinados 

ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a preservação do meio 

ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da indústria 

do petróleo; 

III – trinta por cento para os Municípios; 

IV – vinte por cento para os Estados. 

......................................................................................”. (NR) 

Art. 2º As parcelas dos royalties pertencentes aos Estados e 

Municípios serão distribuídas, respectivamente, na razão inversa de suas 

classificações segundo o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M), 

constantes no “Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil”. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal será 

equiparado, concomitantemente, a Estado e Município. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 

no prazo de noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao elaborar a Carta Magna de 1988, a Assembléia Nacional 

Constituinte, a par de classificar como de propriedade da União os bens 

provenientes do subsolo, reconheceu também ser de direito dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios a participação nos resultados da lavra dos bens minerais, 

petróleo e gás natural, tanto em terra como na plataforma continental brasileira. 

Entretanto, ao elaborar a legislação infraconstitucional 

destinada a regulamentar a matéria, concedeu-se praticamente a totalidade das 

parcelas referentes aos Estados e Municípios – principalmente no caso do petróleo e 

gás explorados na plataforma continental – apenas aos Estados e Municípios 

confrontantes com as zonas produtoras, alijando da possibilidade do recebimento 

desses recursos a enorme maioria das unidades componentes da Federação 

brasileira. 

Não nos parece possível nem justo concordar com tal 

discriminação, que cria brasileiros de primeira e segunda classe, cabendo àqueles o 

usufruto dos bens de propriedade e interesse de toda a nação, e a estes, tão-

somente, conformar-se com a má sorte de não ter nascido de frente para o mar. 

Ademais, é bom lembrar que, dentre os objetivos fundamentais 

da República brasileira, descritos no art. 3º de nossa Constituição, estão a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a erradicação da pobreza; a 

redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem comum, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

Cremos, portanto, ser este o momento mais que oportuno para 

propor a redivisão dos recursos financeiros provenientes da exploração do petróleo 

e do gás natural em nosso país, usando, como critério de divisão, um critério 

absolutamente justo e sem possibilidades de discussão: conceder aos Estados e 

Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) os 

maiores quinhões dessa arrecadação e, inversamente, as menores parcelas aos 

Estados e Municípios mais ricos e desenvolvidos, que já dispõem de outros e 

bastantes meios para garantir sua prosperidade. 
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Assim procedendo, estaremos realmente contribuindo, de 

maneira palpável, para a redução das enormes desigualdades que ainda persistem 

entre as diversas regiões e populações de nosso país. 

Eis porque vimos pedir o firme e decidido apoio de nossos 

pares desta Casa para, no menor prazo possível, transformarmos a proposição que 

ora apresentamos em Lei, para o maior benefício e prosperidade de todos os 

cidadãos do Brasil. 

Sala das Sessões, em    9     de  março  de 2005. 

Deputada ROSE DE FREITAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
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IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

.................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 06 DE AGOSTO DE 1997 

 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e 
dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Das Participações  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 48. A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 

1º do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989. 

 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 
produção terá a seguinte distribuição: 
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I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluvia is e lacustres: 
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005 . 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 
 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República. 
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

../Configurações%20locais/Temp/menu.cfm?dll=/lisApi/LisApi.dll/pesquisa?argumentos=SL11097&paginaAtiva=0&area=0&baseAtiva=0&subPsq=true
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dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004 . 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 
§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º.  
 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 
superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 
prazo de exploração. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 299, DE 2007 

(Do Sr. Nelson Meurer) 
 

Regulamenta a distribuição dos recursos financeiros provenientes da 
compensação financeira pela exploração de petróleo ou gás natural na 
plataforma continental. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1618/03 
 

O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48 e 61, da 

Constituição, decreta: 
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Art. 1º Esta Lei regulamenta a distribuição dos recursos 

financeiros provenientes da compensação financeira pela exploração de petróleo ou 

gás natural em depósitos localizados na plataforma continental brasileira. 

Art. 2º A compensação financeira devida pela lavra de petróleo 

ou gás natural realizada em depósitos localizados na plataforma continental 

brasileira terá a seguinte distribuição: 

I – trinta e dois por cento para serem repartidos entre os 

Ministérios de Minas e Energia, da Ciência e Tecnologia, da Justiça e o Comando da 

Marinha do Ministério da Defesa, obedecidos os seguintes critérios de divisão: 

a) 2,5% para o Ministério de Minas e Energia; 

b) 10% para o Ministério de Ciência e Tecnologia; 

c) 17,5% para o Comando da Marinha, do Ministério da Defesa; 

d) 2,0% para o Ministério da Justiça. 

II – trinta por cento para a constituição de um fundo a ser 

repartido entre Estados e Municípios considerados afetados pelas atividades de 

escoamento da produção de petróleo ou gás natural proveniente de depósitos 

localizados na plataforma continental; 

II – trinta e oito por cento para a constituição de um fundo a ser 

repartido entre Estados e Municípios não enquadrados no inciso anterior. 

§ 1º O valor destinado ao Ministério da Justiça será distribuído 

aos municípios que abrigarem unidades penitenciárias consideradas de interesse da 

União pelo órgão executivo competente. 

§ 2º A distribuição prevista no § 1º será cumulativa com a das 

situações previstas nos incisos II e III do art. 1º. 

§ 3º Enquanto não se configurarem as condições previstas no 

§ 1º, a alíquota de 2% será distribuída aos Estados e Municípios enquadrados no 

inciso II do art. 2º do projeto. 

§ 4º As receitas a que se referem os incisos II e III deste artigo 

serão distribuídas na proporção de 40% (quarenta por cento) aos Estados e 60% 
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(sessenta por cento) aos Municípios. 

Art. 3º As parcelas dos royalties pertencentes aos Estados e 

Municípios serão distribuídas, respectivamente, na razão inversa de suas 

classificações segundo o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M), 

constantes no “Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil”. 

Parágrafo único. O Distrito Federal, para fins desta lei, será 

equiparado, simultaneamente, a Estado e Município. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 

no prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no exercício seguinte ao de sua 

sanção. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição é fruto da harmonização de projetos de 

lei e de estudo aprofundado efetuado pelo autor na condição de relator da matéria 

encabeçada pelo Projeto de Lei nº 1.618, de 2003, de autoria do ex-Deputado Mauro 

Passos, a que foram apensados os Projetos de Lei nº 4.887, de 2005, da lavra da 

nobre Deputada Rose de Freitas e nº 1.636, de 2003, do ilustre Senhor Deputado 

Eduardo Cunha. 

Vazava a justificação do Senhor ex-deputado Mauro Passos 

nos seguintes termos: 

“Os recursos naturais da plataforma continental e da zona 

econômica exclusiva, nos termos constitucionais, pertencem à União. 

No afã de dotar Estados e Municípios dos recursos financeiros 

necessários, o legislador ordinário não observou que a noção de territorialidade 

estadual ou municipal não se estende além dos limites da linha de preamar. 

A legislação resultante dessa inobservância cristalizou no País 

a existência de brasileiros de primeira e segunda categorias, isto é, de brasileiros 
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que fruem das receitas provenientes do aproveitamento de recursos naturais 

pertencentes à União e realizado em espaço da União e aqueles que não têm 

acesso à riqueza nacional. 

Diferentemente, quando o aproveitamento ocorre em terra, não 

há possibilidade de qualquer outra interpretação, uma vez que a Constituição  

menciona claramente, como condição, a respectiva territorialidade. 

A conclusão mais imediata é a de que, sendo os recursos 

naturais da plataforma continental considerados em nossa Carta Magna como bens 

da União, é questão de justiça distribuir-se eqüitativamente o resultado econômico 

proveniente de seu aproveitamento entre todos os Estados e Municípios do País, de 

tal forma que todos os brasileiros, por definição, iguais perante a Lei, possam 

aproveitar a riqueza nacional, sem que haja qualquer privilégio. 

É inescondível, entretanto, que a atividade de escoamento, de 

petróleo e gás natural e a demanda dos serviços daí decorrente provoquem alguns 

impactos sobre a infra-estrutura estadual e municipal, principalmente no que diz 

respeito à saúde, à educação, ao transporte e à segurança; porém, tal impacto não 

será de tal monta a justificar a apropriação, por esses mesmos Estados e 

Municípios, da totalidade dos recursos financeiros provenientes do aproveitamento 

de riquezas que não pertencem somente a eles, senão a toda a população 

brasileira. 

A distribuição progressiva da receita proveniente da 

compensação financeira pelo aproveitamento de petróleo e gás natural em depósitos 

situados na plataforma continental e a previsão da entrada em vigor da lei ensejam a 

adaptação dos orçamentos municipais e estaduais à nova e mais justa distribuição 

desses valores. 

É com o propósito de fazer respeitar o princípio de nossa Carta 

Magna, da igualdade entre os cidadãos brasileiros em relação ao aproveitamento de 

recursos naturais pertencentes à União, que oferecemos a presente proposição, 

esperando obter dos ilustres Parlamentares o mais decisivo apoio, com o fito de sua 

mais pronta transformação em diploma legal.” 

Aos termos acima deve ser acrescentada a preocupação da 
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ilustre Deputada Rose de Freitas que, em sua justificação ressalta: “cremos, 

portanto, ser este o momento mais que oportuno para propor a redivisão dos 

recursos financeiros provenientes da exploração do petróleo e do gás natural em 

nosso país, usando, como critério de divisão, um critério absolutamente justo e sem 

possibilidades de discussão: conceder aos Estados e Municípios com menor Índice 

de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) os maiores quinhões dessa 

arrecadação e, inversamente, as menores parcelas aos Estados e Municípios mais 

ricos e desenvolvidos, que já dispõem de outros e bastantes meios para garantir sua 

prosperidade”. 

Para ressaltar a importância da matéria tratada naquelas e 

nesta proposição, desenvolvemos um trabalho, consistindo em um exercício para 

avaliar o quanto receberiam os Estados e Municípios com a distribuição dos royalties 

provenientes do aproveitamento de petróleo e gás natural na plataforma continental 

brasileira, de acordo com a redação ora apresentada. 

Ressalte-se que a presente proposição não se constitui em um 

esbulho a quem quer que venha recebendo compensação financeira pela produção 

de petróleo e gás natural na plataforma continental; trata-se, antes, de corrigir uma 

interpretação defeituosa do texto constitucional em vigor. 

Nossa preocupação é a de que a distribuição de recursos leve 

em conta mecanismos que facilitem a erradicação da pobreza e da marginalização, 

bem como a redução das desigualdades sociais e regionais, conforme preconizado 

no texto constitucional; 

Presentemente, apenas dez Estados recebem royalties sobre a 

produção de petróleo e gás natural. Pela proposição, todos os Estados e o Distrito 

Federal passam a fazer jus a esta fonte de recursos  

Quanto aos municípios, mister se faz registrar que, pela 

legislação atual, apenas 793 deles recebem royalties, seja por serem confrontantes 

à plataforma continental, seja por abrigarem produção nos respectivos territórios, 

seja, enfim, por hospedarem instalações previstas na legislação atual. 

A presente proposição estende à totalidade dos municípios 

brasileiros um valor nunca inferior a seiscentos mil reais anuais. 
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De qualquer modo, o aumento de receita, principalmente para 

os estados e municípios elencados como os mais pobres é considerável, podendo 

retirá-los rapidamente do rol da penúria ou, mesmo, da miséria. 

Eis porque esperamos contar com o apoio de todos os 

Senhores Parlamentares para que o presente projeto de lei se transforme, o mais 

rápido possível, em norma legal. 

Sala das Sessões,  06 de março de 2007. 

 
 

DEPUTADO NELSON MEURER 

 

PROJETO DE LEI N.º 341, DE 2007 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-299/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1° Fica incluído na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o 

art. 47-A, com vigência a partir do ano subseqüente ao de publicação desta Lei, 

ressalvado o disposto no art. 50-A, com a seguinte redação: 

“Art.47-A As empresas que exercem a atividade de  produção 

de petróleo, xisto betuminoso e gás natural ficam obrigadas a 

pagar a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor desses produtos,  obedecidos os seguintes critérios: 

I - 50% (cinqüenta por cento) aos Estados e Distrito Federal; 
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II - 50% (cinqüenta por cento) aos Municípios. 

§ 1º É também devida a compensação financeira aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, quando o óleo, o xisto 

betuminoso e o gás forem extraídos da plataforma continental 

nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no  caput deste 

artigo, sendo 2,0% (dois por cento) aos Estados e Distrito 

Federal, 2,0% (dois por cento) aos Municípios e 1% (um por 

cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das atividades econômicas das 

referidas áreas. 

§2º Os valores da compensação financeira de que trata este 

artigo serão rateados entre os Estados, Distrito Federal e 

Municípios de acordo com os critérios adotados para repartição 

do Fundo de Participação dos Estados – FPE, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 62, de 28 de 

dezembro de 1989, e do Fundo de Participação dos Municípios 

– FPM, nos termos previstos no art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto- Lei nº 

1.881, de 27 de agosto de 1981, e pelas Leis Complementares 

nº 91, de 22 de dezembro de 1.997, e  nº 106, de 23 de março 

de 2001.”  

Art. 2º Os arts. 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por 

cento da produção terá a seguinte distribuição a partir do ano 

subseqüente ao de publicação desta Lei, ressalvado o disposto 

no art. 50-A:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres: 

a) 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento) aos 

Estados e Distrito Federal; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

58 

b) 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento) aos 

Municípios; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa 

científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) 30% (trinta inteiros por cento) aos Estados e Distrito 

Federal; 

b) 30% (trinta inteiros por cento) aos Municípios; 

c) 15% (quinze por cento) ao Ministério da Marinha, para 

atender aos encargos de fiscalização e proteção das áreas de 

produção; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa 

científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

§1º........................................................................................ 

§2º........................................................................................ 

§3º Os valores dos royalties de que trata  este artigo serão 

rateados entre os Estados, Distrito Federal e Municípios de 

acordo com os critérios adotados para a repartição do Fundo 

de Participação dos Estados – FPE, em conformidade com a 

Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, e do 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM, nos termos 

previstos no art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 

com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de 

agosto de 1981, e pelas Leis Complementares nº 91, de 22 de 

dezembro de 1.997, e  nº 106, de 23 de março de 2001. “(NR) 
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“Art. 50. ..............................................................................  

§ 1º ...................................................................................... 

§ 2º A partir do ano subseqüente ao de publicação desta Lei, 

ressalvado o disposto no art. 50-B, os recursos da participação 

especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

I............................................................................................ 

II........................................................................................... 

III – 25% (vinte e cinco por cento) para os Estados e Distrito 

Federal; 

IV – 25% (vinte e cinco por cento) para os Municípios. 

§3º ...................................................................................... 

§4º Os valores da participação especial de que trata  este 

artigo serão rateados entre os Estados, Distrito Federal e 

Municípios de acordo com os critérios adotados para a 

repartição do Fundo de Participação dos Estados – FPE, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 62, de 28 de 

dezembro de 1989, e do Fundo de Participação dos Municípios 

– FPM, nos temos previstos no art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.881, de 27 de agosto de 1981, e pelas Leis Complementares 

nº 91, de 22 de dezembro de 1.997, e  nº 106, de 23 de março 

de 2001.”(NR) 

Art.3º Ficam incluídos na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

o arts. 50-A, 50-B e 50-C, com a seguinte redação:  

“Art. 50-A No ano seguinte ao de publicação desta Lei, o 

montante dos royalties a ser distribuído aos Estados e Distrito Federal 

corresponderá a soma de 50% (cinqüenta por cento) do montante dos royalties 

distribuído no ano em que esta lei for publicada com 50% (cinqüenta por cento) do 
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montante dos royalties a ser distribuído de acordo com os critérios estabelecidos nos 

art. 1º e 2º desta Lei. 

Parágrafo único. Até o décimo ano subseqüente ao de 

publicação desta Lei, o percentual a ser aplicado à parcela referente ao montante de 

royalties distribuído no ano em que esta lei for publicada será reduzido, anualmente, 

em 5 % (cinco pontos percentuais), enquanto que o percentual a ser aplicado à 

parcela referente ao montante dos royalties a ser distribuído de acordo com os 

critérios estabelecidos nos art. 1º e 2º desta Lei será majorado, anualmente, em 5 % 

(cinco pontos percentuais).” 

“Art. 50-B No ano seguinte ao de publicação desta Lei, o 

montante da participação especial a ser distribuído aos Estados e Distrito Federal 

corresponderá a soma de 50% (cinqüenta por cento) do montante da participação 

especial distribuída no ano em que esta Lei for publicada com 50%(cinqüenta por 

cento) do montante da participação especial a ser distribuída de acordo com os 

critérios estabelecidos nos art. 1º e 2º desta Lei. 

Parágrafo único. Até o décimo ano subseqüente ao de 

publicação desta Lei, o percentual a ser aplicado à parcela referente ao montante 

distribuído no ano em que esta lei for publicada será reduzido, anualmente, em 5 % 

(cinco pontos percentuais), enquanto que o percentual a ser aplicado à parcela 

referente ao montante dos royalties a ser distribuído de acordo com os critérios 

estabelecidos nos art. 1º e 2º desta Lei será majorado, anualmente, em 5 % (cinco 

pontos percentuais).” 

 “Art. 50-C Os montantes de royalties e participação especial 

referentes a Estados, Distrito Federal e Municípios serão mantidos na Conta Única 

do Governo Federal no caso de o ente federativo se encontrar inadimplente com a 

União, ficando condicionada sua liberação ao pagamento das obrigações 

pendentes.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir do exercício seguinte ao de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogados o art. 48 da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, e o art. 7º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
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JUSTIFICAÇÃO 

São bens da União, de acordo com a Constituição Federal, os 

recursos minerais, inclusive os do subsolo, e os recursos naturais da plataforma 

continental e da zona econômica exclusiva. A Lei Maior também estabelece que é 

assegurada, nos termos da lei, aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural no respectivo território, plataforma continental, 

mar territorial ou zona econômica exclusiva. 

A despeito da clareza desses mandamentos constitucionais, as 

leis que regulamentam a compensação financeira pelo resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural (Leis nº 7.990, de 1989, e nº 9.478, de 1997)  não 

promoveram equânime distribuição desse recurso. Pelo contrário, privilegiam os 

Estados e Municípios produtores em detrimento dos demais, o que não se justifica, 

porquanto, os referidos hidrocarbonetos são, como já dito, de propriedade da União. 

O projeto de lei em pauta divide a parcela dos recursos 

arrecadados com royalties e participação especial destinada ao conjunto de Estados 

e Municípios de forma mais justa, não discriminando estados e municípios 

confrontantes com a plataforma continental dos demais. Adicionalmente, preserva o 

quinhão destinado à União. Para tanto, distribui os recursos destinados a essas 

duas esferas de governo com base nos critérios  já adotados para repartição do 

Fundo de Participação dos Estados – FPE, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, e Fundo de Participação dos 

Municípios – FPM, nos temos previstos no §2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto- Lei nº 1.881, de 27 de agosto 

de 1981, e pelas Leis Complementares nº 91, de 22 de dezembro de 1997, e  nº 

106, de 23 de março de 2001. Nada mais justo, já que essas são as esferas de 

governo mais próximas da população, além de se responsabilizarem pela maior 

parte dos investimentos públicos. 

Ressalte-se que a alteração proposta resulta em aumento de 

receita da imensa maioria dos entes federados. Para atenuar os impactos 

orçamentários neste caso, introduziu-se dispositivo que contempla período de 

transição de onze anos de duração, durante o qual se promoverá implantação 
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gradual do novo critério de distribuição de royalties e participação especial atinentes 

a Estados e Distrito Federal.  

Como se vê, a proposição em referência contribui para a 

redução das desigualdades regionais, sociais e da miséria por meio da distribuição 

mais equânime dos recursos obtidos com a compensação financeira pela exploração 

de petróleo e gás natural, razão pela qual estou certo merecerá o apoio da Câmara 

dos Deputados.   

Sala das Sessões, em  07  de março de 2007. 

 

Deputado  JÚLIO CÉSAR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 
as Atividades Relativas ao Monopólio do 

Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo, e dá outras providências. 

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI  

 Das Participações  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 47. Os "royalties" serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 

data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 

cento da produção de petróleo ou gás natural. 
§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 
valor dos "royalties" estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, 
no mínimo, cinco por cento da produção. 
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§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos "royalties" serão estabelecidos por 
decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás 

natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo. 
§ 3º A queima de gás em "flares", em prejuízo de sua comercialização, e a perda 

de produto ou corrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume 

total da produção a ser computada para cálculo dos "royalties" devidos. 
 

Art. 48. A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que 
representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 
do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 
produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 
a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 
§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
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apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; 
*  Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

  § 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

 
Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 
Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 
prazo de exploração. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Estabelece Normas sobre o Cálculo, a Entrega 
e o Controle das Liberações dos Recursos dos 
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Fundos de Participação e dá outras 
providências. 

   
Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-
se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 

da Constituição. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo 

das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

 
Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 

FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul 
e Sudeste. 

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 

no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados ate o 
exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta 

Lei Complementar. 
§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apuração 

do censo de 1990. 
§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 

continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 
 
Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo 

de Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no 
resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. 

* Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 71, de 03/09/1992. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 

1990. 
 
Art. 4º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos 

máximos na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos 
recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo 
dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

trigésimo dia; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

66 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 
décimo dia do mês subseqüente. 

§ 1º Até a data prevista no caput deste artigo, a União, observará os seguintes 
prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo 

quinto dia do mês subseqüente; 
II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 

vigésimo dia do mês subseqüente. 
§ 2º Ficam sujeitos a correção monetária, com base na variação do Bônus do 

Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

 
Art. 5º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas, referentes 

aos Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a 
classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de 

Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais 
Municípios do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes 

couberam, de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 
 
Art. 6º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e 

classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das 
liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 

3 (três) meses seguintes ao da divulgação. 
Art. 7º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da 

União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução 

complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar. 
 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês 
subseqüente ao de sua publicação. 

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  
 
JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  
João Batista de Abreu  

 
 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR Nº 62,DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 
Acre                                          3,4210  

Amapá                                      3,4120 
Amazonas                                 2,7904 
Pará                                           6,1120  
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Rondônia                                   2,8156  
Roraima                                     2,4807  

Tocantins                                   4,3400  
Alagoas                                     4,1601 
Bahia                                         9,3962  

Ceará                                         7,3369 
Maranhão                                  7,2182 

Paraíba                                      4,7889 
Pernambuco                              6,9002 
Piauí                                          4,3214 

Rio Grande do Norte                 4,1779 
Sergipe                                      4,1553 

Distrito Federal                         0,6902 
Goiás                                         2,8431 
Mato Grosso                             2,3079 

Mato Grosso do Sul                  1,3320 
Espírito Santo                            1,5000 

Minas Gerais                             4,4545 
Rio de Janeiro                           1,5277 
São Paulo                                  1,0000 

Paraná                                       2,8832 
Rio Grande do Sul                    2,3548 

Santa Catarina                           1,2798 
 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO PRIMEIRO  

 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI  
 DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS  
....................................................................................................................................................... 
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Seção III  

 Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios  

 
Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão 

atribuídos: 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 
II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País. 
* Caput e incisos com redação determinada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de 

1967. 

§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 

coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 
a) fator representativo da população, assim estabelecido: 
Percentual da População de cada Município em relação à do Conjunto das 

Capitais: 
Fator 

Até 2% .............................................................    2 
Mais de 2% até 5%: 
Pelos primeiros 2% ..........................................    2 

Cada 0,5% ou fração excedente, mais ...... ....    0,5 
Mais de 5% .......................................................    5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90. 

* § 1º com redação determinada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á 

atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação determinado na 
forma seguinte: 

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes Coeficiente 

a) Até 16.980 
Pelos primeiros 10.188 ................................     0,6 

Para cada 3.396 ou fração excedente, mais .............     0,2 
b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ............................................     0,1 

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .............     0,2 
c) Acima de 50.940 até 101.880 

Pelos primeiros 50.940 .............................................     2,0 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais ............     0,2 
d) Acima de 101.880 até 156.216 

Pelos primeiros 101.880 ...........................................     3,0 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ............     0,2 

e) Acima de 156.216 .................................................     4,0 
* § 2º com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente 

instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados 
oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE. 
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* § 3º com redação determinada pela Lei Complementar nº 59, de 22 de dezembro de 1988. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997). 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997).  
 

Seção IV  

 Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais  

 

Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício, o Tribunal de Contas da União 
comunicará ao Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de cada 
Estado e do Distrito Federal, calculados na forma do disposto no art. 88, e de cada Município, 

calculados na forma do disposto no art. 91, que prevalecerão para todo o exercício 
subseqüente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei.  
 
Art. 2º A compensação pela utilização de recursos hídricos, para fins de geração 

de energia elétrica, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia produzida, a ser paga 
pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia 
elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios  

§ 1º (VETADO).  

I - (VETADO).  
II - (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  
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Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 
valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.  

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 
para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 
(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 

mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local.  
 § 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), 

fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País.  

 
Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica:  

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade de nominal igual ou 
inferior a 10.000 KM (dez mil quilowatts);  

II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no 

montante correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; 
quando suas instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação 

será devida ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica;  
III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação 

consumidora se localizar no município afetado.  

 
Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um 

estado ou município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita 
proporcionalmente, levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de 
interesse público regional ou local.  

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios 

estabelecidos no caput deste artigo.  
 
Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  
II - (VETADO)  

III - (VETADO).  
§ 3º (VETADO).  
I - (VETADO)  

II - (VETADO)  
III - (VETADO).  
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Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
alterada pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  
 

"Art. 27 . A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 
embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  
I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  
III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 
..........................................................................................................................  

 
§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o 

gás forem extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por 
cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos 

Estados e Distrito Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se 
localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou 
desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios produtores e suas 

respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da 
Marinha, para tender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 

econômicas das referidas áreas e 0,5% (meio por cento) para constituir um 
fundo especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e 
Municípios. 

..........................................................................................................................  
 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, 
ilhas fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso 
ou gás, farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

 
Art 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será 
efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 
órgãos da administração direta da União, até o último dia útil do mês subseqüente ao do fato 

gerador, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívidas e no quadro permanente 
de pessoal.  

Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido no caput deste artigo 
implicará correção do débito pela variação diária do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou 
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outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento) aplicável sobre o montante final apurado.  

 
Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 
decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 
da compensação.  

 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 
(noventa) dias da data de sua publicação.  

 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 
1953, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demais 

disposições em contrário.  
 
Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 
JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcanti Fialho  
 

PROJETO DE LEI N.º 543, DE 2007 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 
Altera dispositivos da Lei n° 9.478, 6 de agosto de 1997, que dispõe 
sobre a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios pelo resultado da exploração e da produção de petróleo e 
gás natural. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-299/2007.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

73 

“Art 49. A parcela do valor do royalty que 
exceder a cinco por cento da produção terá a 
seguinte distribuição: 

I – .................................................................. 

....................................................................... 

II – quando a lavra ocorrer na plataforma 
continental: 

a) vinte por cento aos estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e seis inteiros e cinco décimos por 
cento aos municípios produtores confrontantes e 
suas respectivas áreas geoeconômicas; 

........................................................................ 

e) seis por cento aos municípios que sejam 
afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural, na forma e 
critério estabelecidos pela ANP; 

.............................................................. (NR)” 

Art. 2º O § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. ........................................................ 
................................................................... 

§ 2º Os recursos da participação especial serão 
distribuídos na seguinte proporção: 

....................................................................... 

III – trinta e cinco por cento para o estado onde 
ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV – quinze por cento para o município onde 
ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção e 
suas respectivas áreas geoeconômicas; 

§ 3º ......................................................(NR)" 

Art. 3º A distribuição dos recursos de que trata o art. 49, inciso 

II, alínea b e art. 50, inciso IV da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, obedecerá o 

que estabelece o art. 5º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986. 
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição, de autoria do ilustre conterrâneo e ex-

Senador Ricardo Santos, foi arquivada no Senado Federal nos termos do art. 332 

do Regimento Interno daquela Casa e do Ato nº 97, de 2002, do Presidente do 

Senado Federal. 

Pela atualidade e relevância da matéria, não hesitamos em 

trazê-la ao descortino da Câmara dos Deputados, aproveitando, inclusive, a 

justificação que resta de todo procedente. 

“O novo cenário da indústria do petróleo nacional, de corrente 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, apresenta alguns resultados e expectativas 

favoráveis quanto ao crescimento da produção de petróleo e de gás natural, para os 

próximos anos. 

O comportamento da produção de petróleo e do gás natural, já 

observado no período de 1990 a 1998, com expansão de 5,60% a.a. e 7,05% a.a., 

respectivamente, e os maiores investimentos em exploração, reforçam as 

expectativas favoráveis quanto ao crescimento da produção. 

A produção crescente e o aumento das cotações internacionais 

do petróleo vêm contribuindo para maiores pagamentos de royalties para estados e 

municípios, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Esse fato auspicioso, para poucos estados e alguns 

municípios, tem, contudo, efeitos deletérios: municípios do mesmo estado produtor, 

limítrofes ou não em suas respectivas áreas territoriais, face ao aumento da receita 

de royalties, apresentam diferenças significativas quanto à capacidade de dispêndio. 
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Embora se reconheça a constitucionalidade do pagamento de 

royalties, previsto no art. 20, § 1º da Constituição Federal, prática consagrada desde 

a Lei nº 2.004, de 13 de outubro de 1953 (art. 27), não há como negar o 

desequilíbrio socioeconômico gerado com o aumento da receita de royalties para 

alguns poucos municípios. 

Certamente, a Lei nº 9.478 de 9 de agosto de 1997, ao instituir 

a Participação Especial e a distribuição de royalties excedentes a 5%, até 10%, do 

valor da produção de petróleo e gás natural, apenas para municípios de extração ou 

confrontantes à Plataforma Continental, não considerando a região geoeconômica 

de influência desses municípios, conforme estabelece a Lei nº 9.990, de 28 de 

dezembro de 1989, para distribuição dos royalties até 5%, ampliou a desigualdade 

na distribuição dos recursos aos municípios. O presente projeto de lei propõe 

aumentar o percentual de participação nos royalties excedentes a 5%, até 10%, para 

os municípios confrontantes, estendendo sua distribuição às suas respectivas áreas 

geoeconômicas. Da mesma forma, propõe o aumento do percentual atribuído aos 

municípios confrontantes e de extração e suas respectivas áreas de influência 

geoeconômica na Participação Especial. Pelo projeto de lei ora apresentado, a 

distribuição dos recursos dos royalties e da Participação Especial aos municípios 

“confrontantes e suas respectivas áreas geoeconômicas” obedecerá aos mesmos 

critérios estabelecidos na legislação anterior à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

e explicita dos no art. 5º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986. 

Ao propor a correção de desequilíbrios socioeconômicos 

através da maior eqüidade na distribuição de royalties e da Participação Especial 

aos municípios, julgamos que o presente projeto de lei venha merecer aprovação 

dessa Casa de Leis.” 

Sala das Sessões,  22 de março de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  
 

Art. 20. São bens da União: 
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; 

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005.  

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 
VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
VIII - os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 
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Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 
natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 
XVII - conceder anistia; 
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XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa; 

* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, 
e dá outras providências. 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

.................................................................................................................................................. 

 

Seção VI  

Das Participações  

................................................................................................................................................... 
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Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 
produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo 
Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005 . 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 
§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a 
ser regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 
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§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte 
proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*  Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 
§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 
 
Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 
superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 
prazo de exploração. 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953. 

Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende 
Raimundo Brito 

Luiz Carlos Bresser Pereira 
 

LEI Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986 
 

Estabelece normas complementares para a 

execução do disposto no art. 27 da Lei nº 
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2.004, de 3 de outubro de 1953, com a redação 
da Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 

dá outras providências. 
 ................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O percentual de 1,5% (um e meio por cento), atribuído aos municípios 

confrontantes e respectivas áreas geoeconômicas, será partilhado da seguinte forma: 
I - 60% (sessenta por cento) ao município confrontante juntamente com os demais 

municípios que integram a zona de produção principal, rateados, entre todos, na razão direta 

da população de cada um, assegurando-se ao município que concentrar as instalações 
industriais para processamento, tratamento, armazenamento e escoamento de petróleo e gás 

natural, 1/3 (um terço) da cota deste item; 
II - 10% (dez por cento) aos municípios integrantes de produção secundária, 

rateado, entre eles, na razão direta da população dos distritos cortados por dutos; 

III - 30% (trinta por cento) aos municípios limítrofes à zona de produção 
principal, rateado, entre eles, na razão direta da população de cada um, excluídos os 

municípios integrantes da zona de produção secundária. 
Parágrafo único. No caso previsto no § 5º do art. 4º, os percentuais citados nos 

incisos I, II e III deste artigo passam a referir-se ao total das indenizações que couberem aos 

municípios confrontantes em conjunto, a parcela mínima mencionada no mesmo inciso I, 
devendo corresponder a montante equivalente ao terço dividido pelo número de municípios 

confrontantes. 
 

 Art. 6º A distribuição do Fundo Especial de 1% (um por cento) previsto no § 4º, 

do art. 27, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, far-se-á de acordo com os critérios 
estabelecidos para o rateio dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, obedecida a seguinte proporção: 

I - 20% (vinte por cento) para os Estados e Territórios; 
II - 80% (oitenta por cento) para os municípios. 

Parágrafo único. O Fundo Especial será administrado pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República - SEPLAN. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
(Revogada pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

 
Dispõe sôbre a Política Nacional do Petróleo e 
define as atribuições do Conselho Nacional do 

Petróleo, institui a Sociedade por ações Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Constituem monopólio da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e 

gases raros, existentes no território nacional; 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA SOCIEDADE POR AÇÕES PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRÁS) E SUAS 

SUBSIDIÁRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção V 

Dos fatores e obrigações atribuídos à Petrobrás 

.......................................................................................................................................................  
 

Art 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação 
financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus respectivos 

territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 
*Artigo caput com redação dada pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989. 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 
*Inciso I acrescido pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989 

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 
*Inciso II acrescido pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

*Inciso III acrescido pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989) 

§ 3º Ressalvados os recursos destinados ao Ministério da Marinha, os demais 
recursos previstos neste artigo serão aplicados pelos Estados, Territórios e Municípios, 
exclusivamente, em energia, pavimentação de rodovias, abastecimento e tratamento de água, 

irrigação, proteção ao meio ambiente e em saneamento básico. 
*§3º com redação dada pela Lei nº 7.525, de 22.7.1986. 

§ 4º. É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da 
plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste artigo, sendo 

1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos 
Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao 

Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 
econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um Fundo Especial a 
ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. 
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*§4º com redação dada pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989. 

§ 5º. (VETADO). 
*§5ºacrescido pela Lei nº 7.453, de 27.12.1985. 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 
fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão jus à 

compensação financeira prevista no caput deste artigo. 
*§6º com redação dada pela Lei nº 7.453, de 27.12.1985. 

 

Art. 28. A União poderá incumbir à Sociedade a execução de serviços condizentes 
com a sua finalidade, para os quais destinar recursos financeiros especiais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, Compensação Financeira pelo 

Resultado da Exploração de Petróleo ou Gás 
Natural, de Recursos Hídricos para Fins de 
Geração de Energia Elétrica, de Recursos 

Minerais em seus respectivos Territórios, 
Plataforma Continental, Mar Territorial ou 
Zona Econômica Exclusiva, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 
elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em Lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998). 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.900, DE 2007 

(Do Sr. Uldurico Pinto) 
 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para destinar parcela dos 
royalties do petróleo à pesquisa genética de plantas para a produção de 
biocombustíveis. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea d do inciso I e a alínea f do inciso II do art. 49 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. ................................................................................... 

I - ......................................................................................... 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, 

sendo que, no mínimo, 20% desse percentual deverá ser 
aplicado em pesquisa genética de plantas para produção de 

biocombustíveis, cabendo ao biodiesel pelo menos 80% dessa 

parcela; 

II - .......................................................................................... 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa 

científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 
indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, 

sendo que, no mínimo, 20% desse percentual deverá ser 

aplicado em pesquisa genética de plantas para produção de 
biocombustíveis, cabendo ao biodiesel pelo menos 80% dessa 

parcela. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, a 

partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil, pelas suas condições edafoclimáticas e pela sua 

extensão, pode vir a ser o grande produtor e exportador mundial de biocombustíveis. 
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No entanto, os investimentos em pesquisa nessa área tem sido muito pequenos, em 

razão da escassez de recursos públicos. 

Nos Estados Unidos, por exemplo, os Departamentos de 

Energia - DOE e de Agricultura - USDA, anunciaram que destinarão, ao longo de 

três anos, US$ 8,3 milhões para 11 projetos de pesquisa em biocombustíveis. Os 

projetos selecionados focam-se em genômica de biomassa para acelerar a produção 

de combustíveis alternativos a partir de plantas lenhosas como arroz, sorgo, trigo, 

alfafa. Em 2006, esses Departamentos investiram US$ 5,7 milhões em 9 projetos de 

pesquisa.  

Em outra iniciativa conjunta, o DOE e o USDA investirão até 

US$ 18 milhões em projetos de pesquisa e desenvolvimento para aumentar a 

disponibilidade de combustíveis alternativos e renováveis. Cada projeto receberá 

US$ 1 milhão. Os recursos irão primordialmente para pesquisas sobre tecnologias 

para converter biomassa celulósica em produtos intermediários usados na 

fabricação de biocombustíveis.  

O Primeiro-Ministro do Canadá anunciou investimentos 

públicos substanciais para aumentar a produção de biocombustíveis no país. O 

governo fornecerá US$1,429 bilhões, durante 9 anos, para incentivar a produção de 

combustíveis que, produzidos a partir de fontes renováveis, substituam a gasolina e 

o óleo diesel. 

Na União Européia, nos próximos 7 anos, o fundo de 

pesquisas da área de energia, biotecnologia e agricultura receberá € 2 bilhões. Na 

área de energia, esse fundo tem como objetivo desenvolver biocombustíveis mais 

competitivos e introduzir o conceito de bio-refinery. 

O fato é que o Brasil não tem uma política pública de 

investimento, como outros países, em projetos de pesquisa na área de 

biocombustíveis. 

Propõe-se, então, que os royalties do petróleo, 

obrigatoriamente, financiem projetos de pesquisa na área de biocombustíveis. Essa 

fonte de recursos poderá fazer com que o Brasil, a exemplo do que ocorre na 

produção de petróleo em águas profundas, seja um expoente mundial em tecnologia 

de biocombustíveis. 

Visto que o biodiesel ainda encontra-se em um estágio 

tecnológico menos desenvolvido que o álcool combustível, sugere-se que a maior 

parte desses recursos seja destinada à pesquisa genética de oleaginosas. 
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Em razão dos enormes benefícios para o País que podem 

advir desse Projeto, pedimos aos nobres membros desta Casa apoio a esta iniciativa 

parlamentar. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2007. 

Deputado ULDURICO PINTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.478 DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 
Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 

as Atividades Relativas ao Monopólio do 
Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VI  

Das Participações  

 
Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 
a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

 
Seção VI  

Das Participações  

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; 
II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 
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IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.137, DE 2007 
(Da Sra. Sueli Vidigal) 

 
Altera o art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 
 

 Art. 1º. O art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que “dispõe 

sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do 

petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.49............................................................................................................ 
....................................................................................................................... 

II -.................................................................................................................. 
.................................................................................................

...................... 

a) vinte e dois por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

.................................................................................................
...................... 

g) cinco décimos para a Secretaria Especial de Aqüicultura e 

Pesca, no âmbito da Presidência da República, para financiamento de 
programas de manutenção, aquisição e modernização de embarcações e 

equipamentos no setor de pesca artesanal” (NR/AC). 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 
 

Em seu art. 45, a Lei nº 9.478/97 institui quatro participações governamentais 
devidas pelas concecionárias de petróleo e gás natural no território nacional: bônus de 
assinatura, royalties, participação especial e pagamento pela ocupação ou retenção de área. 

Dessas, o presente Projeto de Lei visa instituir vinculação de percentual da parcela excedente 
dos royalties, a qual, presentemente, distribui-se nas seguintes proporções: 

 

Lavra em terra, lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres 

52,5% Estados produtores 

15% Municípios produtores 

7,5% Municípios afetados por operações de embarque e desembarque de petróleo 

 25% Ministério da Ciência e Tecnologia 

Lavra em plataforma continental 

22,5% Estados produtores confrontantes  

22,5% Municípios produtores confrontantes  

  15% Ministério da Marinha 

7,5% Municípios afetados por operações de embarque e desembarque de petróleo 

7,5% Fundo Especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e 

Municípios 

 25% Ministério da Ciência e Tecnologia 

Fonte: Lei nº9.478/97. 

  

Nosso Projeto de Lei retira 0,5% dos recursos destinados aos Estados 

confrontantes – os quais, por sua localização geográfica, possuem dentre suas fontes de 
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recursos os valores oriundos dos tributos incidentes sobre os produtos da pesca artesanal – e 
os destina ao financiamento, pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, de programas de 

manutenção, aquisição e modernização de embarcações e equipamentos de pesca.  
Buscamos, com o presente Projeto de Lei, apresentar uma solução 

economicamente viável para que a pesca artesanal – tradicional  atividade econômica de 

inúmeras famílias viventes em áreas litorâneas brasileiras, imensamente afetada pela 
atratividade que as plataformas marítimas exercem sobre os cardumes, direcionando-os ao 

alto mar e às águas profundas – possa efetuar-se em condições tecnológicas adequadas às 
novas condições de produção. 

Vale lembrar que para navegar em águas profundas e distantes da costa, as 

embarcações precisam ser maiores e mais potentes, além de necessitarem de equipamentos de 
comunicação, tais como rádios e radares. Os pescadores artesanais, organizados em colônias e 

acostumados à pesca costeira, não dispõem da tecnologia necessária ao trabalho em alto mar, 
razão pela qual propomos lhes seja destinada uma parcela do excedente dos royalties 
resultantes da produção petrolífera com vistas à modernização de sua atividade econômica.  

O percentual realocado dos Estados produtores confrontantes, ao qual aqui 
propomos vinculação à modernização da pesca artesanal – meio por cento – não representa 

relevante impacto para os entes federados, devendo, ao menos em parte, retornar-lhes na 
forma de ICMS, uma vez que os produtos da pesca em seu território tenderão a aumentar, 
aumentando, assim, as receitas deles decorrentes. 

Por fim, cumpre ressaltar que nossa proposta respeita o disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pois não cria despesa nova, apenas vincula a 

despesa específica – modernização da atividade pesqueira artesanal – receita já existente e, 
atualmente, de livre disposição dos Estados. 

Acreditamos que a aprovação do presente Projeto de Lei resultará em benefícios 

inestimáveis à atividade pesqueira artesanal exercida no âmbito das colônias de pescadores, 
sem comprometer recursos estaduais. Dada a relevância da matéria, esperamos contar com o 

apoio de nossos pares para sua mais célere aprovação.  
  

Sala das sessões,  26 de setembro de 2007. 
 

 
        Deputada SUELI VIDIGAL 

         PDT- ES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 
as Atividades Relativas ao Monopólio do 
Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 
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Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo, e dá outras providências. 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Das Participações  

 
Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação: 
I - bônus de assinatura; 
II - "royalties"; 

III - participação especial; 
IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área. 

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 
obrigatórias. 

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no 

caput, alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta 
Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para 

as respectivas programações. 
§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 

Tesouro Nacional. 
 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 
corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 
pago no ato da assinatura do contrato. 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 
produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
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* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República. 
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 
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III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
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II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 
voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 
controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 
IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 
§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.177, DE 2007 

(Do Sr. Flávio Bezerra) 
 

Altera o art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, visando 
destinar parte dos recursos oriundos dos royalties do petróleo para as 
Confederações e Federações de Pesca, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2137/2007 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º.  O Artigo 49, da Lei n.º 9.478/97,  passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

“Artigo 49º  A  parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a 

seguinte distribuição: 

I – quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
 

a)............................................ 
b)............................................ 

c)........................................... 

d) vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciência e tecnologia para financiar programas de 

amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico à indústria do petróleo; 

e) um por cento à Secretária Nacional de Aquicultura e Pesca – SEAP, que deverá 

direcionar os recursos arrecadados `as Confederações e Federações da Pesca, as quais 

terão a obrigação de realizarem programas e projetos de capacitação, pesquisa 

científica, educação e saúde do pescador e de sua família. 

 

II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a)............................................ 
b)............................................ 

c)........................................... 
d)........................................... 
f) vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciência e tecnologia para financiar programas de 

amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico à indústria do petróleo; 

g) um por cento à Secretária Nacional de Aquicultura e Pesca – SEAP, que deverá 

direcionar os recursos arrecadados `as Confederações e Federações da Pesca, as quais 

terão a obrigação de realizarem programas e projetos de capacitação, pesquisa 

científica, educação e saúde do pescador e de sua família. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

A pesca no Brasil e no mundo vem sofrendo com a escassez dos estoques pesqueiros. 

O problema costuma ser apontado pelos especialistas como conseqüência dos processos de 

ocupação das áreas costeiras e marítimas pelos diversos setores que compõem o circuito 

urbano-industrial, assim como pelo número, cada vez maior, de capturas exercidas tanto por 

pescadores artesanais como por empresas de pesca, que desenvolvem técnicas de produção 

avançadas, capazes de “varrer” os peixes do mar num só lance. 

 

 
O Brasil possuí 8, 5 mil Km de extensão de costa marítima com uma ZEE - Zona 

Econômica Exclusiva Brasileira com mais de 4,3 milhões de km², e condições climáticas que 

contribuem para a grande diversidade de espécies animais encontradas em suas águas. No 

entanto, em que pese os fatores naturais propícios à criação de peixes, a produção pesqueira 

brasileira tem ainda pouca expressão quando comparada com a de outros países.  

 

 Os conflitos pela apropriação dos espaços marítimos entre os pescadores artesanais e 

as empresas de pesca, a ocupação urbano-industrial desordenada das áreas costeiras e 

marítimas e o estado de sobrepesca dos estoques pesqueiros podem ser também conseqüência 

da ausência de uma administração pública atuante na gestão dos recursos naturais e da 

atividade pesqueira.  

 

Além disso, a falta de uma política de governo, ou de um órgão atuante na gestão da 

pesca, a regulamentação e fiscalização dos pescadores, nos locais onde pescam e nos 

equipamentos utilizados, contribui para uma não sustentabilidade da atividade. 

 

Em termos econômicos, a atividade pesqueira no Brasil é responsável, por 834 mil 

empregos diretos, 2,5 milhões de indiretos e por um renda anual de R$ 4 bilhões, de acordo 

com o mencionado pela SEAP. Ademais, a pesca é uma das poucas atividades econômicas que 

absorve mão de obra sem nenhuma ou pouco especialização. 
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Sendo assim, a atividade da pesca no Brasil não movimenta fortunas como o petróleo, 

mas sustenta milhões de comunidades carentes, sem especialização, que precisam da atividade 

para sobreviver 

  

Contudo, a exploração do petróleo nos mares brasileiros, traz impactos diretos e 

indiretos da atividade sísmica da terra sobre a pesca, reduzindo as capturas, conforme tem 

alegado as comunidades pesqueira. Dentre estes impactos alegados podemos mencionar à fase 

de operações relacionada às atividades de prospecção sísmica, a qual é  a grande responsável 

pela matança e evasão dos peixes.  

 

Assim se faz necessário a distribuição dos royalties que é regulamentado pela Lei 

9.478/97, conhecida como Lei do Petróleo, e coordenada pelo Conselho Nacional de Política 

Energética e pela Agência Nacional do Petróleo e que tem  como objetivo compensar os 

estados e municípios pelo desenvolvimento de uma trajetória econômica baseada num recurso 

não-renovável, funcionando como um instrumento de promoção da justiça intergeracional.  

 

  Logo, como no caso brasileiro os recursos naturais pertencem à União, os royalties 

podem ser compreendidos como uma espécie de compensação devida ao Estado pelas 

empresas que adquirem a concessão para exploração de um recurso exaurível — “receita de 

alienação de patrimônio público”.  

 

 Para tanto, propomos que seja subtraído um 1% dos 25% do valor arrecadado a título 

de royalties destinado ao Ministério de Ciência e Tecnologia, conforme prevê o artigo 49, 

inciso I e II, itens “d” e “f” da Lei 9.478/97, para as Confederações e Federações de Pesca, as 

quais passarão a terem condições de capacitarem e oferecerem melhores oportunidades para 

os pescadores que foram lesados pelas atividades petrolíferas nas áreas de pesca. 

 

Diante de todos os argumentos apresentados, requer a apreciação dos pares do presente 

Projeto de Lei e com a certeza de que será aprovado, uma vez que a solicitação se faz justa.  
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Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2007. 

 

 
Deputado Federal  

FLÁVIO BEZERRA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, 
e dá outras providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Das Participações  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo 
Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 
§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a 
ser regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte 
proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 
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§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.174, DE 2008 

(Da Sra. Iriny Lopes) 
 

Altera o art. 49 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1618/2003.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º - Inclua-se o § 3º ao art. 49, da Lei nº 9478, de 06 de agosto de 1997, 

com a  seguinte redação: 

 
“  § 3º - Todas as parcelas provenientes dos valores dos royalties repassados 

aos estados e municípios deverão ser depositados em conta específica e serão 
aplicados obrigatoriamente em investimentos, incluindo os respectivos rendimentos 
financeiros disponibilizados, assim definidos: 

 
I - saneamento básico; 

 
II – educação; 

 

III – saúde; 
 

IV – formação profissional; 
 

V – inclusão digital;  

 
VI – geração de emprego e renda”; e, 

 
VII – resíduos sólidos. 
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Art. 2º - Inclua-se o § 4º ao art. 49, da lei 9478, de 06 de agosto de 1997, com 
a seguinte redação: 

 
“ § 4º - Ficam obrigados os estados e municípios detentores de repasses de 

royalties a criarem Conselhos de Fiscalização e Acompanhamento, com a 

participação da sociedade civil. 
 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Vem sendo de suma importância as receitas de royalties e participações 

especiais para os estados e municípios produtores de petróleo. Traduz-se numa 
elevação significativa de recursos, o que exige dos gestores municipais e estaduais 
eficiência e sensibilidade no gasto dessas verbas. Sobretudo porque sendo o 

petróleo como o gás natural recursos não renováveis, finitas no tempo, a sua 
exploração atual e ao longo de algumas décadas, esgotará essa fonte e energia e, 

portanto, as receitas provenientes dos hidrocarbonetos, dificultando, sobremaneira, 
as futuras gerações. 
 Daí a necessidade de atentar e desenvolver um planejamento de longo prazo, 

a transparência e democratização e o  controle social desses gastos. 
Em todos os estados e municípios beneficiários da compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo e gás natural, a sociedade manifesta pelo 
controle social dos gastos, fiscalização e vinculação para os investimentos em áreas 
consideradas prioritárias. 

 A comunidade exige que as responsabilidades pelo acompanhamento e 
gastos dessas verbas sejam partilhadas entre os gestores estaduais, municipais, 

instituições públicas e as entidades organizativas da sociedade. 
 Assim sendo, após auscultar e observar as reivindicações da nossa 
sociedade é que apresento esse projeto no sentido de corrigir os claros existente  na 

legislação pertinente e contribuir para que possamos avançar na democratização e 
no controle social desse importante recurso advindo de nossas riquezas naturais.   

 
Sala das Sessões, em 02 de abril de 2008. 

 
Deputada IRINY LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política Energética e 
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a Agência Nacional do Petróleo, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
............................................................................................................................................. 

 

Seção VI  

 Das Participações  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1ºDo total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
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desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.589, DE 2008 
(Do Sr. Edigar Mão Branca) 

 
Cria o Programa Nacional de Veículos Automotivos Eficientes e dá 
outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1900/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Veículos 

Automotivos Eficientes (VAE), que tem como objetivo fomentar a pesquisa e o 

desenvolvimento de veículos mais eficientes, que consumam menos combustível e 

que permitam a redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa. 

Art. 2º O art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 49..................................................................................... 

.................................................................................................. 

I - ............................................................................................. 

.................................................................................................. 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, que destinará 20% (vinte por cento) para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 

do gás natural e dos biocombustíveis e 5% (cinco por cento) 
para financiar o Programa Nacional de Veículos Automotivos 

Eficientes. 

I I - ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, que destinará 20% (vinte por cento) para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 

do gás natural e dos biocombustíveis e 5% (cinco por cento) 
para financiar o Programa Nacional de Veículos Automotivos 

Eficientes; 

....................................................................................... “ (NR) 
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Art. 3º Os veículos automotivos de alta eficiência estarão 
sujeitos a uma alíquota reduzida do imposto sobre produtos 

industrializados. 

Parágrafo único. A alíquota reduzida de que trata o caput deste 

artigo será de, no máximo, 50% (cinqüenta por cento) da 

alíquota incidente sobre veículos automotivos convencionais 
de mesmo porte. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, a 

partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O uso de sistemas de propulsão baseados apenas em simples 

motores de combustão interna tem ocorrido por mais de um século, em razão da 

disponibilidade e do baixo preço dos derivados do petróleo, além da pequena 

consideração em relação ao meio ambiente. 

No entanto, o cenário atual é muito diferente. O preço do 

petróleo atinge valores recordes de 130 dólares por barril e o planeta está diante de 

uma grande ameaça: as mudanças climáticas causadas pelo agravamento do efeito 

estufa. Esse agravamento é causado, principalmente, pela queima de combustíveis 

fósseis. 

Nesse cenário, é fundamental que os sistemas motrizes de 

carros, ônibus, caminhões, entre outros veículos automotivos, sejam mais eficientes, 

de modo a reduzir o desperdício de energia.  

Como os veículos híbridos e os veículos movidos a célula a 

combustível, que contam com motores elétricos e acumuladores de energia, 

apresentam valores de eficiência mais altos que os veículos convencionais, eles 

permitem a redução do consumo de combustíveis e das emissões que provocam o 

aquecimento global. Essa redução deve ser o foco das políticas públicas não só do 

Brasil, mas de todo o mundo. 

Propomos, então, a criação do Programa Nacional de Veículos 

Automotivos Eficientes (VAE), que terá como objetivo desenvolver sistemas motrizes 

de alta eficiência, de baixo consumo e de baixa emissão de poluentes e de gases de 

efeito estufa.  
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Como os combustíveis fósseis são os principais responsáveis 

pelo agravamento do efeito estufa, são eles que devem gerar os recursos para 

mitigar os danosos efeitos da sua queima. Sugere-se, então, que parcela dos 

royalties do petróleo seja destinada ao fomento da pesquisa e do desenvolvimento 

de acumuladores de energia e de veículos de alta eficiência. 

Propõe-se, ainda, que, no caso desses veículos, a alíquota do 

imposto sobre produtos industrializados seja reduzida, pelo menos, à metade 

daquela incidente sobre veículos convencionais de mesmo porte. 

Certos dos benefícios ambientais que podem advir da 

aprovação deste projeto de lei, pedimos apoio a todos os membros desta Casa para 

que ele seja, o mais breve possível, transformado em lei. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2008. 

 Deputado EDIGAR MÃO BRANCA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 

Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, 
Institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e 

dá outras providências. 
 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
............................................................................................................................................. 

 
Seção VI  

 Das Participações  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 
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I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

 
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
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I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*  Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 
§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.018, DE 2008 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para que seja destinado 
30% dos royalties e participação especial provenientes da exploração de 
petróleo e de gás natural na região conhecida como Pré-sal, situada na 
plataforma continental brasileiro, ao Fundo de Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE e ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os artigos 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 1997, passam a 

vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos: 
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"Art. 49............................................ .............................. 

§ 3º No caso da exploração e produção de petróleo e gás 

natural na região conhecida como Pré-sal, 30% (trinta por cento) 

no mínimo, do total dos recursos mencionados nas alíneas "a", 

"b" e "d" do inciso II será destinado ao Fundo de Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE e ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS." (AC) 

"Art. 50..........................................................................  

§ 4º No caso da exploração e produção de petróleo e gás 

natural na região conhecida como Pré-sal, 30% (trinta por cento) 

no mínimo, do total dos recursos mencionados no § 2º será 

destinado ao Fundo de Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE e ao Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome - MDS ." (AC) 

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O projeto de lei que apresento à consideração da Câmara dos 

Deputados visa a determinar que 30% (trinta por cento) dos royalties e da 

participação especial provenientes da exploração de petróleo e de gás natural na 

região conhecida como pré-sal na plataforma continental brasileira sejam, 

destinados ao Fundo de Nacional de Desenvolvimento Educacional e ao Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS. 

 

  Com a descoberta de petróleo na camada do pré-sal pela Petrobras, 

nos possibilitará a recuperação da indústria petrolífera e também solucionar dois 

"problemas crônicos” do Brasil: a educação e a miséria. 

  Dessa forma, não podemos perder a oportunidade de nos antecipar à 

regulamentação da retirada de percentuais dos royalties e da participação especial, 

a fim de concretizar o que foi estabelecido no art. 3º, inciso III, da Constituição 

Federal, a saber: "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais. " 
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  Assim, conto com o apoio dos membros desta Casa, no sentido da 

aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008. 

 

Deputada ELCIONE BARBALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.  

 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997  

 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 
Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, 
Institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e dá 
outras providências. 

 
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção VI  

 Das Participações  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
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d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 
§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; 
*  Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo; 
III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.206, DE 2008 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de 
investigar a realidade do Sistema Carcerário brasileiro, com 

destaque para a superlotação dos presídios, custos sociais e 
econômicos desses estabelecimentos, a permanência de 

encarcerados que já cumpriram pena, a violência dentro das 
instituições do sistema carcerário, a corrupção, o crime organizado 
e suas ramificações nos presídios e buscar soluções para o efetivo 

cumprimento da Lei de Execuções Penais.) 
 

Altera os arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 
"Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Dê-se nova redação ao artigo 48 e inclua-se o seguinte 

parágrafo único: 

“Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de 

concessão, que representar cinco por cento da produção, 

correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do artigo 

anterior, será destinada à Segurança Pública e aos critérios 

estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Parágrafo único: os valores destinados à segurança pública, 

correspondentes a 50% dos recursos de que trata este artigo, 

serão transferidos diretamente aos Estados e Municípios, 

conforme critério a ser definido pelo Ministério da Justiça, 

contemplados os níveis de violência, a população dos Estados 

e do Distrito Federal e o déficit carcerário, aferidos anualmente 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

114 

Art. 2º Inclua-se ao art. 49, inciso II, a seguinte alínea:  

“g) dos recursos de que trata o art. 48, parágrafo único, serão 

destinados, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) em 

programas de recuperação de internos, capacitação de 

agentes públicos e ao desenvolvimento tecnológico das 

Unidades Prisionais.” 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor após trinta dias da sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 9.478/97, de 6 de agosto de 1997, ao estabelecer 

compensação financeira devida aos Estados e pelas empresas concessionárias 

produtoras de petróleo e gás natural no território brasileiro e são distribuídos aos 

Estados, Municípios, ao Comando da Marinha, ao Ministério da Ciência e Tecnologia 

e ao Fundo Especial administrado pelo Ministério da Fazenda, que repassa aos 

Estados e Municípios de acordo com critérios definidos em legislação específica. 

Os royalties incidem sobre a produção mensal do campo 

produtor, e são recolhidos mensalmente pelas empresas concessionárias por meio 

de pagamentos efetuados para a Secretaria do Tesouro Nacional-STN, até o último 

dia do mês seguinte àquele em que ocorreu a produção. A STN repassa os royalties 

aos beneficiários com base nos cálculos efetuados pela Agência Nacional de 

Petróleo-ANP, de acordo com o estabelecido pelas Leis nºs 9.478/97 e 7.990/89, 

regulamentadas respectivamente, pelos Decretos nºs 2.705/98 e 01/91. 

Do mesmo modo, os recursos aferidos à conta da produção de 

petróleo serão transferidos aos Estados da Federação e ao Distrito Federal a título 

de compensação financeira e em prol das unidades federadas mais populosas e 

mais carentes de recursos. A parcela destinada à Segurança Pública e diretamente 

transferida aos Estados e ao Distrito Federal, estipulada por critérios definidos e 

aferidos por órgãos do Executivo Federal, poderá estabelecer um novo norte para a 

segurança pública do País, podendo, inclusive, contribuir para o melhoramento das 

atividades econômicas nessas regiões. 

Considerados estratégicos ou de relevância para o interesse 

nacional, os recursos destinados à Segurança Pública darão maior tranqüilidade à 

sociedade, e possibilitarão a todos, inclusive aos investidores nacionais e 

estrangeiros, uma ambiência favorável à atividade econômica, onde poderão ser 

empregadas técnicas de segurança tecnológica e de controle da eficiência da 

segurança pública com resultado de harmonia e paz social. A aplicação dos recursos 
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em programas dessa ordem possibilitará, a seu turno, uma maior capilarização dos 

investimentos realizados, fazendo com que a população dos Estados afetos seja 

beneficiada diretamente. Trata-se da efetivação de verdadeira justiça social, 

conforme prevê o artigo 5º da Carta Magna.  

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2008. 

 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 
Presidente 

 
Deputado DOMINGOS DUTRA 

Relator 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
III. 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

118 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 

c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 

e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45 , de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão.  

 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética 

Nacional, as Atividades Relativas ao 
Monopólio do Petróleo, institui o Conselho 

Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Das Participações  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 48. A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 
do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 
 
Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1ºDo total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
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desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, Compensação 
Financeira pelo Resultado da Exploração de 

Petróleo ou Gás Natural, de Recursos Hídricos 
para Fins de Geração de Energia Elétrica, de 
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Recursos Minerais em seus respectivos 
Territórios, Plataforma Continental, Mar 

Territorial ou Zona Econômica Exclusiva, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 2.705, DE 3 DE AGOSTO DE 1998 
 

Define critérios para cálculo e cobrança 

das participações governamentais de que trata 
a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

aplicáveis às atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção de petróleo e gás 
natural, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos IV e VI do art. 84, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Seção VI, Capítulo 
V, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,  

 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e 
gás natural, exercidas mediante contratos de concessão celebrados nos termos da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, estão sujeitas ao pagamento das seguintes participações 
governamentais: 

I - bônus de assinatura; 

II - royalties; 
III - participação especial; 

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área. 
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Art. 2º A apuração, o pagamento e as sanções pelo inadimplemento ou mora 
relativos às participações governamentais, devidas pelos concessionários das atividades de 

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural obedecerão ao disposto 
neste Decreto. 

Parágrafo único. Os concessionários, em caso de inadimplemento ou mora no 

pagamento das participações governamentais, estarão sujeitos às penalidades previstas na 
legislação específica. 

* § único com redação dada pelo Decreto nº 3.491, de 29/05/2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.476, DE 2008 
(Do Sr. Henrique Fontana) 

 
Dispõe sobre a destinação dos royalties incidentes sobre produção de 
petróleo e gás natural nos termos que especifica. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação dos royalties incidentes sobre a produção 

de petróleo e gás natural que ultrapassar a produção mensal média dos últimos 

doze meses, anteriores ao da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Os royalties referentes à produção de petróleo e gás natural igual 

ou inferior à produção mensal média de que trata o caput continuam a ser 
distribuídos de acordo com o disposto nas Leis n.ºs 7.990, de 1989, e 9.478, de 
1997, e nas suas respectivas regulamentações. 

Art. 2º Os royalties de que trata o caput do art. 1º serão totalmente repassados aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, proporcionalmente à população de cada um, 

com base na Contagem Populacional mais recente divulgada pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), obedecida a seguinte proporção: 

I – 48% (quarenta e oito por cento) aos Estados e Distrito Federal; 

II – 52% (cinqüenta e dois por cento) aos Municípios. 
§ 1º Os recursos a que se refere o caput serão integral e exclusivamente aplicados 

em ações e programas públicos de educação, ciência e tecnologia.  
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§ 2º O pagamento dos royalties previstos no caput será efetuado, mensalmente, 
diretamente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, até o último dia útil 

do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela 
variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), ou  de outro parâmetro 
de correção monetária que venha a substituí-lo. 

§ 3º Os royalties de que trata o caput constituirão recursos adicionais aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para aplicação em ações e programas públicos de 

educação, ciência e tecnologia, vedando-se-lhes substituir suas fontes de recursos 
atuais, destinadas às referidas ações e programas, pela fonte prevista nesta Lei. 

Art. 3º Aplicar-se-ão a esta Lei, no que couber, as disposições das Leis n.ºs 7.990, 

de 1989, e 9.478, de 1997, e suas respectivas regulamentações. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil, diante do que representam as potencialidades da 
exploração de petróleo e gás natural, sobretudo no que tange às reservas da 

camada pré-sal, tem a oportunidade ímpar de eleger a educação como farol e 
âncora de seu destino. Foi nesse tom que o Presidente Lula, sem hesitar, declarou 

ser ela a destinatária de cada centavo que brotará dos campos de petróleo e gás 
natural daquela camada; recursos finitos, sabe-se, mas que podem tornar perenes – 
pela via da educação e do progresso científico e tecnológico – as bases do 

desenvolvimento de nosso País e do bem-estar de seus cidadãos. 

De fato, em um país com tantas necessidades, “a melhor 

maneira de agregar valor ao petróleo é investir em capital humano e produtivo, em 
educação, saúde e tecnologia, para impulsionar uma sociedade industrial 
diversificada e internacionalmente competitiva”.1 

A declaração do Presidente, nessa mesma direção, não foi 
puramente instintiva ou meramente política, mas imbuída de sensibilidade e visão de 

quem compreende o valor do conhecimento. Ela vai ao encontro de experiências 
bem-sucedidas como o Qatar e a Indonésia, que souberam privilegiar a educação na 
aplicação das divisas do petróleo e gás natural. A importância para o domínio do 

conhecimento também despertou outros países, como Coréia do Sul, Espanha, 
Finlândia, Irlanda, Malásia e Reino Unido, que perceberam “o alcance da educação, 

da ciência e da tecnologia em suas lutas para superar o atraso e assegurar mais 
justiça e eqüidade social”.2 

Com efeito, a decisão do investimento deve ser criteriosa e 

levar em consideração as especificidades de um país ainda em desenvolvimento. 

                                                                 
1
 COSTA, Antonio Luiz M. C. Pensar grande: que as oportunidades do presente não ponham a perder a 

oportunidade de o Brasil planejar um futuro melhor. Carta Capital. 03/09/08, p. 32 
2
 WERTHEIN, Jorge/Representante da UNESCO no Brasil. In: Educação e Conhecimento: a experiência dos 

que avançaram. UNESCO. Brasília:2004, p. 27. 
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Segundo especialistas,3 a utilização das receitas nos ciclos de afluência econômica, 
sobretudo, quando provenientes de fontes não renováveis, está associada ao nível 

de desenvolvimento: 

“Os países apresentam diferentes graus de desenvolvimento, e este 
fato é determinante para se definir a melhor estratégia de aplicação dos 

recursos”, sendo assim,  “há diferentes maneiras de aplicar os recursos 
de modo a manter ou aumentar a riqueza para as futuras gerações. 

Basicamente há duas maneiras consideradas satisfatórias de aplicar os 
recursos: (i) investir na qualidade dos demais fatores de produção, 
capital e trabalho; e (ii) investir em ativos que gerem rentabilidade. 

A primeira alternativa é mais indicada para os países em 
desenvolvimento: esses países normalmente necessitam de mais 

recursos para a promoção de políticas públicas para o desenvolvimento 
e conseguem um maior retorno econômico e social quando há 
investimentos em infra-estrutura e educação bem efetuados. Já para os 

países desenvolvidos [onde a educação e o progresso científico e 
tecnológico são de altíssimo nível e já estão consolidados], o 

envelhecimento da população e suas possíveis conseqüências fiscais 
são mais urgentes, e a construção de um mecanismo que garanta a 
disponibilidade de renda para o futuro é mais importante. 

A Noruega [IDH=0,97]4 e o Canadá [IDH=0,96], países de elevado 
grau de desenvolvimento, procuram investir os recursos em ativos de 

alta rentabilidade, que mantenham a riqueza da população por muitas 
décadas. Ambos constituem fundos com regras para o financiamento e 
para a aplicação dos recursos. Os países em desenvolvimento que têm 

logrado êxito na aplicação dos recursos – Qatar [IDH=0,88] e Indonésia 
[IDH=0,73] – priorizaram a aplicação em educação e infra-estrutura 

(também em tecnologia, no caso do Qatar), de modo a superar a 
dependência do petróleo e não ser vítima da ‘maldição dos recursos 
naturais’”, a exemplo da Nigéria [IDH=0,47], que “não conseguiu 

superar a dependência do óleo e tampouco estender os benefícios de 
sua exploração a uma grande parcela da população. 

No Brasil [IDH=0,80], onde as receitas derivadas da exploração de 
petróleo e gás natural são crescentes, não há regras estabelecidas 
para a despesa e há um grande número de beneficiários. O mais 

provável é que existam experiências positivas e negativas na aplicação 
dos royalties. Provavelmente as melhores experiências serão aquelas 

que permitam a melhora da qualidade de vida da população, mediante 

                                                                 
3
 BREGMAN Daniel e PINTO Jr Helder Queiroz. Notas sobre a Experiência Internacional de Aplicação de 

Royalties. Rio Além do Petróleo. Boletim 3. Rio de Janeiro, março de 2008, pp. 4-5. Disponível em: 

http://www.iets.org.br/biblioteca/Boletim3_Rio_alem_do_petroleo.pdf Acesso em: 04/09/08 
4
 Relatório PNUD 2007/2008. O IDH é uma medida de riqueza, alfabetização, educação, esperança média de 

vida e natalidade; é considerado baixo entre 0 e 0,499; médio entre 0,500 e 0,799; alto entre 0,800 e 1. 

http://www.iets.org.br/biblioteca/Boletim3%1f%1f%1f_Rio_alem_do_petroleo.pdf
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investimentos em educação e infra-estrutura, principalmente. A 
instituição de regras que restrinjam a aplicação dos royalties poderia 

contribuir com esse objetivo.” 

É nesse sentido que apresentamos esta proposta, a fim de que 
os royalties advindos da exploração de petróleo e gás natural, nos termos aqui 

definidos, tenham rumo certo, isto é, sejam aplicados em ações e programas 
públicos de educação, ciência e tecnologia, áreas cujos investimentos ainda são 

insuficientes. 

É o que demonstra o relatório anual da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), Education at a Glance 20085 

(Panorama sobre a Educação 2008), segundo o qual o Brasil é o país com o menor 
gasto por aluno entre os 356 analisados (os dados são referentes a 2005). O valor 

que é investido em cada estudante pelo poder público, considerando-se o ensino 
básico e superior, é de US$ 1.542,00 (R$ 3.685,38)7 por ano, bem atrás do Chile 
(IDH=0,87), que investe anualmente US$ 2.694,00 (R$ 6.438,66). A média da OCDE 

é de US$ 7.527,00 (R$ 17.989,53). Se considerarmos apenas o ensino básico, o 
investimento público brasileiro anual por aluno é: educação infantil, US$ 1.215,00 

(R$ 2.903,85); ensino fundamental, US$ 1.425,00 (R$ 3.405,75); ensino médio, US$ 
1.186,00 (R$ 2.834,54).  

Paradoxalmente, o ensino superior, incluindo pesquisa e 

desenvolvimento (P&D), atinge US$ 9.994,00 (R$ 23.885,66), bem acima do Chile, 
US$ 6.620,00 (R$ 15.821,80) e muito próximo à média da OCDE, US$ 11.512,00 

(R$ 27,513,68). Excluindo-se P&D, o valor aplicado anualmente no ensino superior 
brasileiro por aluno é de US$ 9.808,00 (R$ 23.441,12), o que significa um 
investimento público de apenas US$ 186,00 (R$ 444,54) por aluno quando se trata 

de pesquisa e desenvolvimento.  

Reflexo disso é a nossa baixa produtividade em inovação e 

conhecimento, conforme estudo inédito do Banco Mundial,8 inobstante o Brasil 
publicar pesquisas em um ritmo bastante aceitável, representando hoje 2%9 dos 
artigos científicos de revistas e jornais internacionais.  

“O estudo aponta os fatores de deficiência na área [de educação]: 
ensino básico precário, que resulta em profissionais pouco qualificados, 

                                                                 
5
 OCDE. Education at a Glance 2008. Financial and Human Resources Invested in Education. Table B1.1a., 

p. 218. 
6
 Membros OCDE: Austrália, Áustria, Bélgica, Canadá, República Tcheca, Dinamarca, Finlândia, França, 

Alemanha, Grécia, Hungria, Islândia, Irlanda, Itália, Japão, Coréia do Sul, Luxemburgo, México, Holanda, Nova 

Zelândia, Noruega, Polônia, Portugal, Eslováquia, Espanha, Suécia, Suíça, Turquia, Reino Unido, Estados 

Unidos. Parceiros da OCDE pesquisados: Brasil, Chile, Estônia, Israel, Rússia e Eslovênia. 
7
 Cotação do dólar BACEN para venda no dia 20/11/08: R$ 2,3900 

8
 Knowledge and innovation for competitiveness in Brazil . The International Bank for Reconstruction and 

Development/The World Bank. Washington DC, 2008, citado por O Estado de S. Paulo, 11/09/08, p. A23. 
9
 O Estado de S. Paulo. País fica atrás em  inovação, diz Bird: estudo do Banco Mundial aponta que 

universidade é distante da indústria e que o Brasil só adapta tecnologias. Simone Iwasso/Maria Rehder. São 

Paulo, 11/09/08, p. A23. 
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universidades distantes do setor produtivo e voltadas mais para 
conhecimento teórico do que prático e tradição de importar e adaptar 

tecnologias, em vez de criá-las. [Assim], enquanto outros países em 
desenvolvimento, como China, Índia e Coréia do Sul, estão se 
transformando em produtores de conhecimento graças a investimentos 

na formação de pesquisadores em áreas tecnológicas – e, com isso 
avançando em suas economias -, o Brasil segue dependente de seus 

bens naturais, crescendo em um ritmo menor. Apenas 19% dos 
estudantes de ensino superior no Brasil estão em áreas de ciências e 
engenharias. No Chile são 33% e na China 53%, afirma o relatório.”10 

Com o objetivo de impulsionar os investimentos em educação 
básica pública e, por conseguinte, reverter o quadro ainda insatisfatório em que ela 

se encontra, o Congresso Nacional promulgou, no final de 2006, emenda à 
Constituição11criando, até o ano 2020, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 

Como se vê, essa fonte fundamental de recursos tem prazo certo para acabar. Mas 
outra continua a fluir: as reservas de petróleo e gás natural. Eis aqui a oportunidade 

de o Brasil dar seqüência e ampliar as ações e programas do Fundeb, mediante 
aplicação dos royalties provenientes dos hidrocarbonetos em ações e programas 
públicos de educação, ciência e tecnologia. 

Quanto à parcela que caberá aos Estados e Municípios, serão 
repassados 48% aos Estados e Distrito Federal e 52% aos Municípios. Esses 

percentuais têm como base dois parâmetros importantes: primeiro, a relação 
percentual do repasse do FPE e FPM, que, respectivamente, equivalem a 48% e 
52% do total a eles repassado; segundo, a média histórica (de 2002 a julho/2008) de 

distribuição dos royalties aos Estados e Municípios, que representa rigorosamente a 
mesma relação percentual (Estados, 48%; Municípios, 52%) do montante pago. No 

que tange à distribuição dos recursos a cada um dos referidos entes, ela será 
efetuada proporcionalmente às suas respectivas populações, de acordo com a 
Contagem Populacional divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

Ante o exposto, solicitamos dos nobres Pares apoio à 

aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 10  de  dezembro  de 2008. 

 

Deputado HENRIQUE FONTANA – PT/RS 
 
 

                                                                 
10

 Idem 
11

 EC nº 53/2006 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica, de 
recursos minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998). 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui 
o Conselho Nacional de Política Energética e a 

Agência Nacional do Petróleo, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 
 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos: 
I - preservar o interesse nacional; 

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 
recursos energéticos; 
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III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos; 

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal; 

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural; 
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País; 
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

IX - promover a livre concorrência; 
X - atrair investimentos na produção de energia; 

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional. 
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional. 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

 

CAPÍTULO II  
 DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA  

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 
à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a: 
I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável; 

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis; 

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; 

* Inciso IV com redação dada pelaLei nº 11.097, de 13/01/2005. 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender as 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 

assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 

da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 
VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 
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projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 
Sistema Elétrico. 

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético. 

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.506, DE 2008 
(Do Sr. Osório Adriano ) 

 
Altera o § 1º do art. 47, o art. 48, o inciso II do art. 49 acrescido do § 3º, 
da Lei nº 9.478 de 6 de agosto de 1997, que "dispõe sobre a política 
energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional 
do Petróleo e dá outras providências". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - O § 1º do artigo 47, os artigos 48, o Inciso II e o § 3º, que se acresce a 

este artigo, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
  “Art. 47 .................................................................................... 

 
§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução ou 

elevação do valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante 
correspondente a, no mínimo, cinco por cento e, no máximo, a cinqüenta por cento da 

produção. 
 

§ 2º ..................................................................................................... 

 
§ 3º ...................................................................................................” 
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“Art. 48 A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 
representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 

do artigo anterior, terá a seguinte distribuição; 
 

I - quando a lavra ocorrer em área terrestre, será distribuída segundo os 

critérios estipulados na Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989; 
 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, nela incluídos o mar 
territorial e a zona de exploração exclusiva, terá a seguinte distribuição: 

 

a) 10% aos Estados confrontantes; 
 

b) 10% aos Municípios confrontantes; 
 

c)  5% aos Municípios afetados por embarques e desembarques da 

produção; 
 

d) 15% ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e defesa das áreas de produção; 

 

e) 60% destinados ao Fundo Especial a que se refere o § 3º do art. 49. para 
distribuição aos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios não 

abrangidos pelos benefícios previstos nas alíneas anteriores”. 
  

“ Art. 49  ............................................................................................ 

 
I - ........................................................................................................ 

 
a) .................................................................................................. 

 

b) .................................................................................................. 
 

c)................................................................................................... 
 

d)................................................................................................... 

 
II – Quando a lavra ocorrer na Plataforma continental, nela incluídos o mar 

territorial e a zona de exploração exclusiva: 
 

a) 10,0% aos Estados confrontantes; 

 
b) 10,0% aos Municípios confrontantes; 

 
c) 15,0% ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
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d) 5,0% aos Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque 

e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

 

e) 40,0% destinados ao Fundo Especial a que se refere o § 3º deste artigo, 
para distribuição aos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios 

não abrangidos pelos benefícios previstos nas alíneas anteriores; 
 

f) 10,0% ao Ministério de Ciência e Tecnologia, para financiar programas 

de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

 
g) 10% ao Ministério da Educação, para desenvolvimento de programas 

educacionais do ensino fundamental e superior, sob sua coordenação.  

 
§ 1º ..................................................................................................... 

 
§ 2º ..................................................................................................... 

 

§ 3º O Fundo Especial, constituído pelos royalties a que se referem as alíneas 
“e” do Inciso II do artigo 48 e “e” do Inciso II deste artigo, será distribuído por Decreto do 

Presidente da República, destinando-se 50% aos Estados, Territórios e Distrito Federal e 50% 
aos Municípios, na proporção demográfica de cada unidade da federação, apurada pelo IBGE 
para aplicação no financiamento de obras de infra-estrutura, de saneamento, saúde e 

segurança pública, aprovadas pelos seus respectivos órgãos executivos e legislativos”. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As novas descobertas de imensas jazidas de petróleo e gás natural nas 

profundezas do Oceano Atlântico, ainda não devidamente dimensionadas, vêem causando 
intensa polêmica sobre a destinação dos benefícios financeiros conseqüentes. 

 

Tais descobertas, de fato, exigem o reexame das normas existentes, no que 
tange à distribuição dos referidos benefícios, embora tenhamos de considerar que o sistema 

vigente de licitação das áreas exploratórias tem correspondido plenamente aos interesses 
nacionais e, particularmente, ao desenvolvimento produtivo e tecnológico proporcionado ao 
nosso país.  

 
Face a essa circunstância, seria prejudicial e extremamente arriscada a 

mudança de rumos e do marco regulatório, através a implantação de sistema exploratório que 
implique a excessiva estatização da exploração e produção do petróleo, com o afastamento 
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conseqüente dos investimentos privados, o que poderá fazer naufragar os objetivos de 
progresso social e econômico de nosso povo. 

 
Dentro dessas premissas, estamos apresentando alterações dos artigos 47, 48 e 

49 da Lei nº 9.478, de 06-08-1997, que dispõe sobre a política energética nacional, com o 

objetivo de propiciar uma distribuição mais justa e equânime dos resultados auferidos na 
exploração do petróleo e gás natural, seja na faixa do pré-sal recem-descoberta, seja em toda a 

costa atlântica, área esta abrangida pelo mar territorial e zona econômica exclusiva, que são 
dimensionados pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, respectivamente 
nas extensões de 12 e 200 milhas marítimas. 

 
Aliás, é oportuno mencionar, que a região oceânica costeira, de conformidade 

com o que dispõe o § 4º do artigo 225 da Constituição Federal, é patrimônio nacional, e a sua 
utilização far-se-á na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, não se constituindo, portanto, extensão territorial dos Estados litorâneos. 

 
O objetivo essencial da Proposição, portanto, é, embora mantendo as atuais 

normas e critérios que regulamentam a exploração e produção de petróleo e gás na área 
territorial, proporcionar a todo o povo brasileiro maior participação na extração destes 
produtos na área suboceânica. 

 
Cumpre ressaltar que o Projeto, além de contemplar os setores já atualmente 

beneficiados pelos royalties, inclui a Educação, para a qual são destinados 10% sobre a 
produção, o que vem atender à prioridade que deve ser consubstanciada em nossas políticas 
públicas.  

 
Trata-se de uma proposta que atinge o mais amplo interesse nacional, e estou 

certo de que, salvo melhor juízo, contará com o apoio de todos os parlamentares para sua 
aprovação. 
 

 
   Sala das sessões, em 16 de dezembro de 2008. 

     
 

Deputado OSÓRIO ADRIANO. 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 
§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 
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CAPÍTULO VII  
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 

Nacional do Petróleo, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Das Participações  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 47. Os "royalties" serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 
data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 

cento da produção de petróleo ou gás natural. 
§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 

valor dos "royalties" estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, 
no mínimo, cinco por cento da produção. 

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos "royalties" serão estabelecidos por 
decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás 
natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 3º A queima de gás em "flares", em prejuízo de sua comercialização, e a perda 
de produto ou corrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume 

total da produção a ser computada para cálculo dos "royalties" devidos. 
 
Art. 48. A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 
do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 
 
Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 
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f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1ºDo total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 
§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; 
*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo; 
III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, 
compensação financeira pelo resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos minerais em seus 
respectivos territórios, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.354, DE 2009 

(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 
 

Disciplina a distribuição dos royalties e da participação especial sobre a 
produção de petróleo e gás natural no país. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 
  
O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Os arts. 48, 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no 
contrato de concessão, que representar cinco por cento 
da produção, correspondente ao montante mínimo 
referido no § 1º do artigo anterior, será distribuída na 

seguinte proporção: 
I – sessenta por cento para os Municípios em que se 
localizar a produção, se em terra, ou que sejam 
confrontantes com a zona de produção, se esta se 

localizar na plataforma continental; 
II – quarenta por cento para a constituição de um fundo 
especial, a ser dividido, em partes iguais, entre  todos os 
demais municípios do país, que não tenham sido 
contemplados com a parcela prevista no inciso anterior. 

§ 1º No caso das zonas de produção localizadas na 
plataforma continental, para efeito da divisão dos valores 
pagos a título de royalties pela produção de petróleo e gás 
natural, consideram-se confrontantes com poços 
produtores os Municípios contíguos à área marítima 

delimitada pelas linhas de projeção dos respectivos 
limites territoriais até a linha de limite da plataforma 
continental, onde estiverem situados os poços.   
§ 2º Caso as zonas de produção se estendam pelos 

territórios de mais de um Município, se situadas em 
terra, ou a mais de uma área confrontante, se situadas 
na plataforma continental, a divisão do valor dos royalties 
se fará em partes iguais entre todos os Municípios 
abrangidos pela zona de produção. 

 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco 
por cento da produção terá a seguinte distribuição: 
I – sessenta por cento para os Municípios em que se 

localizar a produção, se em terra, ou que sejam 
confrontantes com a zona de produção, se esta se 
localizar na plataforma continental; 
II – quarenta por cento para a constituição de um fundo 
especial, a ser igualmente repartido entre todos os 

demais municípios do país, que não tenham sido 
contemplados com a parcela prevista no inciso anterior. 
§ 1º No caso das zonas de produção localizadas na 
plataforma continental, para efeito da divisão dos valores 
pagos a título de royalties pela produção de petróleo e gás 

natural, consideram-se confrontantes com poços 
produtores os Municípios contíguos à área marítima 
delimitada pelas linhas de projeção dos respectivos 
limites territoriais até a linha de limite da plataforma 

continental, onde estiverem situados os poços.   
§ 2º Caso as zonas de produção se estendam pelos 
territórios de mais de um Município, se situadas em 
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terra, ou a mais de uma área confrontante, se situadas 
na plataforma continental, a divisão do valor dos royalties 
se fará em partes iguais entre todos os Municípios 
abrangidos pela zona de produção. 

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos 
de grande volume de produção, ou de grande 
rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação 

especial, a ser regulamentada em decreto do Presidente  
da República. 
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita 
bruta da produção, deduzidos os royalties, os 
investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 
§ 2º Os recursos da participação especial serão 
distribuídos na seguinte proporção: 
I – sessenta por cento para os Municípios em que se 
localizar a produção, se em terra, ou que sejam 

confrontantes com a zona de produção, se esta se 
localizar na plataforma continental; 
II – quarenta por cento para a constituição de um fundo 
especial, a ser igualmente repartido entre todos os 

demais municípios do país, que não tenham sido 
contemplados com a parcela prevista no inciso anterior. 
§ 1º No caso das zonas de produção localizadas na 
plataforma continental, para efeito da divisão dos valores 
pagos a título de royalties pela produção de petróleo e gás 

natural, consideram-se confrontantes com poços 
produtores os Municípios contíguos à área marítima 
delimitada pelas linhas de projeção dos respectivos 
limites territoriais até a linha de limite da plataforma 

continental, onde estiverem situados os poços.   
§ 2º Caso as zonas de produção se estendam pelos 
territórios de mais de um Município, se situadas em 
terra, ou a mais de uma área confrontante, se situadas 
na plataforma continental, a divisão do valor dos royalties 

se fará em partes iguais entre todos os Municípios 
abrangidos pela zona de produção." (NR) 

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Reza a Constituição brasileira que os bens do subsolo 

pertencem à União, sendo, portanto, patrimônio de todo o país. 
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Porém, ao contemplarmos o que ocorre com a divisão dos 

recursos provenientes da exploração das reservas de petróleo e gás natural 
de nosso país, percebemos claramente que hoje, no Brasil, cidadãos de 

primeira e de segunda classe: na primeira classe estão aqueles habitantes 

dos Municípios em cujos territórios se situam campos de petróleo e gás, ou 

que são confrontantes a áreas da plataforma continental em que se dá a 
produção de petróleo e gás natural; na segunda classe, estão todos os 

Municípios que não foram bafejados com tal fortuna. 

 

Isso cria uma situação de grande iniquidade e injustiça, 

permitindo que alguns dos cidadãos de nosso país residam em cidades 
dotadas de grandes confortos, onde se pratica mesmo o esbanjamento, em 

obras suntuárias e supérfluas, de recursos financeiros provenientes da 

produção de petróleo, enquanto que outros residem em cidades onde falta 

dinheiro para providenciar mesmo os mais essenciais e elementares 

benefícios à população. 
 

Eis porque vimos apresentar o presente projeto de lei, 

que visa a obter uma divisão mais justa e equitativa dos recursos 

provenientes da exploração das jazidas nacionais de petróleo e gás, e 
esperamos contar com o apoio decisivo de nossos nobres pares desta Casa 

para a rápida transformação de nossa proposição em Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2009. 
 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997  
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 
Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, 

Institui o Conselho Nacional de Política Energética e 
a Agência Nacional do Petróleo, e dá outras 

providências. 
 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
............................................................................................................................................. 
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Seção VI  

 Das Participações  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 
representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 

do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989.  

 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 
terá a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;   

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009)  

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes;   
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção;   

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 
a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 
§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587558&seqTexto=111352&PalavrasDestaque=
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desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007)  

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República.  
 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 
e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo;  

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  
§ 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8°.  
 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 
retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 
superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.382, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Chiarelli) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para destinar a um fundo 
social da União parcela dos royalties e parcela da participação especial 
decorrentes da produção de petróleo e gás natural depositados abaixo 
da camada de sal localizada na plataforma continental brasileira. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4018/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passam a vigorar acrescidos, respectivamente, do § 3º e do § 4º, com a 

seguinte redação: 

"Art. 49................................................................................. 

§ 3º No caso da exploração e produção de petróleo e gás natural 

depositados abaixo da camada de sal, 50% (cinquenta por cento), no 

mínimo, dos recursos referentes ao inciso II deste artigo serão 

distribuídos a um fundo social da União destinado à instalação e 

manutenção de centros integrados de educação, saúde e alimentação, à 

construção de habitações populares e à promoção da cidadania, antes 

de ocorrer a distribuição prevista nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’ e ‘f’." 

(NR) 

"Art. 50................................................................................. 

§ 4º No caso da exploração e produção de petróleo e gás natural 

depositados abaixo da camada de sal localizada na plataforma 

continental, 50% (cinquenta por cento), no mínimo, da participação 

especial, prevista no caput deste artigo, será distribuída a um fundo 

social da União destinado à instalação e manutenção de centros 

integrados de educação, saúde e alimentação, à construção de 

habitações populares e à promoção da cidadania, antes de ocorrer a 

distribuição prevista no §2º deste artigo." (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo destinar parcela 

dos royalties e parcela da participação especial decorrentes da exploração e 

produção de petróleo e de gás natural depositados na província do Pré-Sal, 

localizada na plataforma continental brasileira, a um fundo social da União. 

O objetivo desse fundo é garantir que todos brasileiros possam 

ter acesso a escolas de atendimento integral, a atendimento médico, a moradias 

dignas e a boa alimentação, direitos de todo cidadão.  

Segundo informações da Associação dos Engenheiros da 

Petrobrás (Aepet), a província petrolífera do Pré-Sal, localizada na plataforma 

continental brasileira, deve ter reservas superiores a 90 bilhões de barris. Esse valor, 

agregado às atuais reservas brasileiras, que são de cerca de 14 bilhões de barris, 

colocaria o Brasil na posição de quarta maior reserva mundial, atrás apenas da 

Arábia Saudita, Irã e Iraque. 

Nas próximas décadas, o barril do petróleo deverá ter um 

preço médio acima de US$70 dólares, o que equivale, atualmente, a cerca de 

R$140. Admitindo-se a ocorrência desse preço, a receita bruta a ser gerada pela 

exploração do Pré-Sal seria de R$12,6 trilhões. 

O projeto de lei ora apresentado propõe, então, que 

aproximadamente R$900 bilhões,  7,14% dessa receita, sejam, ao longo das 

próximas décadas, destinados à área social. Esse valor é suficiente para “tirar da 

pobreza” todos os brasileiros e, assim, erradicar a violência no campo e nas cidades.    

Em razão da importância de se destinar aos mais carentes 

parte dos recursos advindos da exploração de um bem da União, contamos com o 

apoio de todos os Colegas desta Casa para ver esta proposição transformada em lei 

o mais rapidamente possível. 
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Sala das Sessões, em 09 de junho de 2009. 

Deputado FERNANDO CHIARELLI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997  
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 
Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, Institui 
o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 

Nacional do Petróleo, e dá outras providências. 
 

............................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
............................................................................................................................................. 

 
Seção VI  

 Das Participações  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009)  

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes;   
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção;   

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 
a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007)  

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República.  

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 
e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo;  
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III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8°.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.584, DE 2009 

(Do Sr. Fernando Marroni) 
 

Dá nova redação ao art. 49 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 
que "dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas 
ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º O art. 49 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, passa a 
viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco 
por cento da produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas 
fluviais e lacustres: 
a) setenta e cinco por cento para a constituição de um 

Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, 
Territórios e Municípios; 

b) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia para financiar programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos 
biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira e 
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segunda geração, bem como para programas de mesma 
natureza que tenham por finalidade a prevenção e a 

recuperação de danos causados ao meio ambiente por 
essas indústrias; 
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) sessenta por cento para a constituição de um Fundo 
Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, 

Territórios e Municípios; 
b) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para 
atender aos encargos de fiscalização e proteção das 

áreas de produção; 
c) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia para financiar programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos 

biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira e 
segunda geração, bem como para programas de mesma 

natureza que tenham por finalidade a prevenção e a 
recuperação de danos causados ao meio ambiente por 
essas indústrias. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia serão aplicados, no mínimo, 40% 

(quarenta por cento) em programas de fomento à 
capacitação e ao desenvolvimento científico e tecnológico 
das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas 

áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento 
Regional. 

§ 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os 
programas de amparo à pesquisa científica e ao 
desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste 

artigo, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do 
disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios com 

as universidades e os centros de pesquisa do País, 
segundo normas a serem definidas em decreto do 
Presidente da República. 

§ 3º Os valores arrecadados ao Fundo Especial de que 
trata esta Lei serão distribuídos da seguinte forma: 

I – vinte por cento do montante será repassado aos 
Estados membros, Distrito Federal e Territórios, 
obedecendo os critérios fixados à divisão do Fundo de 

Participação dos Estados – FPE; e 
II – oitenta por cento do montante será repassado aos 

Municípios, obedecendo os critérios fixados à divisão do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM.” 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos no primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Justifica a apresentação desse projeto de lei o fato de que a 
Constituição Federal consagra como patrimônio da União as riquezas minerais 

existentes no subsolo brasileiro, conforme insculpido no art. 20, IX. O petróleo e o 
gás natural são riquezas jacentes no subsolo brasileiro, que, portanto, obedecem 
esse regramento. Daí, o batido jargão “o petróleo é nosso”, cunhado por Monteiro 

Lobato. Esses minérios são, portanto, patrimônio nacional e, consequentemente, 
pertencem ao povo brasileiro. 

 
Ocorre que os critérios fixados para a divisão dos royalties do 

petróleo e do gás natural, na Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, não 

contemplam, com justiça, a máxima acima, posto que favorecem, 
preponderantemente, os Estados e Municípios onde os minérios são extraídos. 

 
A atual posição brasileira no quadro mundial de produtores de 

energia fóssil é privilegiada, e tende a crescer com a exploração do pré-sal, o que 

torna o montante arrecadado com os royalties cada vez mais significativo, 
justificando a presente proposta. 

 
O que aqui indicamos é a alteração dos critérios de divisão desses 

royalties, tomando por base o regramento dos fundos de participação dos estados e 

dos municípios (FPE e FPM), que entendemos muito mais justos e pertinentes, pois 
contemplarão os entes federados de acordo com o quantitativo populacional 

apurado pelo IBGE. 
 
Sala das Sessões, em 08 de julho de 2009 

 
 

Deputado Fernando Marroni 
PT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  
 

Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
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VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
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industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997  

 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 
as Atividades Relativas ao Monopólio do 

Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo, e dá outras providências. 

 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção VI  

 Das Participações  

............................................................................................................................................. 

 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção;   
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;   
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d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes;   
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República.  

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 

e os tributos previstos na legislação em vigor.  
§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
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dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo;  
III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8°.  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.640, DE 2009 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para garantir o 
pagamento de royalty aos Municípios afetados por pontos de entrega, às 
concessionárias estaduais, de gás natural produzido no País. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5354/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 49-A: 

 

“Art. 49-A. Os pontos de entrega, às concessionárias estaduais, 

de gás natural produzido no País serão considerados instalações 

de embarque e desembarque, sendo devido royalties aos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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Municípios afetados por essas operações, conforme distribuição 

estabelecida nos arts. 48 e 49 desta Lei.”  

 

Art. 2º A alínea “c” do inciso I e a alínea “d” do inciso II do art. 49 

da Lei 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 49. ............................................................................... 

 

I - ........................................................................................ 

 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que 

sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de 

petróleo e gás natural, conforme critérios estabelecidos nesta Lei 

e em decreto; 

 

............................................................................................. 

 

II - ....................................................................................... 

 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que 

sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de 

petróleo e gás natural, conforme critérios estabelecidos nesta Lei 

e em decreto; 

 

...................................................................................” (NR)  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP) discrimina, em relação ao pagamento de royalty, os Municípios afetados por 

pontos de entrega, às concessionárias estaduais, de gás natural produzido no País.  

Em todo mundo, os city gates são pontos de embarque e 

desembarque de gás natural. Nesses locais, muda-se a propriedade do gás natural. 

No Brasil, em geral, a Petrobrás é proprietária do gás natural dentro do gasoduto; no 

city gate, o gás natural é entregue para a concessionária estadual, que passa a ser a 

proprietária do produto. 

Durante o período em que a Petrobrás exerceu o monopólio da 

produção e transporte de gás natural, os Municípios que contavam com os 

chamados city gates recebiam parcela do valor do royalty que representa 5% da 

produção, conforme disposto na Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,  além de garantir essa 

parcela, garantiu aos Municípios afetados pelas operações de embarque e 

desembarque de petróleo e gás natural uma parcela do valor do royalty que exceder 

a 5% da produção. 

Com o fim do monopólio da Petrobrás, a ANP assumiu a 

arrecadação e distribuição de royalties no Brasil. Até 2001, a ANP utilizou os 

mesmos critérios da Petrobrás. A partir de 2002, os critérios começaram a ser 

alterados. 

 Em apresentação feita em Audiência Pública na Câmara dos 

Deputados no dia 2 de dezembro de 2008, intitulada “Fundamentos para o NÃO 

enquadramento de Ponto de Entrega e Gasoduto como Instalações de Embarque e 

Desembarque de Gás Natural para fins de pagamento de Royalties aos Municípios”, 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

159 

o Sr. José Gutman, Superintendente de Controle das Participações Governamentais 

da ANP, alegou que ponto de entrega (city gate): 

- não coleta de campo produtor e não transfere gás natural; 

- não transita por ele gás natural; 

- não é instalação que enseja royalties. 

Ressalte-se, no entanto, que a própria ANP, no capítulo 14 

(Glossário de Termos Técnicos), página 150, do documento “Guia dos Royalties do 

Petróleo e do Gás Natural”, apresenta a seguinte definição para ponto de entrega ou 

city gate: 

 “City gate ou Estação de Entrega e 

Recebimento de Gás Natural ou Estação de Transferência de 

Custódia de Gás Natural: conjunto de instalações contendo 

manifolds e sistema de medição, destinado a entregar o gás 

natural oriundo de uma concessão, de uma unidade de 

processamento de gás natural, de um sistema de transporte ou 

de um sistema de transferência, para a concessionária estadual 

distribuidora de gás canalizado.” (grifo nosso) 

Observa-se, então, que o Superintendente da ANP ao alegar que 

ponto de entrega “não coleta de campo produtor e não transfere gás natural” e “não 

transita por ele gás natural” entra em contradição com a definição dada pela própria 

ANP.  

Ressalte-se que a definição dada no documento da ANP deixa 

claro que city gate é um conjunto de instalações destinada a entregar gás natural. 

Dessa forma, os Municípios afetados por city gates fazem jus ao recebimento de 

royalties. 
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No entanto, para evitar critérios estapafúrdios, como os alegados 

pelo Superintendente da ANP, a proposição ora apresentada define, explicitamente, 

que pontos de entrega, às concessionárias estaduais, de gás natural produzido no 

País serão considerados instalações de embarque e desembarque, ensejando, 

assim, o pagamento de royalties aos Municípios afetados por essas operações. 

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei propõe que seja 

retirado da ANP o poder de estabelecer forma e critério para determinar os 

Municípios afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 

gás natural. Esses critérios passam a ser estabelecidos em lei e em decreto.   

  Se houvesse bom senso por parte da ANP, essa iniciativa 

parlamentar não seria necessária. Contudo, como se avolumam as ações judiciais e 

os prejuízos para as cidades afetadas por city gates, sentimo-nos na obrigação de 

propor este Projeto de Lei, para o qual pedimos o apoiamento dos nobres Pares 

desta Casa. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2009. 

 

Deputado MANOEL JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 

Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, 
Institui o Conselho Nacional de Política Energética 
e a Agência Nacional do Petróleo, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V  
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI  

 Das Participações  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 48. A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 

do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

 
Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias; 
* Alínea d com redação dada pela Lei n. 11.921, de 13/04/2009. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
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que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. 

* Alínea f com redação dada pela Lei n. 11.921, de 13/04/2009. 

§ 1ºDo total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica, de 
recursos minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.964, DE 2009 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para que seja destinado 
10%  dos royalties oriundos da exploração do pré-sal para Ciência e 
Tecnologia, visando desenvolvimento sustentável e desenvolvimento de 
tecnologias limpas na região amazônica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1o   Os artigos 49 e 50 da Lei n.º 9.478, de 1997, passam a vigorar acrescidos 

dos seguintes parágrafos: 

 “Art. 49...........................................................................................................  
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§3º  Quando da exploração e produção de petróleo e gás natural na região 

conhecida como pré-sal, 10% (dez por cento) no mínimo, do total dos 

recursos mencionados nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II, será 

destinado para Ciência e Tecnologia – C&T, visando o desenvolvimento 

sustentável e o desenvolvimento de tecnologias limpas na região amazônica. 

Art. 50...........................................................................................................  

§4º  Quando da exploração e produção de petróleo e gás natural na região 

conhecida como pré-sal, 10% (dez por cento) no mínimo, do total dos 

recursos mencionados no § 2º será destinado para Ciência e Tecnologia, 

visando o desenvolvimento sustentável e o desenvolvimento de tecnologias 

limpas na região amazônica.” (AC) 

Art. 2º  Esta lei entra  em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Enquanto o mundo assiste a situação da limitação dos estoques de petróleo 

nos campos conhecidos, as descobertas do pré-sal no Brasil e as possibilidades 

tecnológicas e econômicas de sua exploração tomam forma grandiosa.  

Diariamente se consomem quase 14 bilhões de litros de petróleo no mundo. 

Comparativamente todo o etanol produzido no Brasil em um ano equivale a cerca de 

50 horas da exploração e consumo de petróleo no planeta.  

Dessa forma, o país desponta como ator importante no cenário da exploração 

do petróleo, o que implica em uma série de reflexões, entre essas que pesquisas 

deverão ser direcionadas com o objetivo principal de mitigar as causas da emissão 

de gases que provocam o aquecimento global. 

Conforme os últimos relatórios do Intergovernmental Panel on Climate 

Change (IPCC) - Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas – mostram que 

há urgência do planeta em reduzir a emissão de gases do efeito estufa. 

Com o intuito de compensar a emissão de gases poluentes é que pesquisas 

voltadas para mitigação e seqüestro desses gases na região amazônica, 
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especialmente àquelas destinadas ao desenvolvimento de tecnologias limpas, 

poderão permitir a manutenção da qualidade de vida, evitando principalmente custos 

econômicos, ambientais e sociais de uma possível adaptação a condições climáticas 

resultantes de um aumento médio da temperatura global. 

O progresso tem um preço e a relação custo-benefício pode não ser 

proveitosa o suficiente para justificar o progresso sem controle. É necessário 

encontrar formas de progredir sem agredir. Urge haver desenvolvimento em 

harmonia com as limitações ecológicas do planeta, para que as gerações futuras 

tenham a chance de existir e viver bem, de acordo com as suas necesidades, tais 

como melhoria da qualidade de vida e das condições de sobrevivência. 

Desde já, cumpre-nos observar que esta iniciativa está preocupada em 

reduzir nossos próprios gastos com desastres ambientais bem como variadas 

mudanças e desequilíbrios resultantes da exploração de combustíveis fósseis. Uma 

das finalidades do desenvolvimento sustentável é o equilíbrio social, almejando 

melhor alocar as pessoas no mundo, sobre todos os aspectos.  A proteção ambiental 

deve ser entendida então como parte do processo de desenvolvimento e condição 

para que ele ocorra. 

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2009.  

 
Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 
Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V  
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI  

 Das Participações  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 
produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias; 

* Alínea d com redação dada pela Lei n. 11.921, de 13/04/2009. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 
a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. 
* Alínea f com redação dada pela Lei n. 11.921, de 13/04/2009. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 
 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 
 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 
retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 
Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.158, DE 2009 
(Do Sr. Geraldo Pudim) 

 
Dispõe sobre o pagamento de royalties sobre a produção de petróleo e 
gás natural no país. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A  Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 45-A: 

“Art. 45-A. As participações governamentais devidas pela 
produção de petróleo ou gás natural realizada no país, nos 

campos terrestres ou naqueles situados na plataforma 
continental, nos regimes de concessão ou de partilha de 

produção, serão distribuídas entre os órgãos  da administração 
direta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de 
acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei.” 

Art. 2º   Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Para a exploração de petróleo e gás nas áreas do pré-sal, 

imaginou o governo federal criar um novo regime de exploração, o de contratos de 

partilha de produção, na alegação de que tal modalidade traria maiores ganhos para 

o país. 

Entretanto, ao tratar da divisão dos royalties pagos pela 

produção de petróleo e gás natural, propôs o Executivo uma formulação totalmente 

nova, que vem em prejuízo dos atuais Estados e Municípios beneficiários dessas 

participações governamentais, pois, independentemente do regime de exploração 

dos recursos petrolíferos, o impacto ambiental, social e econômico provocado por 

tais atividades naqueles entes federados é exatamente o mesmo, e não mais será 
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mitigado pela entrega da correspondente compensação financeira, como até agora 

vem sendo feito. 

É, portanto, no intuito de restabelecer a justiça e de preservar 

os direitos dos cidadãos habitantes das regiões produtoras de petróleo e gás natural 

que vimos apresentar a presente proposição, e solicitamos para ela o decisivo apoio 

de nossos nobres pares desta Casa, a fim de que, no mais breve prazo possível, 

possamos vê-la transformada em Lei. 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2009. 
 

Deputado GERALDO PUDIM  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 
governamentais, previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  

II - royalties;  
III - participação especial;  

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  
§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  
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§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no 
caput, alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta 

Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para 
as respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 
Tesouro Nacional.  

 
Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 

pago no ato da assinatura do contrato.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 8.051, DE 2010 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM Nº 708/10 
AVISO Nº 944/10 – C. CIVIL 

 
Dispõe sobre os royalties devidos em função da produção de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, 
instituído pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para os 
Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da administração direta 
da União, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003..  
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição dos royalties 
devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, 
conforme disposto na Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

 
 Parágrafo único.  Os royalties correspondem à compensação financeira devida 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta 
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da União pela exploração de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de 
que trata o § 1o do art. 20 da Constituição, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  

 
 Art. 2o  Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado sob o regime de 
partilha de produção, em moeda nacional, a partir da data de início da produção comercial de 

cada campo, em montante correspondente a quinze por cento da produção de petróleo ou gás 
natural. 

 
 § 1o  Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em 
ato do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou 

condensado, das especificações do produto e da localização do campo. 
 

 § 2o  A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda 
de produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 
produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos. 

 
 Art. 3o  Os royalties serão distribuídos da seguinte forma: 

 I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

 a) vinte por cento aos Estados onde ocorrer a produção; 

 b) dez por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

 c) cinco por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e 

critério estabelecidos pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 
ANP; 

 d) vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, a ser distribuído 

entre todos os Estados e Distrito Federal de acordo com o critério de repartição do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal, de que trata o art. 159 da Constituição;  

 e) vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre todos os Municípios de acordo com o critério de repartição do Fundo de Participação 
dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição; e 

 f) quinze por cento para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 
pela Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos 

específicos da administração direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; 

 II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

 a) vinte e cinco por cento aos Estados produtores confrontantes; 

 b) seis por cento aos Municípios produtores confrontantes; 

 c) três por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 
forma e critério estabelecidos pela ANP; 
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 d) vinte e dois por cento para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre todos os Estados e Distrito Federal de acordo com o critério de repartição do Fundo de 

Participação dos Estados e Distrito Federal, de que trata o art. 159 da Constituição;  

 e) vinte e dois por cento para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre todos os Municípios de acordo com o critério de partilha do Fundo de Participação dos 

Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição; 

 f) dezenove por cento para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

pela Lei no 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 
administração direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; e 

 g) três por cento para constituição de fundo especial, a ser criado por lei, para o 

desenvolvimento de ações e programas para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, 
bem como para proteção ao ambiente marinho. 

 
 § 1o  Os recursos dos fundos a que se referem os incisos I, alínea “d”, e II, 
alínea “d”, deste artigo não serão destinados aos Estados produtores confrontantes à área do 

pré-sal ou a áreas estratégicas. 
 

 § 2o  Os valores que corresponderiam às unidades da federação de que trata o § 
1o, por conta da aplicação do critério de repartição do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal, serão divididos entre os Estados não confrontantes, mantido, em relação a 

estes, o critério de repartição.  
 

 Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Brasília, 
 

EM INTERMINISTERIAL Nº 00059/MME/CC-PR/MF/MP/MDIC 
 

 Brasília, 22 de dezembro de 2010 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de Projeto de 

Lei que regulamenta o pagamento de royalties devidos pela produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, bem como 

dispõe sobre sua distribuição. 

2.                A presente proposta justifica-se tendo em vista o veto de Vossa Excelência ao art. 

64 da Revisão Final do PL nº 5.940/2009, que criou uma lacuna neste PL em relação à 
distribuição dos royalties. Ademais, o Projeto aprovado no Congresso Nacional não definiu a 

alíquota a ser cobrada a título de royalties, inviabilizando as licitações no novo regime. Por 
este motivo, tomou-se a iniciativa de propor este novo PL, objetivando sanar tais problemas e 
possibilitar a realização de rodadas de blocos exploratórios na modalidade de partilha de 

produção. 
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3.                Adicionalmente, há que se destacar que o texto da minuta deste novo PL 
corresponde ao acordo celebrado por Vossa Excelência e aproveitado pelo Relator Henrique 

Eduardo Alves como Subemenda Substitutiva Global ao Substitutivo ao PL nº 5.938/2009. 
Esta Subemenda, posteriormente aprovada pelo plenário da Câmara, contemplava as 
alterações acertadas entre o Governo Federal, os Governos Estaduais do RJ e do ES e o relator 

do citado PL. 

4.                Há que se ressaltar, ainda, que enquanto a Subemenda citada estabelecia regras de 
distribuição para os royalties tanto no regime de partilha de produção quanto no regime de 
concessão, este novo PL se restringe a estabelecer a distribuição dos royalties apenas do 

regime de partilha de produção.  

5.                Neste PL, os royalties para o sistema de partilha da produção são estipulados em 

um montante correspondente a 15% da produção mensal dos campos, alíquota maior que a de 
10% da produção existente no regime concessão, regido pela Lei nº 9.478/1997. 

6.                Resgatando o acordo firmado pelo Governo Federal, os royalties serão 
distribuídos de forma a contemplar a compensação aos entes federados, de que trata o 

parágrafo 1º do artigo 20 da CF, com os Estados e Municípios produtores confrontantes 
recebendo uma parcela diferenciada dos demais entes federativos. Não obstante, os demais 

entes federados passarão a receber, por esta proposta, parcela significativa dos recursos 
arrecadados, comparativamente ao que recebiam em relação ao disposto na Lei do Petróleo 
(Lei nº 9.478/1997). 

7.                Para a eventualidade de serem reconhecidas áreas estratégicas localizadas em 
terra, as quais venham a ser contratadas na modalidade de partilha da produção, este PL 

propõe também uma distribuição dos recursos a serem arrecadados, a título de royalties, para 
os entes federados. 

8.                Procurando guardar a coerência com o art. 49, inciso II da Revisão Final do PL nº 
5.940/2009, a parcela que caberia à União, segundo proposta de Subemenda feita pelo Relator 

Henrique Eduardo Alves, será inteiramente destinada ao Fundo Social, excetuando-se aquelas 
com destinação específica, de acordo com o Regulamento específico. 

9.                Por esta forma, o Fundo Social terá mais uma fonte significativa de recursos, além 
daqueles advindos da comercialização da parcela do excedente em óleo destinado à União e 

da parcela da União de royalties e Participações Especiais das áreas contratadas sob o regime 
de concessão (§§ 1º e 2º do art. 49 do PL nº 5.940/2009). 

10.              Esses são, Senhor Presidente, os motivos pelos quais submetemos à superior 
deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

 

Assinado por: Marcio Pereira Zimmermann, Carlos Esteves Esteves Lima, Guido Mantega, 

Paulo Bernardo Silva e Miguel João Jorge Filho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
 
Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  
 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 159. A União entregará:  
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 
que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e 
em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - 

FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de 
recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997; e dá outras 
providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 
Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  
I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 
comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 
proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 
correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 
sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 
definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 

relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 
trata o art. 43;  
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IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 
geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 
delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  
VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 

execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção;  
 VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela 

constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 
prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 
da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 
unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 

concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  
X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 
regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 
respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 
no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties : compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1o   do art. 20 da Constituição Federal. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 
Dispõe sobre a política energética nacional, 
as atividades relativas ao monopólio do 

petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 
visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 
à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
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eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada  pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 
da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 

Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como da sua 
cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 
§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  
§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 441, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Aluizio) 

 
Acrescenta o parágrafo único ao art. 45, e da nova redação ao art. 47 da 
Lei nº 9.478 de 6 de agosto de 1997. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3174/2008.  
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O Congresso Nacional Decreta: 
 

 
 Art. 1o  O artigo 45 da Lei 9.478 de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com o 
seguinte parágrafo único: 

 

 “Art. 45  ............................................................................................................... 

Parágrafo Único - A União fica autorizada a repassar aos estados e 
municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes às 
participações especiais previstas nesta Lei, após a criação, por parte destes 

entes federativos, dos conselhos de desenvolvimento sustentável nos seus 
respectivos níveis. Os entes federativos de que trata este artigo terão até um 

ano após a promulgação desta Lei para criarem os respectivos Conselhos. 

Art. 2o  O artigo 47 da referida Lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir 
da data de início da produção comercial de cada campo, em montante 

correspondente a dez por cento da produção de petróleo ou gás natural. 
Observado o disposto no Parágrafo Único do artigo 45. 

Parágrafo Único: Os entes federativos, semestralmente, deverão dar 
publicidade às despesas decorrentes das receitas oriundas das participações 

governamentais. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 
disposições em ccontrário 

JUSTIFICATIVA 
 
A lei que rege a aplicação dos royalties sofreu várias modificações e está muito 

flexível em relação ao destino do dinheiro.Sucessivas lei ao longo do tempo 
procuraram definir as possibilidades de aplicação dos recursos em 

investimentos destinados à infraestrutura dos municípios. Hoje, entretanto, ela 
permite ate o pagamento de folha salarial. A partir daí o destino do dinheiro se 
torna obscuro. Segundo pesquisa de mestrado desenvolvida pela advogada 

Rejane da Silva Viana, no Programa de Pós-Graduação em Direito Ambiental 
da Universidade do Estado do Amazonas (UEA), no trabalho intitulado “O 

direito ao desenvolvimento sustentável: os royalties de Petróleo de Coari -AM”, 
financiado com recursos da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amazonas (Fapeam), a pesquisadora concluiu que o problema está na 

legislação brasileira, que não amarra as finalidades dos recursos dos royalties. 
 

Segundo análise deste trabalho realizado pelo site “Ambiente Acreano”, como a 
Lei do Petróleo (Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997) não determina em que 
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áreas se devem investir os recursos, o poder público fica à vontade para aplicar 
onde bem entender. No caso de Coari, os royalties são misturados aos 

recursos do orçamento municipal e o dinheiro desaparece nas despesas da 
prefeitura sem que seja identificado o destino específico do mesmo. 
 

A arrecadação do município de Coari com os royalties foi de R$ 46,6 milhões 
em 2005. Esse valor vem crescendo ano a ano. Em 2001, o município recebeu 

R$ 19,1 milhões; em 2002, R$ 22,4 milhões, em 2003, R$ 29 milhões e em 
2004, R$ 37,5 milhões. Nesses cinco anos, a soma de recursos só para Coari 
atingiram R$ 154,7 milhões. A tendência é que esse valor dobre com o advento 

do viaduto Coari-Manaus e o início da exploração do gás natural. 
 

Rejane Viana avaliou a situação de Coari a partir do Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) medido pelo Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), e constatou o que o município não se destaca de 

seus vizinhos amazonenses no quesito qualidade de vida. O município de 
Coari, com o IDH de 0,627, em 2000, é considerado pelo PNUD de médio 

desenvolvimento humano (entre 0,5 e 0,8). Manaus tem um IDH de 0,774, o 
melhor entre os municípios amazonenses. “Pelo volume recursos que recebe 
dos royalties, Coari já teria condição de se destacar dos demais municípios e 

isso não ocorre. Alguma coisa está errada. O dinheiro não está sendo investido 
em políticas públicas”, afirma. 

 
Lei dos royalties não vincula os gastos dos recursos A Lei do Petróleo precisa ser 

modificada para impor limites ao administrador estadual e municipal em relação 

à aplicação dos recursos advindos dos royalties, “no passado já houve leis que 
amarravam melhor essa destinação dos recursos, mas ao longo de cinqüenta 

anos elas foram sendo substituídas”, lembra a pesquisadora Rejane. 
 
A Lei n.º 2.004/1953 estabelecia no art. 27, § 4°, que a aplicação desses 

recursos deveria ser “preferentemente, na produção de energia elétrica e na 
pavimentação de rodovias”, mas em 1985, mediante a Lei n.° 7.453, ficou 

estabelecida uma ampliação da aplicação dos recursos redigida da seguinte 
forma: ”Preferentemente em energia, pavimentação de rodovias, 
abastecimento e tratamento de água, irrigação, proteção ao meio ambiente e 

saneamento”. 
 

Em 1986, a Lei nº 7.525 deu a seguinte redação ao parágrafo terceiro do artigo 
7º da antiga lei de 1953: “Ressalvados os recursos destinados ao Ministério da 
Marinha, os demais recursos previstos neste artigo serão aplicados pelos 

Estados, Territórios e Municípios, exclusivamente, em energia, pavimentação 
de rodovias, abastecimento e tratamento de água, irrigação, proteção ao meio 

ambiente e em saneamento básico”.Mudança recente impede o uso no 
pagamento de dívidas (com exceção a da União) e salários Em 1989, houve 
mais uma mudança na lei, desta vez para impedir que os recursos fossem 
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utilizados para o pagamento de dívidas e de pessoal. O artigo 8º da Lei nº 
7.990/1989 determinou: “O pagamento das compensações financeiras 

previstas nesta lei, inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do 
xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, mensalmente, diretamente 
aos Estados, ao Distrito Federal, aos municípios e aos órgãos de 

Administração Direta da União até o último dia útil do mês subseqüente ao do 
fato gerador, vedada a aplicação dos recursos em pagamentos de dívidas e no 

quadro permanente de pessoal”. A Lei nº 10.195/2001 modificou o parágrafo 8º 
da lei de 1989 para abrir exceção e permitir que os recursos do petróleo 
fossem utilizados para pagar dívidas com a União. 

 
A Lei n.° 9.478/1997, revogou a antiga Lei do Petróleo e silenciou quanto ao 

destino que os estados e municípios deveriam dar aos recursos dos royalties.  
Esta situação repete-se na grande maioria dos municípios brasileiros, neste 
sentido estamos propondo uma alteração que cria um instrumento de  

transparência para acompanhamento dos recuros advindos da indústria do 
petróleo. 

 

Plenário das sessões, 16 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado Dr.Aluizio (PV-RJ) 
 

Fonte: FAPEAM, 30/01/2007 
http://ambienteacreano.blogspot.com/2007/05/royalties-recebidos-pelo-municpio-
de.html 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, 

as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

185 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 
governamentais, previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  
II - royalties;  
III - participação especial;  

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  
§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  
§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no 

caput, alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta 

Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para 
as respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 
no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 
Tesouro Nacional.  

 
Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 
pago no ato da assinatura do contrato.  

 

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 
data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 

cento da produção de petróleo ou gás natural.  
§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 

valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 
mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por 
decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás 
natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  
 
Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 
do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989.  
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Disposições Finais  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953.  

 
Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Iris Rezende  

Raimundo Brito  
Luiz Carlos Bresser Pereira  

 
 

LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
(Revogado(a) pelo(a) Lei 9.478/1997) 

 

Dispõe sobre a política nacional do petróleo e define 
as atribuições do conselho nacional do petróleo, 
institui a sociedade por ações petróleo brasileiro 

sociedade anônima, e dá outras providências. 
 

O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA SOCIEDADE POR AÇÕES PETRÓLEO BRASILEIRO S.A (PETROBRÁS) E SUAS  
SUBSIDIÁRIAS 

 

Seção I 

Da Constituição da Petrobrás 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º O Presidente da República designará por decreto o representante da União 

nos atos constitutivos da Sociedade. 
§ 1º Os atos constitutivos serão precedidos: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

187 

I - Pelo estudo e aprovação do projeto de organização dos serviços básicos da 
Sociedade, quer internos, quer externos. 

II - Pelo arrolamento, com todas as especificações, dos bens e direitos que a União 
destinar à integralização de seu capital. 

III - Pela elaboração dos Estatutos e sua publicação prévia, para conhecimento 

geral 
§ 2º Os atos constitutivos compreenderão: 

I - Aprovação das avaliações dos bens e direitos arrolados para constituírem o 
capital da União. 

II - Aprovação dos Estatutos. 

III - Aprovação do plano de transferência dos serviços que tenham de passar do 
Conselho Nacional do Petróleo para a Sociedade e das verbas respectivas. 

§ 3º A Sociedade será constituída em sessão pública do Conselho Nacional do 
Petróleo, cuja ata deverá conter os Estatutos aprovados, bem como o histórico e o resumo dos 
atos constitutivos, especialmente da avaliação dos bens e direitos convertidos em capital. 

§ 4º A constituição da Sociedade será aprovada por decreto do poder Executivo e 
sua ata será arquivada, por cópia autêntica, no registro do Comércio. 

 
Art. 8º Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo que lhes for 

aplicável , as normas da lei de Sociedade anônimas. A reforma dos Estatutos em pontos que 

impliquem modificação desta lei depende de autorização legislativa, e, nos demais casos, fica 
subordinada à aprovação do Presidente da República, mediante decreto. 

....................................................................................................................................................... 
 
Art 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação 

financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus respectivos 

territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: (Redação dada 

pelo(a) Lei 7.990/1989 ) 
I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 

7.990/1989 ) 
II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; (Acrescentado(a) pelo(a) 

Lei 7.990/1989 ) 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

(Acrescentado(a) pelo (a) Lei 7.990/1989 ) 
§ 1º - (Revogado(a) pelo(a) Lei 7.990/1989) 
§ 2º - (Revogado(a) pelo(a) Lei 7.990/1989) 

§ 3º - Ressalvados os recursos destinados ao Ministério da Marinha, os demais 
recursos previstos neste artigo serão aplicados pelos Estados, Territórios e Municípios, 

exclusivamente, em energia, pavimentação de rodovias, abastecimento e tratamento de água, 
irrigação, proteção ao meio ambiente e em saneamento básico. (Redação dada pelo(a) Lei 
7.525/1986)  
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§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da 

plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste artigo, sendo 
1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos 
Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao 

Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 
econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um Fundo Especial a 

ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. (Redação dada pelo(a) Lei 
7.990/1989 ) 

§ 5º - (VETADO). (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 7.453/1985) 

6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 
fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão jus à 

compensação financeira prevista no caput deste artigo. (Redação dada pelo(a) Lei 7.990/1989) 
 
Art. 28. A União poderá incumbir à Sociedade a execução de serviços condizentes 

com a sua finalidade, para os quais destinar recursos financeiros especiais. 
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
  

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 
da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será 
efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 

órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente 
ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - 

BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação 
dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para 
com a União e suas entidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372557&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372557&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este 
artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 
 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 
Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 
dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 
da compensação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 442, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Aluizio) 
 

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão dos Recursos 
das Participações Governamentais da exploração do petróleo e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros com esta 
característica, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-441/2011.  
 

 

Artigo 1° - O repasse financeiro das participações governamentais, oriundos da 

atividade de exploração e produção de Petróleo, de que trata a Lei n. 9.478, de 

06 de agosto de 1997, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das 

funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas: 

I - a Conferência de Desenvolvimento Sustentável; e 

II - o Conselho de Desenvolvimento Sustentável. 

§ 1° - A Conferência de Desenvolvimento Sustentável reunir-se-á a cada quatro 

anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a 

situação do desenvolvimento sócio-econômico promovido a partir da aplicação 

dos recursos provenientes das participações governamentais e propor as 

diretrizes para a formulação da política de desenvolvimento sustentável nos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, 

extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Desenvolvimento 

Sustentável. 

§ 2° - O Conselho de Desenvolvimento Sustentável, em caráter permanente e 

deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, 

ambientalistas, profissionais de saúde, educação e representantes da 

sociedade civil (chamados movimentos sociais), atua na formulação de 

estratégias e no controle da execução da política de desenvolvimento 

sustentável na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e 

financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 

constituído em cada esfera do governo. 

§ 3° - O Conselho de Desenvolvimento Sustentável contará, em cada instância 

federativa, com a presença dos Secretários: de saúde, de educação, de meio 

ambiente, de obras e de serviço públicos, e de fazenda.  

§ 4° - A representação dos usuários nos Conselhos de Desenvolvimento 

Sustentável e Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais 

segmentos. 

§ 5° - As Conferências de Desenvolvimento Sustentável e os Conselhos de 

desenvolvimento sustentável terão sua organização e normas de 

funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 

conselho. 

Artigo 2° - Os recursos Participações Governamentais serão alocados como: 

I - despesas de investimento dos Governos, seus órgãos e entidades, da 

administração direta e indireta; 

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder 

Legislativo e aprovados pelas respectivas câmaras legislativas; 

Artigo 3° - Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de 

ações e serviços visando o desenvolvimento sustentável, remanejando, entre 

si, parcelas do recursos percebidos pelas Participações Governamentais. 

Artigo 4° - Para receberem os recursos, de que trata o artigo 1° desta Lei, os 

Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com: 
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I - Fundo de Desenvolvimento Sustentável; 

II - Conselho de Desenvolvimento Sustentável, com composição paritária, 

respeitados os parágrafos 2° e 3° do artigo 1° desta Lei. 

III - plano de desenvolvimento sustentável; 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o artigo 7° da LEI 
Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986 

Parágrafo único - O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou 

pelo Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em 

que os recursos concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos 

Estados ou pela União. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Os conselhos e as Conferências Municipais e Estaduais são uma ferramenta 

de controle social efetiva nas políticas públicas a serem implantadas a partir de 

recursos recebidos pelos entes federativos. 

Com sua constituição estamos gerando uma forma transparente para a 

aplicação do dinheiro percebido através da indústria do petróleo. 

A Constituição dos Conselhos é uma ferramenta bem conhecida. Já existindo 

em várias esferas da administração pública, como, por exemplo, a saúde. 

Neste sentido, estamos propondo a constituição desta ferramenta, nos moldes 

das atribuições de outros conselhos cuja função é dar conhecimento e 

publicidade à administração pública. 

Plenário das sessões, 16 de fevereiro de 2011. 

Deputado federal Dr. Aluízio PV - RJ 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.525-1986?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.525-1986?OpenDocument


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*PL-2565/2011 

 

192 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética e 
a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 
 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 
visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 
recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 
econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 
biocombustíveis na matriz energética nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 
 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 
à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
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atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  
III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada  pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 
da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 
Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 
IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como da sua 
cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 
§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986 

Estabelece normas complementares para a execução 
do disposto no art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953, com a redação da Lei nº 7.453, de 
27 de dezembro de 1985, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º O § 3º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterado pela 
Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“ § 3º Ressalvados os recursos destinados ao Ministério da Marinha, 
os demais recursos previstos neste artigo serão aplicados pelos Estados, 

Territórios e Municípios, exclusivamente, em energia, pavimentação de rodovias, 
abastecimento e tratamento de água, irrigação, proteção ao meio ambiente e em 
saneamento básico." 

 

Art. 8º O cálculo das indenizações a serem pagas aos Estados, Territórios e 

Municípios confrontantes e aos Municípios pertencentes às respectivas áreas geoeconômicas, 
bem como o cálculo das cotas do Fundo Especial referidos no art. 5º desta lei serão efetuados 

pelo Conselho Nacional do Petróleo - CNP e remetidos ao Tribunal de Contas da União, ao 
qual competirá também fiscalizar a sua aplicação, na forma das instruções por ele expedidas.  

Parágrafo único. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, feitos os cálculos a 

cargo do Conselho Nacional do Petróleo - CNP, promoverá, dentro de 10 (dez) dias, a 
transferência dos recursos devidos diretamente aos Estados, Territórios e Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 801, DE 2011 

(Do Sr. Zé Silva) 
 

Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010 que "dispõe sobre a 
exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas 
do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 
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sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei 
9.478, de 06 de agosto de 1997; e dá outras providências". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 47 da Lei 12.351, de 22 de dezembro de 2011, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

"Art. 47............................................................... 

 

VIII – do desenvolvimento rural sustentável 

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente iniciativa tem por objetivo aumentar a área de abrangência dos 

programas e projetos a serem apoiados pelo Fundo Social do pré-sal. Esta 
ampliação tornará elegível a proposição de programas e projetos voltados ao 

desenvolvimento social e regional do meio rural, que hoje corresponde a cerca de 
20% da população brasileira e apresenta os menores índices de desenvolvimento 
humano.  

 
A alteração a Lei aqui apresentada favorecerá o desenvolvimento do meio 

rural, área onde ainda no século XXI, são encontradas as maiores taxas de pobreza, 
falta de assistência à saúde e saneamento, educação, segurança, esporte e lazer, 
configurando-se num quadro agravante da desigualdade social ainda existente no 

País. 
 

Diante do exposto, peço apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para 
a presente proposta, por ser justa e eqüitativa. 

 

 

Sala das Sessões em, 22 de março de 2011. 

 
Deputado Zé Silva 

PDT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 
estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua 
estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 
 

Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado 
à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 

pobreza e de desenvolvimento:  
I - da educação;  

II - da cultura;  
III - do esporte;  
IV - da saúde pública;  

V - da ciência e tecnologia;  
VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  
§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 

PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 

orçamentária anual - LOA.  
§ 2º ( VETADO)  

 
Art. 48. O FS tem por objetivos:  
I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas 

pela União;  
II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

prevista no art. 47; e  
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III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 
das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de 

outros recursos não renováveis.  
Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.101, DE 2011 

(Do Sr. Cleber Verde) 
 

Altera o art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, visando 
destinar parte dos recursos oriundos dos royalties do petróleo para as 
Confederações e Federações de Pesca, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2177/2007.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º. O Artigo 49, da Lei n.º 9.478/97, passa a vigorar com a seguinte redação. 

 
“Artigo 49º A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a 
seguinte distribuição: 

 
I – quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

 
a)............................................ 
b)............................................ 

c)........................................... 
 

d) Vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciência e tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico à indústria do petróleo; 
 

e) Um por cento à Secretária Nacional de Aquicultura e Pesca – SEAP, que deverá 

direcionar os recursos arrecadados as  Confederações e Federações da Pesca, as quais 

terão a obrigação de realizarem programas e projetos de capacitação, pesquisa 

científica, educação e saúde do pescador e de sua família. 

 

II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
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a)............................................ 
b)............................................ 

c)........................................... 
d)........................................... 
 

f) Vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciência e tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico à indústria do petróleo; 

 
g) Um por cento à Secretária Nacional de Aquicultura e Pesca – SEAP, que deverá 

direcionar os recursos arrecadados as Confederações e Federações da Pesca, as quais 

terão a obrigação de realizarem programas e projetos de capacitação, pesquisa 

científica, educação e saúde do pescador e de sua família. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A pesca no Brasil e no mundo vem sofrendo com a escassez dos estoques pesqueiros. 
O problema costuma ser apontado pelos especialistas como conseqüência dos processos de 
ocupação das áreas costeiras e marítimas pelos diversos setores que compõem o circuito 

urbano-industrial, assim como pelo número, cada vez maior, de capturas exercidas tanto por 
pescadores artesanais como por empresas de pesca, que desenvolvem técnicas de produção 

avançadas, capazes de “varrer” os peixes do mar num só lance. 
 

O Brasil possui 8, 5 mil Km de extensão de costa marítima com uma ZEE - Zona 

Econômica Exclusiva Brasileira com mais de 4,3 milhões de km², e condições climáticas que 
contribuem para a grande diversidade de espécies animais encontradas em suas águas. No 

entanto, em que pese os fatores naturais propícios à criação de peixes, a produção pesqueira 
brasileira tem ainda pouca expressão quando comparada com a de outros países. 
 

Os conflitos pela apropriação dos espaços marítimos entre os pescadores artesanais e 
as empresas de pesca, a ocupação urbano-industrial desordenada das áreas costeiras e 

marítimas e o estado de sobrepesca dos estoques pesqueiros podem ser também conseqüência 
da ausência de uma administração pública atuante na gestão dos recursos naturais e da 
atividade pesqueira. 

 
Além disso, a falta de uma política de governo, ou de um órgão atuante na gestão da 

pesca, a regulamentação e fiscalização dos pescadores, nos locais onde pescam e nos 
equipamentos utilizados, contribui para uma não sustentabilidade da atividade. 
 

Em termos econômicos, a atividade pesqueira no Brasil é responsável, por 834 mil 
empregos diretos, 2,5 milhões de indiretos e por uma renda anual de R$ 4 bilhões, de acordo 

com o mencionado pela SEAP. Ademais, a pesca é uma das poucas atividades econômicas 
que absorve mão de obra sem nenhuma ou pouca especialização. 
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Sendo assim, a atividade da pesca no Brasil não movimenta fortunas como o petróleo, 
mas sustenta milhões de comunidades carentes, sem especialização, que precisam da atividade 

para sobreviver Contudo, a exploração do petróleo nos mares brasileiros, traz impactos diretos 
e indiretos da atividade sísmica da terra sobre a pesca, reduzindo as capturas, conforme tem 
alegado as comunidades pesqueiras. Dentre estes impactos alegados podemos mencionar à 

fase de operações relacionada às atividades de prospecção sísmica, a qual é a grande 
responsável pela matança e evasão dos peixes. 

 
Assim se faz necessário a distribuição dos royalties que é regulamentado pela Lei 

9.478/97, conhecida como Lei do Petróleo, e coordenada pelo Conselho Nacional de Política 

Energética e pela Agência Nacional do Petróleo e que tem como objetivo compensar os 
estados e municípios pelo desenvolvimento de uma trajetória econômica baseada num recurso 

não-renovável, funcionando como um instrumento de promoção da justiça intergeracional. 
 

Logo, como no caso brasileiro os recursos naturais pertencem à União, os royalties 

podem ser compreendidos como uma espécie de compensação devida ao Estado pelas 
empresas que adquirem a concessão para exploração de um recurso exaurível — “receita de 

alienação de patrimônio público”. 
 

Para tanto, propomos que seja subtraído um 1% dos 25% do valor arrecadado a título 

de royalties destinado ao Ministério de Ciência e Tecnologia, conforme prevê o artigo 49, 
inciso I e II, itens “d” e “f” da Lei 9.478/97, para as Confederações e Federações de Pesca, as 

quais passarão a terem condições de capacitarem e oferecerem melhores oportunidades para 
os pescadores que foram lesados pelas atividades petrolíferas nas áreas de pesca. 
 

Diante de todos os argumentos apresentados, requer a apreciação dos pares do presente 
Projeto de Lei e com a certeza de que será aprovado, uma vez que a solicitação se faz justa. 

 
Sala das Sessões, em 14 de abril de 2011. 

 

Cleber Verde 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Das Participações 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção;   
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;   

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 
que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes;   
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   
e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587558&seqTexto=111352&PalavrasDestaque=
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aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente 
ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 

constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas 
e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do 
esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata 
este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010)  

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 
e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 
preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 
relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: 

("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 

licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável 
dos espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 

naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 
9/12/2009) 

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 
controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento 
de resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Alínea acrescida pela 
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Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 

agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das 
bacias sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta 

à poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas 

jurisdicionais brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 

atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima 

e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa 
e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as 

iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente 
aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 
9/12/2009) 

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 
desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  
§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 

finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 
de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 
da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 

mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos 
de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.896, DE 2011 

(Do Sr. Luiz Noé) 
 

Dispõe sobre os royalties devidos pela produção de petróleo, gás natural 
e outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, 
em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, instituído pela Lei nº 
12.351, de 22 de dezembro de 2010, e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1618/2003.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição dos 

royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e 

em áreas estratégicas, conforme disposto na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010.  

Parágrafo único. Os royalties correspondem à compensação 

financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a 

órgãos da administração direta da União pela exploração de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição, 

vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  

Art. 2º Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado 

sob o regime de partilha de produção, em moeda nacional, a partir da data de início 

da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a quinze por 

cento da produção de petróleo ou gás natural.  

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do 

petróleo, gás natural ou condensado, das especificações do produto e da localização 

do campo.  

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua 

comercialização, e a perda de produto ocorrida sob a responsabilidade do 

contratado serão incluídas no volume total da produção a ser computada para 

cálculo dos royalties devidos.  

Art. 3º Os royalties serão distribuídos da seguinte forma:  
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I – quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres: 

a) vinte por cento aos Estados onde ocorrer a produção;  

b) dez por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;  

c) cinco por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério estabelecidos pela Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;  

d) vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, a 

ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal, excluídos os já 

contemplados pelos critérios da alínea a, de acordo com o critério de repartição do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, de que trata o art. 159 da 

Constituição;  

e) vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, a 

ser distribuído entre todos os Municípios, excluídos os já contemplados pelos 

critérios das alíneas b e c, de acordo com o critério de repartição do Fundo de 

Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição;  

f) quinze por cento para a União, a ser destinado ao Fundo 

Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, deduzidas as 

parcelas destinadas aos órgãos específicos da administração direta da União, nos 

termos do regulamento do Poder Executivo;  

II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e cinco por cento aos Estados produtores 

confrontantes;  

b) seis por cento aos Municípios produtores confrontantes;  

c) três por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP;  
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d) vinte e um por cento para constituição de fundo especial, a 

ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal, excluídos os já 

contemplados pelos critérios da alínea a, de acordo com o critério de repartição do 

Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal, de que trata o art. 159 da 

Constituição;  

e) vinte e um por cento para constituição de fundo especial, a 

ser distribuído entre todos os Municípios, excluídos os já contemplados pelos 

critérios das alíneas b e c, de acordo com o critério de partilha do Fundo de 

Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição;  

f) dezenove por cento para a União, a ser destinado ao Fundo 

Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos 

órgãos específicos da administração direta da União, nos termos do regulamento do 

Poder Executivo; 

g) três por cento para constituição de fundo especial, a ser 

criado por lei, para o desenvolvimento de ações e programas para a mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas, bem como para proteção ao ambiente marinho;  

h) dois por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos 

encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das áreas do pré-sal 

e áreas estratégicas localizadas na plataforma continental. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre as muitas finalidades a serem atendidas pela 

distribuição dos royalties pela produção de petróleo e gás natural na plataforma 

continental brasileira, cumpre ressaltar a importância do trabalho da Marinha do 

Brasil na proteção dessa importante atividade econômica, vital para manter a 

segurança energética de nosso país. 

No entanto, a despeito dessa grande importância, em fevereiro 

deste ano a Marinha Brasileira sofreu um contingenciamento de R$ 1,64 bilhão do 

seu orçamento, um corte de 35%. Esse corte acontece justamente no momento em 
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que a Marinha está construindo o primeiro submarino de propulsão nuclear no Brasil, 

para ajudar a defender a área do pré-sal brasileiro. 

Portanto, justifica-se plenamente que a Marinha também 

receba algum percentual da partilha dos royalties do pré-sal, a fim de continuar 

capaz de garantir a segurança destas reservas energéticas, estratégicas para o 

desenvolvimento do Brasil. 

Eis porque solicitamos o decisivo apoio de nossos nobres 

pares desta Casa para a rápida transformação de nossa proposição em Lei. 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2011. 

Deputado LUIZ NOÉ  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
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Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  
 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
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d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa.  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 
que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  
III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  
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§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 
Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  
 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  
I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 
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as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 
comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 
proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 
correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 
sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 
definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 

relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 
trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 
de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 
geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 
potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 
execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção;  

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela 
constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  
VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  
IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 

da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 
unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 
concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 
onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  
XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 

respectivo contrato de partilha de produção;  
XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 

no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  
XIII - royalties : compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 
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de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 
produção, nos termos do § 1o do art. 20 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.252, DE 2011 

(Do Sr. Júlio Cesar) 
 

Dispõe sobre os royalties devidos em função da produção de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de 
partilha de produção e sobre a distribuição dos royalties e da 
participação especial devidos pelo titular de área situada no pré-sal 
contratada sob o regime de concessão e sobre a distribuição dos 
royalties devidos pela Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras referente às 
áreas objeto do contrato de cessão onerosa celebrado entre a União  e 
essa estatal, e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1896/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição dos 

royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e 

em áreas estratégicas, conforme disposto na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, bem como sobre a distribuição dos royalties e da participação especial 

devidos pelo titular de área situada no pré-sal contratada sob o regime de concessão 

e sobre a distribuição dos royalties devidos pela Petróleo Brasileiro S.A – Petrobras 

referente às áreas objeto do contrato de cessão onerosa celebrado, em  3 de 

setembro de 2010, entre a União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia e 

Ministério da Fazenda,  e essa estatal. 
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§1º Os royalties correspondem à compensação financeira 

devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 

administração direta da União pela exploração de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição, vedada 

sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 

§2º Para fim do disposto nesta Lei, aplicar-se-á a definição de 

área do pré-sal constante do inciso IV do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010. 

Art. 2º Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado 

sob o regime de partilha de produção, em moeda nacional, a partir da data de início 

da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a quinze por 

cento da produção de petróleo ou gás natural. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do 

petróleo, gás natural ou condensado, das especificações do produto e da localização 

do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua 

comercialização, e a perda de produto ocorrida sob a responsabilidade do 

contratado serão incluídas no volume total da produção a ser computada para 

cálculo dos royalties devidos. 

Art. 3º Os royalties devidos pelo contratado sob o regime de 

partilha de produção serão distribuídos da seguinte forma: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres: 

a) vinte por cento aos Estados onde ocorrer a produção; 

b) dez por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) cinco por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério estabelecidos pela Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP; 
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d) vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal de acordo com o critério 

de repartição do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, de que 

trata o art. 159 da Constituição;  

e) vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre todos os Municípios de acordo com o critério de repartição do 

Fundo de Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição; e 

f) quinze por cento para a União, a ser destinado ao Fundo 

Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, deduzidas as 

parcelas destinadas aos órgãos específicos da administração direta da União, nos 

termos do regulamento do Poder Executivo. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) trinta por cento para a União, a serem destinados ao Fundo 

Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, deduzidas as 

parcelas destinadas aos órgãos específicos da administração direta da União, nos 

termos do regulamento do Poder Executivo; 

b) trinta e cinco por cento para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal, de acordo com o critério 

de repartição do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal, de que trata 

o art. 159 da Constituição; 

c) trinta e cinco por cento para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre todos os Municípios, de acordo com o critério de repartição do 

Fundo de Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição. 

Art. 4º Os royalties devidos pelo contratado sob o regime de 

concessão relativo a área situada no pré-sal e pela Petróleo Brasileiro S.A – 

Petrobras referente às áreas objeto do contrato de cessão onerosa celebrado, em  3 

de setembro de 2010, entre a União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia 

e Ministério da Fazenda,  e essa estatal, serão calculados de acordo com o disposto 

nas Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nº 7.990, 28 de dezembro de 1989, e 

serão distribuídos consoante os critérios estabelecidos no inciso II do artigo 3º desta 

lei. 
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Art. 5º A participação especial devida pelo contratado sob o 

regime de concessão relativo a área situada no pré-sal será calculada consoante o 

disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e será distribuída da seguinte 

forma: 

I – cinquenta por cento para a União, a serem destinados ao 

Fundo Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, deduzidas 

as parcelas destinadas aos órgãos específicos da administração direta da União, 

nos termos do regulamento do Poder Executivo; 

II – vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal, de acordo com o critério 

de repartição do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal, de que trata 

o art. 159 da Constituição; 

III – vinte e cinco por cento para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre todos os Municípios, de acordo com o critério de repartição do 

Fundo de Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A província petrolífera do pré-sal situa-se na plataforma 

continental, distante  cerca de 200 a 300 km da costa, e é muito rica em petróleo e 

gás natural. Trata-se, como se sabe, de bem da União, que investiu elevado volume 

de recursos na sua descoberta, por meio da Petrobrás, e arca com os encargos de 

sua defesa. Nada mais justo, portanto, que se estabeleça equânime critério de 

distribuição dessa riqueza, o que contribuirá, adicionalmente, para a eliminação de 

desequilíbrios entre as regiões do País.   

Justamente com esse propósito é que o presente projeto de lei 

altera a forma de distribuição dos royalties devidos pelo contratado sob o regime de 

partilha de produção, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, prevista no 

Projeto de Lei nº 8.051, de 2010. Adicionalmente, estabelece novas formas de 

distribuição dos royalties e participação especial devidos pelo contratado sob o 

regime de concessão relativo à área situada no pré-sal e dos royalties devidos pela 

Petróleo Brasileiro S.A – Petrobras, referente às áreas objeto do contrato de cessão 
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onerosa celebrado, em  3 de setembro de 2010, entre a União, por intermédio do 

Ministério de Minas e Energia e Ministério da Fazenda,  e essa estatal. 

Na oportunidade, é preciso lembrar que no contrato de 

concessão celebrado entre a empresa petroleira e a União, por intermédio da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, consta apenas 

o valor da alíquota dos royalties e determinação de que as participações 

governamentais “deverão ser calculadas de acordo com a legislação brasileira 

aplicável”. Já o contrato de cessão onerosa foi celebrado entre a União, por 

intermédio do Ministério de Minas e Energia e Ministério da Fazenda e a Petrobras. 

Não há, portanto, interveniência de nenhum Estado ou Município nesses contratos. 

Cabe à empresa petroleira recolher à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, por 

meio de Documento de Arrecadação da Receita Federal – DARF, os valores 

devidos. Na sequência, a ANP informa à STN, consoante critérios estabelecidos em 

lei, os valores a serem creditados a Estados e Municípios. 

Na distribuição dos royalties devidos pelo contratado pelo 

regime de partilha de produção, pelo titular de áreas situadas no pré-sal contratadas 

sob o regime de concessão  e pela Petrobrás,  no caso de áreas objeto da cessão 

onerosa, a proposição assegura à União trinta por cento da arrecadação, mesmo 

valor a que ela faz jus no regime de concessão, considerada alíquota de royalty igual 

a 10%. Analogamente, garante à União a mesma fatia da arrecadação da 

participação especial referente a áreas situadas no pré-sal contratadas sob o regime 

de  concessão. Adicionalmente, o projeto de lei determina a repartição dos recursos 

restantes da arrecadação de royalties e de participação especial de forma paritária 

entre o fundo especial a ser repartido entre os Estados e o fundo especial a ser 

repartido entre os Municípios. 

Isso significa que ficam mantidos os critérios de distribuição de 

royalties e participação especial vigentes para áreas contratadas sob o regime de 

concessão, quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais lacustres, 

bem como em áreas da plataforma continental fora da poligonal do pré-sal, a qual foi 

definida pela Lei nº 12.351, de 2010. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares desta Casa 

para que esta proposição seja, rapidamente, transformada em lei. Assim, estaremos 
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dando importante passo para a redução de desigualdades sociais e regionais, bem 

como para o desenvolvimento nacional.  

           Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2011. 

Deputado JÚLIO CESAR  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  
 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
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execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  
XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
............................................................................................................................................. 
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Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 
que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 
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I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 
Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  
 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  
I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 
comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 
proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 
correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 
sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  
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III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 

definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 
relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 
trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 
geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 
delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  
VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 

execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção;  
VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela 

constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 
prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 
da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 
unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 

concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  
X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 
regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 
respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 
no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties : compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1o do art. 20 da Constituição Federal.  
 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela 

União sob o regime de partilha de produção, na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui 

o Conselho Nacional de Política Energética e a 
Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 
 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 
visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 
recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 
econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 
biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 
XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
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Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável;  
II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  
III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  
IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada  pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011)  
VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 

projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 
Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 
VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 

biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 

produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
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§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 
Art. 2º  (Vide Lei nº 8.001, de 13/31990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.018, DE 2011 

(Do Sr. José Guimarães) 
 

Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, estabelecendo as 
instituições financeiras federais como agentes operadores do Fundo 
Social. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1618/2003.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372557&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 54. A União, através do CGFFS, contratará instituições financeiras 

federais para atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a 

remuneração pelos serviços prestados. (NR) 

Parágrafo Único. As instituições financeiras federais com abrangência 

regionalizada se limitarão às suas áreas de atuação, enquanto as de caráter 

nacional deverão desenvolver suas atividades nas regiões onde inexistam 

instituições financeiras federais de caráter regional. Essas instituições deverão 

observar o que preceitua o § 5º do art. 58. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este Projeto de Lei altera a Lei nº 12.351, de 2010, que estabeleceu o 

marco regulatório do contrato de partição para a exploração do petróleo do Pré-sal, 

além da criação do Fundo Social-FS. A alteração proposta objetiva estabelecer, de 

forma mais clara, os agentes operadores do Fundo Social, bem como as áreas de 

atuação destes.  

Conforme preceitua o art. 47. da referida Lei, o Fundo Social tem como 

finalidade  constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, 

além de observar critérios das desigualdades regionais (§ 5º do art. 58). As 

instituições financeiras federais são instrumentos do Governo Federal que podem 

contribuir com o processo de desenvolvimento social e regional do País a partir da 

operacionalização do Fundo Social. 

Ressalte-se que algumas dessas instituições já desenvolvem e operam 

políticas e programas do Governo Federal com foco na minimização das 

desigualdades regionais, a exemplo dos Fundos Constitucionais, do Programa 
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Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar e políticas de microcrédito nas 

áreas rural e urbana, o que as credenciam a participar da operacionalização do 

Fundo Social. 

A alteração proposta neste Projeto de Lei procura evitar que a atuação 

destas instituições se dê apenas no campo das possibilidades permitindo que as 

mesmas venham a ser, efetivamente, agentes operadores do Fundo Social, 

principalmente aqueles que atuam com foco regional, tendo em vista a finalidade do 

Fundo. 

 

 Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2011  

 
 

Deputado José Guimarães 
PT/CE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO SOCIAL - FS 

 
Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 
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Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado 
à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 

desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 
pobreza e de desenvolvimento:  

I - da educação;  

II - da cultura;  
III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  
V - da ciência e tecnologia;  
VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  
§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 

PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 
orçamentária anual - LOA.  

§ 2º ( VETADO) 

 
Art. 48. O FS tem por objetivos: 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

 

Art. 54. A União, a critério do CGFFS, poderá contratar instituições financeiras 
federais para atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos 
serviços prestados.  

 
Art. 55. A União poderá participar, com recursos do FS, como cotista única, de 

fundo de investimento específico. 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Da Gestão do Fundo Social 

 
Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS, com a 

atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a 

destinação dos recursos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas no art. 47, 
observados o PPA, a LDO e a LOA.  

§ 1º A composição, as competências e o funcionamento do CDFS serão 
estabelecidos em ato do Poder Executivo.  

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções.  
§ 3º A destinação de recursos para os programas e projetos definidos como 

prioritários pelo CDFS é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos 
de avaliação, em coerência com as disposições estabelecidas no PPA.  
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§ 4º O CDFS deverá submeter os programas e projetos a criteriosa avaliação 
quantitativa e qualitativa durante todas as fases de execução, monitorando os impactos 

efetivos sobre a população e nas regiões de intervenção, com o apoio de instituições públicas 
e universitárias de pesquisa.  

§ 5º Os recursos do FS destinados aos programas e projetos de que trata o art. 47 

devem observar critérios de redução das desigualdades regionais.  
 

Art. 59. As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS serão 
elaborados e apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de 
contabilidade de que trata o inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.106, DE 2012 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Dispõe sobre a divisão dos royalties devidos pela produção de petróleo 
e gás natural em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas localizadas 
na plataforma continental. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os royalties devidos pela produção de petróleo e gás 

natural em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas localizadas na plataforma 

continental serão distribuídos da seguinte forma: 

I – vinte por cento aos Estados produtores confrontantes; 

II – dez por cento aos Municípios produtores confrontantes; 
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III – cinco por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

IV – cinco por cento para constituição de fundo especial, a ser 

criado por lei, para o desenvolvimento de ações e programas para a mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas, bem como para proteção ao ambiente marinho; 

V – cinco por cento para os Municípios que tenham, no mínimo, 

cinquenta por cento de sua área territorial destinada à criação de áreas permanentes 

de proteção ambiental; 

VI – vinte por cento para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal de acordo com o critério de 

repartição do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal, de que trata o 

art. 159 da Constituição; 

VII – vinte por cento para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre todos os Municípios de acordo com o critério de partilha do Fundo 

de Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição, excluídos os 

Municípios já contemplados pelo disposto nos incisos II, III e V deste artigo; 

VIII – quinze por cento para a União, a ser destinado ao Fundo 

Social, instituído pela Lei no 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos 

órgãos específicos da administração direta da União, nos termos do regulamento do 

Poder Executivo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao estabelecer o pagamento de royalties, ou compensações 

financeiras pelo esgotamento de reservas de bens e recursos naturais, bem sabe o 

legislador da finitude de tais recursos e, portanto, da necessidade de se estipular 

uma compensação pela transferência da propriedade pública de tais recursos, 

pertencentes ao Estado e, em última análise, de todos os cidadãos do país para o 

lucro privado daqueles que os exploram. 
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Assim, reserva-se uma parcela do resultado da exploração dos 

bens e recursos naturais pertencentes ao Estado para a compensação dos Estados 

e Municípios, bem como da própria União, detentora da posse desses bens, para 

atenuar os efeitos nocivos que possam vir a ser causados às populações desses 

entes federados pela exploração de tais recursos. 

Entretanto, uma grande injustiça se comete principalmente 

contra os Municípios que têm grande parte de seu território reservado à implantação 

de áreas permanentes de preservação ambiental pois, apesar de não se tratar da 

redução dos recursos naturais por atividade exploratória, a preservação dos 

recursos naturais contribui grandemente não apenas para a qualidade de vida dos 

habitantes desses Municípios, mas de todo o país, e nenhuma compensação lhes é 

dada pelo impedimento de utilização das áreas reservadas para a preservação 

ambiental, causando-lhes enormes prejuízos para o desenvolvimento de atividades 

econômicas necessárias ao sustento e desenvolvimento de seus cidadãos. 

Eis porque, fazendo justiça a tais Municípios, vimos apresentar 

a presente proposição, e esperamos contar com o decisivo apoio de nossos nobres 

pares desta Casa para a sua rápida transformação em Lei. 

 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2012. 

 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

..................................................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 
que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 
I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

 Art. 2º Para os fins desta lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 
as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 
correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 

correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 
atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 

sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a união e o contratado, segundo critérios 

definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 
relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 

trata o art. 43;  

IV- área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no anexo desta lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas em ato do poder executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 

geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 
delimitada em ato do poder executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 

execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção;  

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela 

constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 
prestados no país para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 
prestados para essa finalidade;  
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IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 
da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da união, por meio da 

unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 
concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 
regulação da agência nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis - anp;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a união e o contratado de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 
respectivo contrato de partilha de produção;  

XII- bônus de assinatura: valor fixo devido à união pelo contratado, a ser pago no 
ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties : compensação financeira devida aos estados, ao distrito federal e 
aos municípios, bem como a órgãos da administração direta da união, em função da produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.625, DE 2012 
(Do Sr. Rogério Carvalho) 

 
Dispõe sobre o controle social na repartição, na transferência e na 
aplicação dos recursos da compensação financeira pela exploração de 
petróleo, gás natural, recursos hídricos e minerais. Altera as Leis nºs 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
9.427, de 26 de dezembro de 1996 e 9.984, de 17 de junho de 2000. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2565/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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 Art. 1º. Esta Lei altera as Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, 9.427, de 26 de dezembro de 1996 e 9.984, de 17 de junho 

de 2000, com o objetivo de dispor sobre o controle social e os procedimentos para 
transparência na gestão dos recursos da compensação financeira pela exploração 
de petróleo, gás natural, recursos hídricos para fins de energia elétrica e minerais, 

de que trata o art. 20, §1º da Constituição de 1988. 
 
 Art. 2º. O controle social previsto nesta Lei consiste em ação permanente e 

voluntária, exercida por cidadãos e entidades legalmente organizadas e com 
legitimidade para os representar, por meio de conselho social que visa à supervisão 

popular plena do uso dos recursos oriundos da compensação financeira pela 
participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros minerais, especialmente 
quanto à obediência aos princípios da vinculação de receitas às atividades fins da 
compensação financeira, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da 

publicidade. 
 

 Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o controle 
social também supervisionará se a Administração Pública observa os princípios da 
eficiência e da economicidade, inclusive a adoção de mecanismos de gestão 

operacional que maximizem a utilização dos recursos, de forma a otimizar a 
aplicação dos recursos e diminuir as despesas administrativas. 

 
 Art. 3º. O conselho de que trata esta Lei será instituído com base em normas 

de cada esfera de governo, que deverá incluir representantes dos Poderes 

Executivo e Legislativo, além de cidadãos e representantes da sociedade civil, 
observando as seguintes diretrizes: 

 I – composição plural e paritária entre Estado e sociedade civil; 
 II – natureza deliberativa e consultiva; 
 III – não pagamento de qualquer espécie de remuneração pela participação 

no colegiado, seja em reunião ordinária ou extraordinária; 
IV – disponibilidade de local, equipamentos, infraestrutura material e humana 

para o desempenho do controle social, mediante encargo do Poder Público. 
 §1º. Todos os dados e informações necessárias ao pleno exercício do 

controle social sobre ingresso e aplicação dos recursos de que trata o caput serão 

disponibilizados, bimestralmente, pelo Poder Executivo federal, estadual ou 
municipal, aos respectivos conselhos instituídos. 

§2º. Os conselhos previstos nesta Lei confeccionarão relatório anual de suas 

atividades, que será encaminhado ao órgão de controle externo pertinente pela 
autoridade competente, juntamente com a prestação de contas do recebimento e 

utilização dos recursos de que se trata. 
§3º.  O descumprimento de quaisquer das disposições previstas neste artigo 

sujeitará o agente responsável às sanções civis, administrativas e penais cabíveis, 
inclusive as previstas no art. 315 do Código Penal e no art. 10, IX e XI da Lei nº 
8.429, de 1992 e no art. 1º, III, IV e V do Decreto-Lei nº 201, de 1967. 
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Art. 4º. Para a transparência, controle e fiscalização dos recursos das 

compensações financeiras de que trata esta Lei, aplica-se o disposto no Capítulo IX, 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), com a redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009. 
 

Art. 5º. A Lei 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a viger acrescido do 

seguinte artigo 9º-A: 
Art. 9º-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios instituirão conselhos para o 
acompanhamento e o controle social do processo de 

repartição, transferência, e aplicação dos recursos 
das participações de que trata o art. 1º desta Lei. 
(NR) 

Art. 6º. A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a viger acrescido do 

seguinte artigo 2º-A:  

Art. 2º-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão conselhos para o 
acompanhamento e o controle social do processo de 

repartição, transferência, e aplicação dos recursos 
das participações de que trata o art. 2º desta Lei. 

(NR) 
Art. 7º. A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a viger acrescido do 

seguinte artigo 50-A: 

Art. 50-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão conselhos para o 

acompanhamento e o controle social do processo de 
repartição, transferência, e aplicação dos recursos 
das participações de que tratam os incisos II e III, do 

art. 45, desta Lei. (NR) 
Art. 8º. A Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a viger acrescido do 

seguinte artigo 17-A: 
Art. 17-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão conselhos para o 

acompanhamento e o controle social do processo de 
repartição, transferência, e aplicação dos recursos 

das participações de que trata o art. 17 desta Lei. 
(NR) 

 
 Art. 8º. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias da data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 
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 O presente Projeto pretende criar conselhos em cada um dos níveis de 

governo para acompanhamento e o controle social sobre os recursos dos royalties 

(obtidos pelas unidades federativas a título de participação no resultado da 

exploração de petróleo, gás natural, recursos hídricos e de outros minerais retirados 

dos respectivos territórios) ou participação especial (compensação financeira 

extraordinária a ser paga pelas concessionárias de exploração e produção de 

petróleo ou gás natural, quando houver grande volume de produção ou 

rentabilidade). 

 Hodiernamente há certo nevoeiro sobre a aplicação dos royalties, bem como 

questionamentos sobre a escolha dos usos e aplicações desses recursos. É bom 

lembrar que esse tipo de recurso se apresenta como mecanismo de compensação 

da atividade potencialmente poluidora. É certo, ainda, que mesmo quando parcelas 

dos royalties estão vinculadas às entidades do Poder Público (e isso ocorre para a 

União, sendo silente a legislação sobre destinação dos recursos para os Estados e 

os Municípios), faz-se uso de conceitos amplos, possibilitando a interpretação aberta 

dos critérios de alocação desses recursos. 

Ora, quanto maior a possibilidade de os cidadãos poderem discernir se os 

governantes estão agindo em função do interesse da coletividade, mais 

accountable é um governo. 

Então, a Proposta é tornar o Estado responsável através do controle social. 

Trata-se de medida bastante oportuna e conveniente para o Estado, visto que isso 

contribui para a governabilidade, inclusive permite a relegitimação política e social 

por meio da incorporação dos cidadãos aos negócios públicos.  

Os conselhos permitirão estabelecer uma comunicação direta entre o Estado 

e a sociedade civil, fortalecendo a participação democrática da população na 

formulação e implementação dos recursos oriundos da compensação financeira.  

Logo, nossa proposta está convicta de que quanto mais se envolvam os 

cidadãos no debate público e se criarem canais de participação social, mais o setor 

público verá sua capacidade de ação ampliada. Portanto, para além da 
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transparência que se expressa na possibilidade de acesso do cidadão à informação 

governamental, este Projeto instrumentaliza a moderna gestão de governar com. 

Portanto, tornou-se necessário acréscimo às Leis nºs 7.990, de 1989; 8.001, 

de 1990; 9.478, de 1997; e 9.648, de 1998, que, respectivamente, disciplinam a 

matéria em questão relativamente às regras gerais dos royalties, aos minerais, 

petróleo, gás natural, entre outros, e recursos hídricos para fins de produção de 

energia elétrica. Registre-se, a propósito, que há diversas outras legislações que 

dispõem sobre o assunto (v.g. Lei 9.427, de 1996 e Lei nº 9.984, de 2000), tornando-

se importante se pensar em uma consolidação do assunto. 

Por outro lado, recorde-se aqui que a Constituição Federal estimula a 

participação da cidadania e da sociedade no controle da Administração Pública. 

Assim, por exemplo, o § 2º do seu art. 74 preceitua que qualquer cidadão, partido 

político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 

irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União (ou perante 

outras Cortes de contas, cf. art. 75). 

A propósito, um dos artigos mais importantes da Constituição Federal, o art. 

5º, no seu inciso XXXIII, estabelece que todos têm direito de receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 

que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

Cabe aqui, ainda, fazer referência ao art. 1º do Estatuto Magno que estatui o 

pluralismo político como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, 

pluralismo esse que pode e deve ser entendido também como a parceria (para usar 

termo corrente) entre o Estado e a sociedade civil na busca do bem comum. 

Cumpre, igualmente, por pertinente, aludir ao princípio da publicidade dos 

negócios públicos (e.g. art. 37, caput, da CF). 

Dessa forma, como nosso Projeto estabelece a participação da sociedade e 

da cidadania no acompanhamento da repartição, transferência e aplicação de 

recursos públicos, ele tem pleno respaldo na Constituição Federal. 
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Por fim, imperativo registrar aqui importantes precedentes que vão ao 

encontro da nossa Proposta, como por exemplo, Conselho de Alimentação Escolar, 

Conselho de Controle Social do Bolsa Família, Conselho do FUNDEF (atual 

FUNDEB), Conselho de Assistência Social, entre outros. 

Conto com apoio dos meus Pares para a criação desse novo instrumento de 

transparência, ética e controle social na gestão pública. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 2012. 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  
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III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
 
Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  
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III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005)  

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
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a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a 

publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)  

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006)  

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)  
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XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
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mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003)  

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 1 9, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
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pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)  

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços 

de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)  
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)  

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)  

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................................. 

 
Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 
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............................................................................................................................................. 
 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  
 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 
Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 
Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 
Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
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plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 
parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 
Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 
dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 

da compensação. 
 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 

(noventa) dias da data de sua publicação.  
..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 

Nacional do Petróleo e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 
governamentais, previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  

II - royalties;  
III - participação especial;  
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IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  
§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  
§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no 

caput, alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta 

Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para 
as respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 
no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 
Tesouro Nacional.  

 
Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 
pago no ato da assinatura do contrato.  

 

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 
data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 

cento da produção de petróleo ou gás natural.  
§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 

valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 
mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por 
decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás 
natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  
 
Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 
do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989.  
 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
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aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009)  

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 
confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 
por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009)  

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007)  

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente 
ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 

constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas 
e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do 
esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata 
este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010)  

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587558&seqTexto=111352&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587558&seqTexto=111352&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562962&seqTexto=87065&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562962&seqTexto=87065&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacao-131105-pl.html
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§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 

e os tributos previstos na legislação em vigor.  
§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 

preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 
relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: 
("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 
licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável 

dos espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 
naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 
controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento 
de resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.114, de 9/12/2009) 
d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 

agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das 
bacias sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta 

à poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  
f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas 

jurisdicionais brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  
g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 

atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima 

e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa 
e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as 

iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente 
aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 
h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 

desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
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§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009)  
§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 
finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 
da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 

mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos 
de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 
retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  
Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração.  
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

  
Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia 
sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 
Federal e prazo de duração indeterminado.  

 
Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 

regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 
elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004)  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a criação da Agência 
Nacional de Água - ANA, entidade federal de 
implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de coordenação do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, e dá outras providências.  
 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura 
administrativa e suas fontes de recursos.  

 
CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ÁGUAS ANA 

 

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover a 
articulação dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários elaborados 

pelas entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 
formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

decreta a seguinte lei:  

.................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, 
substituindo-se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
..................................................................................................................................................... 

 
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas   

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 
Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 
Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 

pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  
IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  
VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 
diz respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 
influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  
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XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos 
prefeitos e vereadores, e dá outras 

providências.  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:  
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio;  
II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos; 
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III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  
IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 
Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos;  
VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 

aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a 

qualquer titulo;  
VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  
IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 
Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 
preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário;  
XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 
ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 
competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do 
prazo estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 
máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 
realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 

encargos, até o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 
crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 
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administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 
dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 
cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 
títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000)  
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 
II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 

meses a três anos.  
§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 

acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 
ao patrimônio público ou particular.  

 
Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 
apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 
prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 

sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o 
seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 
afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 
competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a 

prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  
§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 
da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, 
como assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da 
ação penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, 

poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos.  

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do 
parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 
III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 

disposto no art. 48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 
 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 
entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 
informações referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 
da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 
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Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 
disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 

responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 
sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 

concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 
agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 
exercício.  

 
Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados 
de forma individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 
regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 
transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 
financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas 
de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 
modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor;  
VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao 

destino dos recursos provenientes da alienação de ativos.  
§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 
órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 

art. 67.  
§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 

o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

 
Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 
exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.  
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§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 
União nos seguintes prazos:  

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 
de abril;  

II - Estados, até trinta e um de maio.  

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 
situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e 

contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado 
da dívida mobiliária.  

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

 
Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  
I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 
atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 
II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 
previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 
a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 
c) despesas, por função e subfunção. 
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da 
dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 
previstas no § 2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  
III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  
§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  
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I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 
o § 3º do art. 32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 
servidores públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  
§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e 

à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 
Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 
Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  
I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 
equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 
pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 
próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

 
Art. 55. O relatório conterá:  

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 
montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 
c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 

qualquer dos limites;  
III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) 
não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 
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§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do 
art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 

referidos nos incisos II e III.  
§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 

que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 
prevista no § 2º do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 
padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 
67.  

 
Seção V 

Das Prestações de Contas 

 
Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe 
do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, 

do respectivo Tribunal de Contas.  
§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  
I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  
II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais.  
§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da 

Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  
§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas.  
 
Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as 

contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas 
constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.  

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de 
duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.  

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de 

Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.  
 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em 
relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas 
e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 
contribuições.  

 
Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 
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Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de 

Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 
Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 
quando constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no 
art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 

cento) do limite;  
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 

crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos 
respectivos limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 

definido em lei;  
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária.  
§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da 

despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 
§§ 2º, 3º e 4º do art. 39.  

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos 

nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 
concessão de garantias.  
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
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Define os percentuais da distribuição da compensação 

financeira de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 

receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 
mineral, as despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  
I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 
ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento);  
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000)  
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000)  

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000)  

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 
sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 
lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 
responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009) 
§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de 
permissão de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, 
vigente desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 
sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica 
extinta a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009)  

 
Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  
 

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto 
betuminoso e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês 
subsequente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção 
monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. " 
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 
 

Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que 

trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de 

concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à 
produção de energia elétrica, ou que tenham área invalidas por água dos respectivos 

reservatórios, e a órgãos da administração direta da União. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

§ 1º Da compensação financeira de que trata o caput  
I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os 

Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei;  
II - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão 

destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
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Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  
§ 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui pagamento pelo uso de 

recursos hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 
 

Art. 18. (VETADO)  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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